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Taxa de desemprego fica estável
no primeiro trimestre, aponta IBGE

Congresso prorroga MP
que amplia margem do

crédito consignado
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,05
Venda:       5,05

Turismo
Compra:   5,16
Venda:       5,27

Compra:   5,25
Venda:       5,25

A taxa de desemprego no
Brasil ficou 11,1% no 1° tri-
mestre de 2022, o que signifi-
ca estabilidade na comparação
com o 4º trimestre de 2021,
quando registrou o mesmo
percentual. Representa ainda
queda de 3,8 pontos
percentuais na comparação com
o mesmo trimestre de 2021,
quando atingiu 14,9%. Os da-
dos estão incluídos no resultado
trimestral da Pesquisa Nacional
por Amostra de Domicílios
(Pnad) Contínua, divulgada na
sexta-feira (13) pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE).

Em relação ao trimestre

anterior, a taxa de desocupa-
ção ficou estável em 26 unida-
des da Federação. De acordo
com o IBGE, o único recuo foi
no Amapá (3,3 pontos
percentuais). Para a coordena-
dora de Trabalho e Rendimento
do IBGE, Adriana Beringuy, a
queda, contudo, não se deve
ao aumento no número de pes-
soas ocupadas, mas a menor
pressão das pessoas sem tra-
balho buscando ocupação no
estado.

“Houve uma queda de 7,3%
no número de pessoas na força
de trabalho e um aumento de
10,4% no contingente fora da
força”, explicou.       Página 3
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Esporte

Mundial de Motovelocidade desembarca
na França este final de semana

Marquez com dificuldades na Franca
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Por Járcio Baldi

Mais um final de semana
cheio de emoções na tela da
sua TV. Acontece no domingo,
em Le Mans na França, mais
uma etapa do Mundial de Mo-
tovelocidade que também conta-
rá com a presença da categoria
MotoE. O brasileiro Eric Grana-
do, que lidera o campeonato com
duas vitórias, ficou com o quar-
to tempo e larga na segunda fila
nas duas provas do final de se-
mana. “Está sendo um início de
campeonato dos sonhos para
mim, já que estou numa equipe
nova. Foi muito bom conseguir-
mos a dobradinha na segunda pro-
va em Jerez” disse Granado. O
outro brasileiro que participa da
categoria Moto3, Diogo Mo-
reira, ficou com o décimo pri-
meiro tempo nos treinos livres
da sexta feira.  Diogo vem
mostrando bastante consistên-

cia no seu ano de estreia da ca-
tegoria andando frequentemente
no pelotão da frente.

Após o anúncio oficial da
Suzuki afirmando que abandona-
rá o Mundial no final de 2022, o
mercado de pilotos ficou um tan-
to alvoroçado. Agora são vinte e
quatro pilotos e vinte e duas
motos, para alinharem no grid
em 2023. A Dorna, que possui os
direitos do Mundial, afirmou ter
recebido propostas de novas
equipes para a próxima tempo-
rada, mas disse que estará pre-
parada para um campeonato com
onze equipes. Alex Rins não con-
seguiu conter suas emoções ao
receber a notícia de retirada da
Suzuki no final desta temporada.
“Chorei porque dei tudo a esta
equipe desde 2017”, disse Rins,
que como Mir, foi piloto apenas
da Suzuki durante toda a sua car-
reira na categoria rainha. “Since-
ramente, essa notícia me deu um

impulso extra, porque acho que
este é o melhor pacote que já ti-
vemos na Suzuki, então vamos
mostrar que eles tomaram a de-
cisão errada”, afirmou o espa-
nhol, que ainda não tem nada em
vista para a próxima temporada.

Especula-se que a Aprilia poderia
ter mais uma moto no grid para
2023, ou até mesmo uma equipe
satélite. Paolo Bonora, “manager”
da equipe de Noale, afirmou que
seria interessante ter uma equipe
satélite porque favoreceria uma

melhor e mais rápida evolução
da moto pois com mais pilotos
haveria uma maior quantidade de
informações para essa evolução.

 A Honda confirmou haver
tido contato com os dois pilotos
da Suzuki, mas afirmou ter sido
apenas um bate-papo. Enquanto
isso, seu piloto número um, Marc
Márquez, continua tendo dificul-
dades com a nova moto, e mais
uma vez conseguiu salvar-se de
uma queda em Le Mans.

O piloto declarou que será
difícil estar entre os dez pri-
meiros nos treinos de sábado,
mas que a equipe está traba-
lhando em solucionar alguns
problemas de aderência e ve-
locidade do novo projeto. As
provas da MotoE acontecem às
11:25h (sábado) e 10:30h (do-
mingo) e a prova principal da
MotoGP será domingo às
9:00h com transmissão pelo
canal ESPN4.

Stock Series encara desafio diferente na
temporada 2022 com etapa no Velocitta

A Stock Series avança para
a terceira etapa da temporada
2022 neste fim de semana, en-
tre 13 e 15 de maio, no Autó-
dromo Velocitta, em Mogi Gua-
çu, interior de São Paulo. A ca-
tegoria de acesso à Stock Car
tem pela frente um desafio bem
distinto na comparação com as
duas primeiras rodadas do cam-
peonato, liderado por Arthur
Leist, piloto da Motortech.

Os dois primeiros palcos
da temporada, a pista do anel
externo de Goiânia e o Aero-
porto RIOgaleão, na Cidade
Maravilhosa, são circuitos de

altíssima velocidade. Bem dife-
rente do traçado do Velocitta.
Com 14 curvas e 3.493 metros
de extensão, o autódromo inte-
riorano exige muito dos freios e
dos pneus, de modo que um bom
acerto é fundamental para uma
jornada bem-sucedida.

Liderança com autoridade —
Se Vitor Baptista saiu de Goiâ-
nia como líder do campeonato,
a primeira posição mudou de
mãos depois de uma jornada pra-
ticamente perfeita de Arthur
Leist na etapa do Galeão. O pi-
loto de 20 anos, nascido em
Novo Hamburgo, se tornou o pri-

meiro a triunfar em uma corrida
realizada em aeroporto comerci-
al no Brasil.

Arthur venceu as duas provas
no Rio de Janeiro, com direito a
ultrapassagem na última volta na
Corrida 1 e um domínio inco-
mum na disputa final, e assumiu
a liderança da tabela com 100
pontos, contra 92 de Zezinho
Muggiati e 90 de Baptista, os dois
competidores da equipe W2.

Dono de três vitórias em qua-
tro corridas no campeonato,
Leist vai ter pela frente outro
desafio no Velocitta, já que será
o piloto que vai carregar o lastro

de sucesso mais pesado: 30 kg,
contra 25 kg para Zezinho Mug-
giati, 20 kg para Vitor Baptista,
15 kg para Raphael Reis, 10 kg
para Guilherme Backes — o
melhor estreante da temporada
—, e 5 kg para Lucas Kohl.

Programação do fim de se-
mana — A Stock Series iniciou
suas atividades na sexta-feira (13
de abril), com a realização do

shakedown, às 8h (horário de
Brasília), e duas sessões de
treinos livres, às 13h25 e
16h15. A definição do grid de
largada acontece no sábado, às
12h50. Pouco depois, a partir
de 16h45, acontece a Corrida
1 da etapa.

O desfecho da etapa do Ve-
locitta acontece na manhã de
domingo, às 9h50.

O Congresso Nacional pror-
rogou a medida provisória que
amplia a margem de crédito con-
signado para aposentados e pen-
sionistas e autoriza pessoas que

recebem o Benefício de Presta-
ção Continuada (BPC) e Auxílio
Brasil a fazerem o empréstimo.

Segundo ato do presidente do
Senado, Rodrigo Pacheco, publi-

cado na sexta-feira (13) no Diá-
rio Oficial da União, a prorroga-
ção é de 60 dias.

O crédito consignado é aquele
concedido com desconto automá-
tico em folha de pagamento. Por ter
como garantia o desconto direto no
salário ou benefício, esse tipo de
operação de crédito pessoal é uma
das que oferecem os menores ju-
ros do mercado.

A MP, publicada no Diário
Oficial da União no dia 17 de
março, ampliou o acesso ao cré-
dito consignado aos beneficiári-
os do BPC e do Auxílio Brasil,
além de ampliar a margem con-
signável de 35% para 40% da ren-
da, reinstituindo o percentual que
vigorou ao longo de quase todo
o ano passado. (Agencia Brasil)

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

26º C

16º C

Sábado: Sol com
aumento de nuvens
ao longo do dia. À
noite ocorrem pan-
cadas de chuva.

Previsão do Tempo

Manhã Tarde Noite

22º C

16º C

Domingo: Nubla-
do com chuva de
manhã. Aberturas
de sol à tarde e
pancadas de chuva.
Noite seca.

Manhã Tarde Noite

21º C

59º C

Segunda: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Anvisa e Butantan
se reúnem para

tratar da
CoronaVac

para crianças

A Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa) informou
que técnicos do órgão se reuni-
ram com representantes do Insti-
tuto Butantan, na sexta-feira (13),
para discutir a ampliação do uso
da vacina CoronaVac em crianças.
A atividade é parte do processo de
solicitação de indicação da vaci-
na para crianças de 3 a 5 anos.

No início da semana, o Butan-
tan enviou para a Anvisa dados e
informações em resposta ao pedi-
do de exigência feito pela agência
para suprir lacunas no processo.
Estes dados ainda estão em análi-
se pela equipe técnica da Anvisa. A
resposta recebida pela Anvisa, no
entanto, ainda não contempla to-
dos os itens indicados pela equipe
técnica no pedido de exigência.

A liberação da vacina foi pe-
dida pelo Butatan à Anvisa no dia
11 de março deste ano. O insti-
tuto solicitou uma alteração na
bula da CoronaVac para que ela
também fosse recomendada
para crianças de 3 a 5 anos. Atu-
almente, além da população
adulta, o imunizante está libera-
do para crianças e adolescentes
na faixa etária de 6 a 17 anos.
Não há prazo para a conclusão
desta análise. (Agencia Brasil)

Governo de SP lança site que
reúne ações e programas

voltados às mulheres

CNH Digital poderá ser
usada para identificar
candidatos do Enem

Ministério orienta
 Procons a abrir processos
contra Apple e Samsung
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Governo de SP lança site que reúne
ações e programas voltados às mulheres
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Lembre sempre de lavar as mãos

Nos últimos anos, o Gover-
no de São Paulo se tornou pio-
neiro no desenvolvimento de
serviços e programas direciona-
dos às mulheres, de proteção e
bem-estar, combate à violência,
preservação da saúde, cultura,
educação, empreendedorismo,
entre outros. Para facilitar o
acesso a essas iniciativas, foi
criado um site exclusivo com
todas as políticas públicas que
possibilitam o protagonismo
e espaço para o empodera-
mento das mulheres no esta-
do de São Paulo.

Na área de combate à violên-
cia feminina, o Aplicativo SOS
Mulher oferece uma série de
medidas protetivas e já conta

com 30 mil inscritos e 2,7 mil
acionamentos. Com a ferramen-
ta, vítimas de violência domés-
tica que estiverem em situação
de risco podem acionar a Polí-
cia Militar de SP apertando ape-
nas um botão do celular por cin-
co segundos.

Outra iniciativa são as Dele-
gacias de Defesa da Mulher
(DDM), que desde agosto de
2020 atendem exclusivamente
ocorrências de violência domés-
tica ou familiar e infrações con-
tra a dignidade sexual praticadas
contra pessoas com identidade
de gênero feminino e contra cri-
anças e adolescentes. Além das
DDMs, todas as delegacias de
São Paulo estão preparadas para

atender os casos de forma hu-
manizada.

Na área de proteção social,
o Programa Dignidade Íntima
garante distribuição de absor-
ventes para 1,3 milhão de alu-
nas em situação de vulnerabi-
lidade social, nas mais de 5 mil
escolas atendidas. O investi-
mento de mais de R$ 30 mi-
lhões propicia a aquisição de
produtos de higiene menstrual
à parcela da população que mais
necessita.

Na área de empreendedoris-
mo, o Governo de São Paulo
ampliou valores do Bolsa Povo
em benefício do público femi-
nino, que representa 94% do
programa. A iniciativa unifica

todos os programas sociais de
SP em um cadastro único com
aumento dos valores pagos e
ampliação da abrangência.

Um dos pilares das políticas
públicas de SP, o Programa Cre-
che Escola foi pensado especi-
almente para as mães que não
têm com quem deixar o filho
para ir trabalhar. A educação in-
fantil é fundamental para o de-
senvolvimento integral das cri-
anças, por isso Governo de SP
prevê a construção de novas uni-
dades de creches e escolas de
educação infantil em todo o ter-
ritório paulista.

Acesse o site Ações para
Mulheres em São Paulo e conhe-
ça todas as iniciativas oferecidas.

ViaMobilidade volta a ser multada
por descumprimento de contrato

A Secretaria de Transportes
Metropolitanos (STM) de São
Paulo multou a ViaMobilidade,
responsável pela operação e
manutenção das linhas 8-Dia-
mante e 9-Esmeralda de trens
metropolitanos, em mais
R$3,6 milhões. Com isso, o
total de penalidades por não
cumprimento contratual é de R$
7,9 milhões.

Segundo a STM, o contrato
de concessão inclui uma série
de obrigações e deveres para

garantir o desempenho no setor
que, quando não são cumpridos,
implicam aplicação de penalida-
des. Em março deste ano, a STM
já havia multado o consórcio em
R$ 4,3 milhões, após a instau-
ração de processos administra-
tivos sancionadores, devido ao
descumprimento de procedi-
mentos operacionais e da in-
terrupção da prestação do ser-
viço. A concessionária apre-
sentou defesa dentro do prazo
estipulado, que está sendo

analisada pela secretaria.
“Agora, reincidentes episó-

dios de falhas, denominados in-
cidentes notáveis, passaram por
análise administrativa na STM e
geraram as novas multas à Via-
Mobilidade. Alguns exemplos
de falhas são a abertura de por-
tas do lado contrário à platafor-
ma, desrespeito à sinalização de
via e questões contratuais rela-
cionadas à operação”, informou
a STM por meio de nota. Só nes-
te ano foram registradas 28 fa-

lhas nas linhas.
A concessão para a ViaMo-

bilidade foi iniciada de forma
compartilhada com a Compa-
nhia Paulista de Trens Metro-
politanos (CPTM) em 27 de
dezembro de 2021 e integral-
mente com a concessionária a
partir de 27 de janeiro de
2022. A concessão é de 30
anos, prevê investimentos de
R$ 3,8 bilhões, entre os quais,
a compra de 36 trens novos.
(Agência Brasil)

CPS divulga calendário do Vestibulinho das
Etecs para o segundo semestre de 2022

Os interessados em se can-
didatar a uma vaga nas Escolas
Técnicas Estaduais (Etecs) no
segundo semestre de 2022, já
podem conferir as datas do ca-
lendário do Vestibulinho. Os can-
didatos podem se inscrever para
os cursos Técnicos e Especi-
alizações Técnicas. Também
será possível concorrer às va-
gas remanescentes de segun-
do módulo dos cursos técni-
cos. As avaliações acontece-
rão de forma presencial, com
aplicação de provas.

Desde o segundo semestre
de 2020, as provas haviam sido
substituídas pela análise de his-
tórico escolar, em respeito às
medidas de distanciamento so-
cial recomendadas pelo Go-
verno do Estado de São Paulo
e autoridades sanitárias, a fim
de controlar a disseminação da
Covid-19.

As inscrições para o Vesti-
bulinho podem ser feitas entre
os dias 19 de maio e 6 de ju-
nho e a aplicação da prova está
marcada para o dia 7 de julho.

No dia 16 de maio tem início
o período para solicitar redu-
ção da taxa de inscrição, que
será de R$ 39.

Veja abaixo, as principais in-
formações e datas para não per-
der essa oportunidade:

16 a 18 de maio – até 15
horas: Prazo para cadastrar o
pedido de redução para o paga-
mento da taxa de inscrição do
Vestibulinho.

19 de maio a 06 de junho:
Período de inscrição para o

Vestibulinho
25 de maio: Resultado do

pedido de redução da taxa de ins-
crição

30 de junho: Divulgação dos
locais de prova

03 de julho: Dia da aplica-
ção das provas

Vestibular das Fatecs
Em breve, o Centro Paula

Souza vai divulgar o calendário
do processo seletivo das Facul-
dades de Tecnologia do Estado
(Fatecs) para o segundo semes-
tre de 2022.

Governo de São Paulo entrega obras
em 11 estradas na região de Araçatuba

O Governador Rodrigo Gar-
cia entregou na sexta-feira (13)
11 obras realizadas em estradas
da região de Araçatuba. Foram
investidos R$ 52,9 milhões em
76,4 km de obras de recupera-
ção e modernização nas vias, por
meio da Secretaria de Logística
e Transportes.

“Eu quando venho entregar
uma obra ou anunciar uma
obra, eu começo pedindo des-
culpas por não ter feito antes.
E eu registro o compromis-

so de continuar fazendo mais.
Eu sei que o que a gente está
fazendo hoje não é suficien-
te para atender a expectativa
da nossa população, mas é o
possível, porque nós nos uni-
mos para chegar até aqui”, dis-
se Rodrigo Garcia.

A entrega foi realizada du-
rante a iniciativa Governo na
Área, que busca intensificar
as relações institucionais en-
tre o Governo do Estado, Pre-
feituras e Câmaras Munici-

pais, além de ampliar a trans-
parência das ações governamen-
tais à população.

Por meio do Programa No-
vas Estradas Vicinais, foram re-
alizadas oito obras, com recu-
peração e modernização de 62,9
km e investimento de aproxima-
damente R$ 47 milhões. As
obras visam a recuperação da
pista, pavimentação de estradas
em terra, melhorias em sinali-
zação e sistema de drenagem
que irão beneficiar os municí-

pios de Araçatuba, Avanhandava,
Gabriel Monteiro, Guaiçara,
Ilha Solteira, Itapura, Lavínia,
Mirandópolis, Pereira Barreto e
Promissão.

O programa Estrada Asfalta-
da realizou serviços de conser-
vação especial e reabilitação da
sinalização horizontal em três
obras, com 13,5 km de vias re-
cuperadas e investimento de R$
5,5 milhões. Os municípios be-
neficiados foram Buritama, Ita-
pura e Turiúba.

Em dois anos, aplicativo
 Poupatempo Digital contabiliza
mais de 10,5 milhões downloads

Lançado em maio de 2020,
o aplicativo Poupatempo Di-
gital já é o principal canal uti-
lizado pelos cidadãos para
acessar serviços públicos ofe-
recidos pelo Poupatempo. Em
dois anos, o app acumula 10,5
milhões de downloads e qua-
se 60 milhões de acessos. Nos
primeiros meses deste ano, o
Poupatempo contabilizou 31,4
milhões de atendimentos em
suas diferentes plataformas,
dos quais mais da metade, cer-
ca de 18 milhões, podem ser
solicitados na palma da mão,
pelo aplicativo.

Desenvolvido pela Prodesp
– empresa de Tecnologia do
Governo de São Paulo, que
também é responsável pela ad-

ministração do Poupatempo no
Estado – o aplicativo oferece
atualmente 190 opções de ser-
viços que podem ser acessados
com alguns cliques, quando e
onde o usuário quiser.

“O Poupatempo Digital foi
lançado em um período em que
o isolamento social era neces-
sário e desde então sua eficiên-
cia e praticidade fizeram com
que os acessos crescessem cada
vez mais, até se consolidar
como o principal canal de aten-
dimento do programa à popu-
lação”, explica o diretor da Pro-
desp, Murilo Macedo.

Entre os serviços mais
acessados pelo aplicativo, es-
tão a carteira digital de vaci-
nação contra a Covid 19, pes-

quisa de pontuação da CNH,
licenciamento de veículo
(CRLV), consulta de IPVA,
solicitação de renovação e de
segunda via da carteira de mo-
torista, por exemplo. Pelo ce-
lular, o usuário pode ter acesso
ainda a opções da CDHU, Sa-
besp, secretarias estaduais,
prefeituras, entre outras.

As plataformas digitais do
Poupatempo, que englobam
além do app também o portal
www.poupatempo.sp.gov.br e
os totens de autoatendimento,
já representam 85% dos aten-
dimentos do programa, que
neste ano somam 27 milhões de
forma eletrônica e outros 4,3
milhões de atendimentos presen-
ciais, nos postos. Além de mais

de 200 opções digitais, os ca-
nais também disponibilizam o
agendamento de data e horário,
obrigatório para os atendimen-
tos que precisam ser realizados
de forma presencial.

Como baixar
O app está disponível para

os sistemas Android e iOS.
Para baixar, basta entrar na
loja de aplicativos de seu ce-
lular (Google Play ou App Sto-
re) e buscar por “Poupatem-
po Digital”. Ao baixá-lo, é pos-
sível efetuar o cadastro e ter
acesso a todos os serviços on-
line. Aqueles que já utilizam o
site do Poupatempo e Bolsa
do Povo poderão usar o mes-
mo login e senha.

A Companhia de Engenharia
de Tráfego (CET) está com ins-
crições abertas para quem dese-
ja participar do 12º Prêmio CET
de Educação de Trânsito, que visa
incentivar a reflexão e a produ-
ção criativa de trabalhos voltados
para a educação e segurança no
trânsito. De 16 de maio a 20 de
julho, os interessados poderão se
inscrever em 16 categorias, sen-
do que os três primeiros colo-
cados em cada uma serão agra-
ciados com valores de R$ 2 mil
(3º lugar), R$ 3 mil (2º lugar) e
R$ 5 mil (1º lugar).

Poderão concorrer estudan-
tes do ensino infantil ao pós-gra-
duando, educadores, motoristas,
motociclistas, ciclistas, pessoas
idosas e qualquer cidadão maior
de 16 anos que estudem ou mo-
rem na cidade de São Paulo.

Abertas as inscrições para
 o 12º Prêmio CET de
Educação de Trânsito

Os trabalhos deverão ser
encaminhados por upload no site
www.cetsp.com.br link 12º Prê-
mio, aba lateral “ENVIAR TRA-
BALHO”, ou via correio ou ainda
entregues pessoalmente na CET
Barra Funda (Av. Marquês de São
Vicente, 2.154), de 16 de maio a
27 de julho (exceto nos dias 16 e
17/6, Feriado de Corpus Christi).
Quem optar pelo correio poderá
fazê-lo até 27 de julho. A CET
não aceitará trabalhos enviados
por e-mail.

As escolas municipal, esta-
dual e particular que encami-
nharem maior quantidade de
trabalhos receberão certifica-
dos de Honra ao Mérito.

Os nomes dos vencedores
serão publicados no Diário
Oficial do Município e no site
da CET em 29 de setembro.

CÂMARA (São Paulo)
Tomás Covas, filho do prefeito falecido Bruno Covas, fará

18 anos em 2024. Se tiver voltado (estudos USA), pode ser can-
didato a vereador

.
PREFEITURA (São Paulo)
Faltando 1 dia (17 maio) pro Ricardo Nunes (MDB) com-

pletar 1 ano no cargo, o caso Cracolândia deve ser uma das suas
missões até 2024

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputada Janaína (PRTB) diz ser muito mais preparada - pro

Senado - do que o Datena (PSC), agora o candidato “do Bolsona-
ro” em 2022

.
GOVERNO (São Paulo)
Ex-governador Alckmin (ex-PSDB no PSB pra ser vice do

Lula à Presidência) não esconde que o seu candidato a governa-
dor é França (PSB)

.
CONGRESSO (Brasil)
Senadores que fazem oposição ao Bolsonaro tão preocupa-

dos com a possível eleição e atuação (2023 - 2030) do jornalis-
ta Datena (PSC)

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Bolsonaro segue causando em qualquer lugar que chegue. No

Estado de São Paulo, ainda mais. Ele segue ironizando muitas
‘pesquisas’

.
PARTIDOS
Sexta-feira (13) deu ruim pro novo publicitário do Lula 2022.

Palmeira é acusado pelo Ministério Público (Bahia) de desviar
7,5 milhões ...

.
POLÍTICOS
... via licitação da sua empresa de propaganda nas campanhas

de Haddad pra presidente e Rui costa pra governador, porque o
Tribunal ...

.
(Brasil)
... de Contas baiano auditou que os serviços - do dinheiro

captado - não foram prestados. Entre outras acusações, associa-
ção criminosa

.
ANO 30
Cesar Neto é jornalista e colunista de política na imprensa

(Brasil) desde 1992. A coluna  cesarneto.com  tornou-se refe-
rência da liberdade possível. Recebeu Medalha Anchieta na Câ-
mara paulistana e Colar de Honra ao Mérito na Assembleia pau-
lista

.
Email  cesar@cesarneto.com  -  Twitter  @CesarNeto-

Real



Taxa de desemprego fica estável
no primeiro trimestre, aponta IBGE
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A taxa de desemprego no
Brasil ficou 11,1% no 1° tri-
mestre de 2022, o que significa
estabilidade na comparação com
o 4º trimestre de 2021, quando
registrou o mesmo percentual.
Representa ainda queda de 3,8
pontos percentuais na compara-
ção com o mesmo trimestre de
2021, quando atingiu 14,9%. Os
dados estão incluídos no resul-
tado trimestral da Pesquisa Na-
cional por Amostra de Domicí-
lios (Pnad) Contínua, divulgada
na sexta-feira (13) pelo Institu-
to Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE).

Em relação ao trimestre an-
terior, a taxa de desocupação fi-
cou estável em 26 unidades da
Federação. De acordo com o
IBGE, o único recuo foi no Ama-
pá (3,3 pontos percentuais).
Para a coordenadora de Trabalho
e Rendimento do IBGE, Adria-
na Beringuy, a queda, contudo,
não se deve ao aumento no nú-
mero de pessoas ocupadas, mas
a menor pressão das pessoas
sem trabalho buscando ocupa-

ção no estado.
“Houve uma queda de 7,3%

no número de pessoas na força
de trabalho e um aumento de
10,4% no contingente fora da
força”, explicou.

Os estados da Bahia
(17,6%), Pernambuco (17%) e
Rio de Janeiro (14,9%) apresen-
taram as maiores taxas de deso-
cupação. Já as menores foram
em Santa Catarina (4,5%), no
Mato Grosso (5,3%) e no Mato
Grosso do Sul (6,5%).

No 1° trimestre, a taxa de
desocupação por sexo ficou em
9,1% para os homens e 13,7%
para as mulheres. Em cor ou
raça, o desemprego entre os
brancos alcançou 8,9%, ficando
abaixo da média nacional, mas
para os pretos (13,3%) e pardos
(12,9%) ficou acima.

Por faixas de idade, a taxa
também ficou estável no perío-
do, se comparado ao trimestre
anterior. O IBGE destacou que
mesmo entre os jovens de 18 a
24 anos de idade (22,8%), que
tradicionalmente têm elevadas

taxas de desocupação, não hou-
ve crescimento, acompanhando
o panorama nacional.

“São jovens ainda em pro-
cesso de formação, que não têm
uma inserção muito efetiva no
mercado de trabalho, ocupando,
muitas vezes, trabalhos tempo-
rários. Eles entram e saem do
mercado com mais frequência.
Muito em função de, às vezes,
terem que compatibilizar estu-
dos com trabalho. Há ainda ou-
tros aspectos estruturais, como
pouca experiência e qualifica-
ção. Por isso, estão rotineira-
mente pressionando do merca-
do”, disse a coordenadora.

A desocupação entre as pes-
soas com ensino médio incom-
pleto atingiu 18,3%, percen-
tual maior do que os das taxas
dos demais níveis de instru-
ção. No grupo de pessoas com
nível superior incompleto, a
taxa ficou em 11,9%. É mais
que o dobro da registrada para
o nível superior completo,
que chegou a 5,6%.

O rendimento médio real

mensal habitual foi calculado
em R$ 2.548. O valor represen-
ta elevação de 1,5% em relação
ao 4º trimestre de 2021, quan-
do atingiu R$ 2.510. É também
um recuo de 8,7% ante o 1º tri-
mestre de 2021. Já tinha alcan-
çado R$ 2.789. Ainda em rela-
ção ao 4º trimestre de 2021,
somente as regiões Norte (R$
1.985) e Sudeste (R$ 2.875)
apresentaram expansão relevan-
te. Já na comparação com o 1º
trimestre de 2021, a Região
Norte ficou estável e as demais
regiões apresentaram queda do
rendimento médio.

“Na comparação com o quar-
to trimestre de 2021, somente
as regiões Norte (R$ 1.985) e
Sudeste (R$ 2.875) tiveram ex-
pansão significativa no rendi-
mento médio. Já entre as unida-
des da federação, embora tenha
havido uma tendência de leve
aumento em boa parte delas, o
único estado que realmente teve
aumento estatisticamente signi-
ficativo foi São Paulo (R$
3.107)”, disse Adriana Beringuy.

A taxa composta de subutili-
zação da força de trabalho, que
é o percentual de pessoas deso-
cupadas, subocupadas por insu-
ficiência de horas trabalhadas e
na força de trabalho potencial
em relação à força de trabalho
ampliada, ficou em 23,2% no 1°
trimestre de 2022. O maior per-
centual, 43,9%, foi registrado no
Piauí, seguido por Sergipe e Ala-
goas, os dois com 38,6%. Santa
Catarina (8,3%), Mato Grosso
(11,3%) e Paraná (14%) apre-
sentaram as menores taxas.

Ainda no 1° trimestre de
2022, o número de desalentados
somou 4,6 milhões de pesso-
as. A maior quantidade foi na
Bahia com 648 mil desalen-
tados, ou 14,1% do contin-
gente nacional. O percentual
de desalentados, na compara-
ção com a população na for-
ça de trabalho ou desalentada
chegou a 4,1% nos primeiros
três meses de 2022. Os mai-
ores percentuais foram no
Maranhão (15,8%) e  em Ala-
goas (15,4%), Já Santa Catarina

(0,6%), Mato Grosso (1,2%) e
Distrito Federal (1,4%) foram
os menores.O percentual de
empregados com carteira assi-
nada atingiu 74,1% no setor
privado, sendo os maiores per-
centuais em Santa Catarina
(88,2%), São Paulo (82,4%),
Rio Grande do Sul (81,1%).
Maranhão (47,3%), Pará
(51,3%) e Piauí (51,4%) regis-
traram os menores.

A parcela da população ocu-
pada do país trabalhando por
conta própria ficou em 26,5%.
Os maiores percentuais foram
do Amapá (35,9%), Amazonas
(35,7%) e Pará (34,6%) e os
menores, do Distrito Federal
(19,4%), Mato Grosso do Sul
(22,3%) e São Paulo (23,6%).

A taxa de informalidade para
o Brasil foi de 40,1% da popu-
lação ocupada. As maiores taxas
ficaram com Pará (62,9%), Ma-
ranhão (59,7%) e Amazonas
(58,1%) e as menores, com San-
ta Catarina (27,7%), Distrito
Federal (30,3%) e São Paulo
(30,5%). (Agencia Brasil)

OCDE convida Brasil a aderir a
códigos de liberalização financeira

O Banco Central e o Minis-
tério da Economia informaram
ter recebido, do Conselho da
Organização para a Cooperação
e Desenvolvimento Econômico
(OCDE), convite para aderir ao
Código de Liberalização de
Movimentos de Capital e ao Có-
digo de Liberalização de Opera-
ções Correntes Intangíveis.

De acordo com o BC, o
Código de Liberalização de
Movimentos de Capital “refe-
re-se a padrões para atos nor-
mativos sobre fluxo financei-
ro internacional, incluindo
pagamentos, transferências,
empréstimos, investimentos,
além de compra e venda de mo-
eda estrangeira”.

Já o Código de Liberaliza-
ção de Operações Correntes
Intangíveis refere-se basica-
mente a prestação de serviços
de forma transfronteiriça, a

exemplo de serviços de consul-
toria internacional, de advocacia,
de arquitetura.

“Os dois códigos de libera-
lização consolidam recomenda-
ções resultantes de décadas de
estudos e são baseados em prin-
cípios de não discriminação e de
transparência, entre outros”, in-
formou o BC.

Segundo a autoridade mone-
tária, “o Brasil vem trabalhando
consistentemente na convergên-
cia de atos normativos às boas
práticas preconizadas pelos có-
digos”.

O BC acrescenta que, do pon-
to de vista de investidores es-
trangeiros, a adesão a esses có-
digos representa um “melhor
entendimento sobre o nosso ar-
cabouço regulatório, menor
custo de adaptação às particula-
ridades do país e maior percep-
ção de segurança jurídica em

operações internacionais”.

Primeiro não membro
Em nota, o Ministério da

Economia informou que todos
os membros da OCDE são ade-
rentes dos dois códigos e que,
desde 2012, a possibilidade de
adesão por países não membros
está aberta. O Brasil iniciou o
processo de adesão em 2017 e,
com o convite manifestado no
dia 10 de maio, será o primeiro
país não membro a aderir aos
dois códigos.

“Para a convergência aos dis-
positivos dos códigos, foram
implementadas ações legislati-
vas e regulatórias, contemplan-
do: a eliminação de limites ao
investimento externo em trans-
porte aéreo; a eliminação de re-
quisitos de reciprocidade na área
de seguros; a eliminação da ne-
cessidade de decreto presiden-

cial para estabelecimento de fi-
liais de instituições financeiras
estrangeiras; a delegação de
competência ao Ministério da
Economia para autorizar a ope-
ração de empresas estrangeiras
no Brasil; a elevação de limites
de cessão para resseguradores
ocasionais; a promulgação da
Lei de Câmbio e Capitais In-
ternacionais (LCCI) e do De-
creto do Imposto sobre Ope-
rações Financeiras (IOF) Cam-
bial, que estabeleceu a redução
gradativa das alíquotas até zero,
de forma escalonada”, detalhou
o ministério.

A pasta acrescenta que a
adesão a estes dois instrumen-
tos “está alinhada à eliminação
de barreiras aos fluxos inter-
nacionais de comércio e inves-
timentos e ao melhor funcio-
namento do mercado de capi-
tais”. (Agencia Brasil)

A Secretaria Nacional do
Consumidor (Senacon), ligada
ao Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública, orientou mais
de 900 Procons de todo o país
a abrir processos administra-
tivos contra as empresas Ap-
ple e Samsung. O motivo é a
venda de aparelhos de telefo-
ne celular sem os carregado-
res de energia.

Segundo nota divulgada
m na quinta-feira (12) pela
Senacon, a abertura dos pro-
cessos vai servir para que as
empresas apresentem expli-
cações para a retirada dos
carregadores e até mesmo
para tomarem medidas que ga-
rantam a satisfação dos consu-
midores.

A retirada dos carregadores
foi anunciada pela Apple, em
outubro de 2020. A empresa
disse que iria deixar de incluir
o carregador na venda do iPho-
ne 12. A estratégia foi mantida
no lançamento do iPhone 13,

Ministério orienta
Procons a abrir

processos contra
Apple e Samsung

no ano passado. Já a Samsung
anunciou a retirada do carrega-
dor e do fone de ouvido, em
janeiro de 2021, para a linha de
celular Galaxy S21. As empre-
sas justificaram a decisão com
o argumento de redução do im-
pacto ambiental.

A medida fez com que Pro-
con de São Paulo aplicasse
uma multa superior a R$ 10,5
milhões contra a Apple. Em
Fortaleza, a multa aplicada
pelo órgão de defesa do con-
sumidor foi de R$ 26 mi-
lhões. O valor foi dividido com
a Samsung.

“De acordo com estimati-
vas dos órgãos de Defesa do
Consumidor, se apenas cerca
de metade dos Procons (450)
penalizasse em R$ 10 milhões
cada uma das duas gigantes tec-
nológicas, elas teriam de re-
meter ao fundo de recursos dos
Procon nada menos que R$ 9
bilhões”, informou a Senacon.
(Agencia Brasil)

Só com luta de negros foi possível
abolir escravidão, diz especialista

O fim da escravidão legali-
zada no Brasil foi um processo
construído por pessoas negras,
um ponto que especialistas con-
sideram fundamental ser lem-
brado no dia 13 de maio, data da
abolição da escravidão.

“Ao longo das últimas déca-
das, têm aumentado as percep-
ções sobre a ação política dos
escravizados, inclusive o próprio
13 de maio”, enfatiza o psicó-
logo Márcio Farias, que coorde-
na a coleção Clóvis Moura na
Editora Dandara.

O 13 de maio é alvo de dis-
putas por ser uma data oficial
usada como uma espécie de
“ação redentora de uma elite,
dos setores dominantes, frente
ao que foi o horror da escravi-
dão”, diz Farias. Segundo o
pesquisador, por isso, os mo-
vimentos negros precisaram
contestar a celebração no sen-
tido em que a abolição estava
sendo apresentada como uma
benesse concedida pela monar-
quia à população negra.

“Talvez seja uma data das
mais emblemáticas naquilo que
são as disputas de projetos de
país colocados, de um lado, por
setores das elites dominantes,
classes possuidoras de riquezas
e poder, e por outro lado tam-
bém reflete como os setores da
classe trabalhadora, ao longo do
século 20, foram se posicionan-
do frente a essa data, como uma
plataforma de disputa de proje-
to de sociedade”, comenta.

O historiador Rafael Domin-
gos Oliveira, que faz parte do
Núcleo de Estudos e Pesquisas
da Afro-América, destaca que a
promulgação da Lei 3.353, em
13 de maio de 1888, acontece
em um contexto histórico am-
plo, que envolve séculos de luta

das pessoas escravizadas. “O per-
curso histórico até ela [Lei Áu-
rea] foi muito mais longo e, se
quisermos ser rigorosos, come-
çou com a primeira pessoa a ser
escravizada e que, certamente,
tentou resistir de todas as for-
mas à nova condição a que esta-
va sendo submetida. Desde en-
tão, foram muitas as estratégias
de resistência — individual e
coletiva – de que as populações
escravizadas lançaram mão para
conquistar sua liberdade.”

Primeiro movimento social
De acordo com o historia-

dor, a pressão para o fim da es-
cravidão veio de diversas for-
mas, desde a resistência direta
até os movimentos que lutavam
a partir da imprensa, da política
e do Judiciário. “A contribuição
dos movimentos abolicionistas
foi, sem dúvida, fundamental
para isso. Outro fator foi a ten-
são constante causada pela vio-
lência da escravidão, tensão ge-
ralmente resumida no medo que
a classe senhorial cultivava de
que revoltas e rebeliões pudes-
sem eclodir a qualquer momen-
to”, lembra.

“Há uma pesquisa feita pela
professora da Universidade de
São Paulo,  Angela Alonso que
mostra que o primeiro movi-
mento social brasileiro foi o
movimento abolicionista. Ela
percorre, no livro dele, o perío-
do de 1868 a 1888 mostrando
as diferentes estratégias e táti-
cas do movimento social aboli-
cionista para que se chegasse em
1888 com a abolição”, acrescen-
ta o sociólogo e curador de co-
nhecimento na Inesplorato, Tú-
lio Custódio.

No entanto, em relação à luta
contra a escravidão e pelos di-

reitos da população negra, o so-
ciólogo considera mais impor-
tante o 20 de novembro, Dia da
Consciência Negra, data da mor-
te de Zumbi, líder do Quilombo
dos Palmares. “Nós temos o 20
de novembro como uma data
mais fundamental, porque é uma
data que conecta com a grande
luta, ou com uma perspectiva
mais ampla da luta contra a es-
cravidão, contra o racismo, con-
tra a situação das pessoas negras
em um contexto colonial e ra-
cista do Brasil”, enfatiza.

Porém, é preciso, segundo
Custódio, lembrar que promul-
gação da lei que encerrou o pe-
ríodo escravista no país não foi
uma iniciativa da princesa Isabel,
responsável pela assinatura do
documento oficial, mas, sim
uma luta de muitos anos de fi-
guras negras importantes, como
José do Patrocínio, Luiz Gama
e André Rebouças.

Apesar dos esforços dos abo-
licionistas, o processo de abo-
lição, no entanto, acabou promo-
vendo a desigualdade racial no
Brasil pelas décadas seguintes
até os dias atuais, diz Domingos
Oliveira. “O projeto de redistri-
buição de terras, defendido por
André Rebouças e Joaquim Na-
buco, que poderia perfeitamen-
te ser entendido hoje como re-
forma agrária, estaria associa-
do à emancipação da popula-
ção escravizada. O projeto,
como sabemos, nunca foi para
a frente e, até hoje, o Brasil é
um dos únicos países de for-
mação agroexportadora que
nunca realizou a reforma agrá-
ria”, exemplifica Oliveira sobre
as propostas que chegaram a ser
discutidas à época.

A forma como a abolição foi
feita não garantiu, segundo Fa-

rias, dignidade e direitos, muito
menos reparação às pessoas que
sofreram com a escravidão.
“Esse projeto foi o vitorioso.
Um projeto em que as cidadani-
as foram mutiladas para que uma
nova forma de exploração do tra-
balho do ponto de vista formal
se instaurasse, mas mantendo
formas arcaicas de relações so-
ciais”, ressalta.

“É só pensar na Rua 25 de
Março”, exemplifica Farias, ao
falar da região de comércio po-
pular no centro da capital pau-
lista. “Você tem lá toda uma tec-
nologia disponível para compra,
consumo, mas as pessoas que
vendem, em geral, estão em con-
dições de trabalho bem precári-
as. Em uma ponta, o mais alto
nível da produção, e em outra,
as relações mais arcaicas de tra-
balho. Essa é uma imagem que
retrata quais são os reflexos do
13 de maio ainda hoje. Um pro-
jeto que a relação de superex-
ploração da força de trabalho
está muito relacionada com o ra-
cismo”, ressalta.

Mesmo considerando o con-
texto adverso, o pesquisador
destaca a capacidade de organi-
zação dos movimentos negros
que mantiveram a luta por di-
reitos no século 20 e conti-
nuam nestas primeiras déca-
das do 21. “A população negra,
mesmo colocada em posição
de informalidade, perene de
superexploração enquanto
classe trabalhadora pós-13 de
maio, ela se organizou, se as-
sociou. Teve espaços de asso-
ciação que permitiram a ela
não só se reconstituir como
grupo social, enquanto classe,
mas, acima de tudo, reelaborar
projetos”, acrescenta Farias.
(Agencia Brasil)

O governo federal entrou na
sexta-feira (13) com ação no
Supremo Tribunal Federal (STF)
para suspender parte da resolu-
ção do Conselho Nacional de
Política Fazendária (Confaz) que
trata da cobrança do Imposto
sobre a Circulação de Mercado-
rias e Serviços (ICMS) na co-
mercialização do diesel.

Na ação, o presidente Jair
Bolsonaro, por meio da Advoca-
cia-Geral da União (AGU), ar-
gumenta que a medida é incons-
titucional por permitir a diferen-
ciação de alíquotas do diesel
entre os estados, prejudicando o
consumidor com aumentos ex-
cessivos do combustível.

“A forte assimetria das alí-
quotas de ICMS enseja proble-
mas que vão muito além da inte-
gridade do federalismo fiscal
brasileiro, onerando sobretudo

Governo vai ao STF
para suspender

resolução do Confaz
sobre diesel

o consumidor final, que acaba
penalizado com o alto custo ge-
rado por alíquotas excessivas
para combustíveis – que são in-
sumos essenciais, e, por isso,
deveriam ser tratados com mo-
dicidade – e com a dificuldade
no entendimento da composição
do preço final desses produtos”,
argumentou.

A advocacia também defende
a uniformização das alíquotas para
combater as flutuações de preços.

“Ao propor um valor único,
cabe aos entes com capacidade
normativa avaliar uma solução
capaz de atender a essa nova di-
nâmica, sem prejudicar despro-
porcionalmente nenhum dos
Estados brasileiros, e sem pre-
judicar os consumidores, que
padecem sobremaneira com a
alta de preços”, concluiu a AGU.
(Agencia Brasil)
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ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DE SÃO PAULO – AFPCESP

CNPJ 62.655.386/0001-27
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

A Presidente da Associação dos Funcionários da Polícia Civil do Estado de São Paulo-
AFPCESP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, convoca
os Senhores Associados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, no dia
24/05/2022, na sede social na Avenida Liberdade, 788/794, Bairro Liberdade, São
Paulo/SP, às 17:30, em primeira (1ª) convocação, com no mínimo da metade mais um
dos associados com direito a voto e, em segunda (2ª) convocação às 18:30 com
qualquer número de associados com direito a voto, para discutir e deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: 1) Deliberar sobre a abertura de filial na cidade de Ilha Solteira
do Estado de São Paulo, sem fins lucrativos. Não serão discutidos em Assembleia
assuntos gerais ou temas não constantes da ordem do dia. Lucy Lima Santos-
Presidente. São Paulo, 17 de Maio de 2022.

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente à
usucapião administrativo, prenotado sob nº 832.674 em 16 de agosto de 2021 a
requerimento de BENEDITO DOS REIS MARQUES, taxista, RG nº 8.520.275-7-SSP/
SP, CPF nº 654.515.118-53 e sua mulher MARIA DA PENHA LOPES MARQUES,
aposentada, RG nº 10.231.072-5-SSP/SP, CPF nº 995.062.208-59, brasileiros, casados
sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes
e domiciliados na Travessa Carlo Antonio Marini nº 73, FAZ SABER aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedito dos Reis
Marques e sua mulher Maria da Penha Lopes Marques, acima qualificados, requerem
a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.071 da
Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 65/2017 da CNJ, visando a
declaração de domínio sobre um prédio e respectivo terreno, situado na Travessa
Carlo Antonio Marini nº 73, com 132,00m2, melhor descrito e caracterizado no memorial
descritivo juntado nos autos de usucapião, matrícula nº 4.403 (área maior) deste
Registro, de propriedade de Renata Mellão Alves Lima casada com Ricardo Uchoa
Alves Lima, tendo sido compromissado a Domingos Magami casado com Sigueko
Magami e Luiz Marcondes casado com Irene Moreno Marcondes, alegando e
comprovando posse mansa e pacifica de 31 anos exercida pelos autores. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo
de 15 (quinze) dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos termos do artigo 16 do provimento
65/2017 da CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. São Paulo,29 de abril  de 2022.  29/04 e 14/05/22
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados ESPÓLIO DE NOEMIA DIAS 
DOMINGUES, neste ato representada por seu inventariante MARCOS DIAS DOMINGUES (CPF/MF N° 537.946.138-72), bem como dos terceiros interessados: ESPÓLIO DE MARIA 
ODETE DE AMARANTE (CPF/MF Nº 214.525.908-26); neste ato representada pelo seu inventariante RODRIGO AMARANTE (CPF/MF Nº 283.027.818-60);  ROBERTO QUINTÃO 
AMARANTE (CPF/MF Nº 052.989.898-53); ESPÓLIO DE JOSÉ ADOLPHO CHAVES DE AMARANTE FILHO (CPF/MF Nº 275.695.478/02); ALESSANDRA AMARANTE (CPF/MF Nº 
314.670.049-47); ELOYSA QUINTÃO DE AMARANTE (CPF/MF Nº 157.856.048-92); RICARDO QUINTÃO DE AMARANTE (CPF/MF Nº 052.975.678-15) e INA STEIN DE AMARANTE 
(CPF/MF Nº 117.780.148-52). O MM. Juiz de Direito Dr. Daniel Serpentino, da 12ª Vara Cível do Foro Central Cível, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Cobrança, ajuizada por CONDOMINIO 
EDIFICIO JOSÉ ADOLPHO CHAVES DO AMARANTE (CNPJ/MF Nº 01.971.110/0001-63), em face de ESPÓLIO DE NOEMIA DIAS DOMINGUES, neste ato representada por seu 
inventariante MARCOS DIAS DOMINGUES (CPF/MF N° 537.946.138-72), nos autos do Processo nº 0171369-73.2011.8.26.0100, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos 
termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 
887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Barão de Iguape, nº 546, apartamento 33, Condomínio Joé Adolpho Chaves 
Amarante, Bairro: Liberdade, São Paulo/SP, CEP: 01507-001 - Descrição do Imóvel: O apartamento número 33, localizado no 3º andar ou 4º pavimento do EDIFICIO JOSÉ ADOLPHO 
CHAVES AMARANTE, na Rua Barão Iguape, 546, no 2º subdistrito - LIBERDADE, com a área útil de 39,57m², área comum de 16,53m², área total construída de 56,10m² e a fração ideal no 
terreno de 14,75m². 

           Dados do Imóvel 

Inscrição Municipal n° 005.072.0120-5  

Matrícula Imobiliária n° 77.877 1º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo/SP 

Ônus 

Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações 

Av.06 09/09/2015 Penhora Exequenda Proc. nº 0171369-73.2011.8.26.0100 Condomínio Edifício José Adolpho Chaves do 
Amarante  

R.8 08/01/2020 Adjudicação Proc. nº 0132450-75.1998.8.26.0001 Espólio de Noemia Dias Domingues 

     
OBS 01: O Edifício possui comércio no pavimento térreo; com subsolo de garagem; não possui elevador e é composto de 03 (três) andares, com 10 (dez) apartamentos por andar. Os 
apartamentos não possuem vaga de garagem. A unidade está localizada no terceiro andar, com área útil de 39,57m², sendo composto de 01 (uma) sala, 01 (um) dormitório, 01 (um) banheiro, 
01 (uma) cozinha e 01 (uma) lavanderia (Laudo de Avaliação às fls. 390/413). Valor de Avaliação do imóvel:  R$ 209.000,00 (Mar/2016  Laudo de Avaliação fls. 390/413). Valor de 
avaliação atualizado: R$ 288.031,34 (Abr/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças. Débitos Tributários: Não há débitos tributários até a confecção desse edital. 
Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).  Débito Exequendo/Condominial: R$ 204.920,56 (Jul/2019 - fls. 525/529). 02 - A 
1ª praça terá início em 06 de junho de 2022, às 17 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 09 de junho de 2022, às 17 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à 
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 09 de junho de 2022, às 17 horas e 30 minutos, e se encerrará 
em 29 de junho de 2022, às 17 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor 
da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo 
sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá 
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam 
em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 843, e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC). 03 - 
O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta 
Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 04 
- Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, 
terão preferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC). 05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, 
mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar -se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à 
custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC). 06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o 
produto da alienação do bem (artigo 843, CPC). 07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no 
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp , respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante 
receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC). 08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação 
do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheir o, no prazo 
de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado 
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágra fo único do Decreto nº 21.981/32). 09 - Em hipótese alguma 
será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em 
leilão (artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em 
favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imedi atamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras 
estabelecidas no presente edital. 10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência 
patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução n º 236/2016, CNJ). 11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código  Tributário Nacional, os quais ficam sub-rogados no preço da 
arrematação. 12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 
908, §1°, do CPC). 13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a  
será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao ad quirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, 
CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e 
das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC). 14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro 
autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de 
compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.  15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o 
Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo  SP, endereço eletrônico 
contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte 
endereço: www.alfaleiloes.com. 16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos 
autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.  São Paulo, 28 de abril de 2022. DR. DANIEL SERPENTINO - JUIZ 
DE DIREITO 

Jornal
O DIA SP

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL E NOTIFICAÇÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - Pelo presente instrumento particular, de um lado GARDEN VILLE URBANISMO E DESENVOLVIMENTO 

SPE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.253.374/0001-84, com sede à Rua Irmãos Micai, 1.138  -  Quadra  Q  Lote 244 - Jardim São José - CEP 13310-311  - Itu/SP, neste ato, 

representada por ALEXANDRE ALVES CARDOSO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG: 19.804.722-8, devidamente inscrito no CPF/MF sob o número 

135.386.098-10, com endereço profissional à Avenida Cauaxi, nº 350, 11º andar, salas 1.101 e 1.102, Alphaville, Barueri/SP, doravante denominado COMITENTE, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que se acha aberto, leilão para alienação do imóvel de sua propriedade, relacionado no Anexo I, parte integrante deste Edital. O leilão será regido 

pelas normas e disposições, consignadas neste Edital e regras aplicáveis de Direito Privado. O leilão terá início a partir da data da liberação do imóvel no site, com início no dia 

25/05/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/05/2022 às 14:00h, 

e com término no dia 07/06/2022 às 14:00h e será realizado de modo on-line através do portal www.leiloesgold.com.br, estando a cargo do Leiloeiro Oficial, Sr. Uilian Aparecido 

da Silva, matriculado na JUCESP sob nº 958, com escritório à Rua Peixoto Werneck, 330, Arthur Alvim, São Paulo/SP, CEP: 03568-060. LOTE-1) MATRICULA nº 89.313 do CRI de Itú-

SP: TERRENO URBANO, sem benfeitoria, situado com frente para a Rua Um (trecho-1), constituído pelo lote nº 26, da quadra B, do loteamento denominado 

, no Bairro Itaim Mirim, nesta cidade, medindo de frente 10,00m do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel mede 25,00m confrontando com o lote 27 da 

quadra B, 25,00m do lado direito condrontando com o lote 25 da quadra B, e nos fundos mede 10,00, confrontando com a Avenida 01, encerrando a área de 250,00m2. 

(DESOCUPADO). 1ª LEILÃO  R$ 186.036,82 2º LEILÃO  R$ 400.729,92 3. DA HABILITAÇÃO 3.2. Os interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar no site 

www.leiloesgold.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE. 4. DOS LANCES 4.1. O envio de lances se dará exclusivamente através do site 

www.leiloesgold.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes na sala do leilão presencial, na 

disputa pelo lote do leilão. 4.2. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da 

totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso do não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente, sujeito a sanções 

de ordem judicial, a título de perdas e danos. 5. CONDIÇÕES DE VENDA 5.1. O imóvel será vendido a quem maior lance oferecer, em moeda nacional, em leilão de modo on-line, 

obedecidas às condições deste edital, reservando-se aos COMITENTES, o direito de liberar ou não o imóvel, pelo maior preço alcançado, bem como, retirar, quando for o caso, de  

acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do leiloeiro. 5.2. Os interessados na aquisição do imóvel, previamente à apresentação de lances, deverão ler atentamente 

todas as condições estabelecidas neste edital, bem como verificar o imóvel in loco, pois não poderão alegar posteriormente, qualquer desconhecimento, acerca de suas 

características ou do estado de conservação do imóvel adquirido. 5.3. A venda será celebrada em caráter "AD CORPUS", ou seja, as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros 

veículos de comunicação e divulgação deste leilão, são meramente enunciativas, não cabendo ao adquirente, por conseguinte, exigir complemento de áreas, reclamar de eventuais 

mudanças nas disposições internas dos cômodos do imóvel apregoado, ou alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação, não lhes sendo possível 

pleitear, a rescisão do contrato ou abatimento proporcional do preço, em qualquer hipótese. 5.4. Todos os débitos incidentes sobre o imóvel, que tenham fato gerador a partir da 

data da realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do arrematante. 5.5. Os interessados deverão cientificar-se previamente, das restrições impostas pela legislação 

municipal, estadual ou federal, aplicáveis ao imóvel, no tocante às restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, das obrigações e dos direitos, decorrentes das convenções e 

especificações de condomínio, quando for o caso, às quais, estarão obrigados a respeitar, por força da arrematação do imóvel. 5.6. Os lances serão ofertados em moeda corrente 

nacional, obedecidas às condições deste edital. 5.7.Somente serão aceitos, lances realizados por pessoas físicas ou jurídicas, regularmente constituídas e com personalidade jurídica 

própria. 5.8. Os interessados, se pessoa física, deverão portar documentos para identificação (RG e CPF). Menor de 18 anos, só poderá adquirir imóvel, se emancipado ou assistido, 

por seu representante legal. 5.9. Se pessoa jurídica, os representantes deverão estar munidos de cópias autenticadas do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e alterações, onde conste, 

a forma de representação da empresa. 5.10. Outros documentos poderão ser solicitados pelo COMITENTE, para fins de concretização da transação. 5.11. A representação por 

terceiros, deverá ser feita por procuração com poderes especiais para o ato. 6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 6.1. O pagamento deverá ser feito por meio de TED (Transferência 

Eletrônica Disponível) em conta corrente a ser indicada ou cheque de emissão do arrematante, nominal ao COMITENTE, em conformidade com a condição abaixo. 6.2. O pagamento 

deverá ser feito à vista, não sendo aceito parcelamento ou financiamento. 7. COMISSÃO DE LEILOEIRO 7.1.O arrematante, além do pagamento total do preço do negócio no ato da 

arrematação, pagará também ao LEILOEIRO, a quantia correspondente a 5% (cinco por cento), do valor total do arremate, a título de comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA. 8.1. 

A alienação do imóvel será formalizada por meio de Escritura pública de Venda e Compra. 8.2. O COMITENTE deverá lavrar o competente instrumento de formalização da alienação, 

em até 30 (trinta) dias, contados da data do leilão, conforme subitem 7.1, quando não houver pendência documental de responsabilidade do arrematante, indicada no texto do 

lote. 8.3. O competente Instrumento Aquisitivo será firmado com o arrematante, cujo nome constar da Ata e Recibo de Arrematação, somente admitida sua substituição, por cessão 

de direitos, na forma da lei, com prévia análise e aprovação por parte do COMITENTE. 8.4. OCOMITENTE se obriga a fornecer ao arrematante, ficha de matrícula do imóvel, atualizada 

e com negativa de ônus e alienações; comprovante de pagamento da última parcela do IPTU, sob suas responsabilidades, e, demais certidões exigidas por lei. 8.5. Serão de 

responsabilidade do arrematante, todas as providências e despesas necessárias, à transferência do imóvel, tais como: ITBI  Imposto de transmissão de bens imóveis, escrituras, 

registros, foro e laudêmio (quando for o caso), e demais taxas. A escolha do tabelião de notas, responsável pela lavratura da escritura pública, caberá exclusivamente ao COMITENTE. 

9. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 9.1. Ocorrendo a sustação do cheque dado em pagamento, ou devolução por insuficiência de fundos, desfar-se-á a venda e o 

arrematante, deverá pagar 20% (vinte por cento), a título multa, sobre o valor do arremate, que será cobrado por via executiva, como dívida líquida e certa, nos termos do art. 580, 

do Código de Processo Civil, corrigida monetariamente, até o efetivo pagamento, sem prejuízo das perdas, danos e lucros cessantes e do Processo Criminal (art. 171, inciso VI, do 

Código Penal). 9.2. A falta de utilização pelo COMITENTE, de quaisquer direitos ou faculdades, que lhes concede a lei e este edital, importa não em renúncia, mas em mera tolerância 

ou reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer outro momento ou oportunidade. 10. DISPOSIÇÕES GERAIS 10.1. A posse direta ou indireta do imóvel será transmitida ao 

arrematante, depois de liquidado o pagamento total do preço do negócio e assinatura do instrumento aquisitivo. 10.2. Todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, relativas 

a eventuais pendências ou ônus, administrativos ou judiciais, necessárias para a liberação ou desocupação dos imóveis, quando for o caso, correrá por conta do arrematante. 10.3. 

Eventuais pedidos de esclarecimento deverão ser solicitados pelo tel. - (11) 2741-9515, ou por escrito, via e-mail  contato@leiloesgold.com.br, ao leiloeiro, sediado à Rua Peixoto 

Werneck, 330, Arthur Alvim, São Paulo/SP, CEP: 03568-060. 10.4. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto n.º 22.427 de 1.º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 

Ministério da Educação apresenta
aplicativos para auxiliar estudantes

Nacional
Jornal O DIA SP
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O Ministério da Educação
(MEC) fez o pré-lançamento
do aplicativo SouTec, que pre-
tende estimular estudantes
brasileiros a escolherem um
curso técnico de acordo com
cada perfil de interesse. O
anúncio foi feito na feira Bett
Brasil em São Paulo (SP), na
quinta-feira (12). A previsão
de lançamento é para o pri-
meiro semestre de 2022.

De acordo com informa-
ções da pasta, por meio da fer-
ramenta, o estudante deverá
responder questões que ava-
liam suas preferências relaci-

onadas a atividades de traba-
lho. Quando terminar, terá
acesso a um resumo e a um
relatório completo explicando
qual é o perfil vocacional. O
foco são os quase 12 milhões
de estudantes que estão nos
anos finais do ensino funda-
mental (do 6º ao 9º ano).

“Essa demanda surgiu da
Secretaria de Educação Profis-
sional e Tecnológica [SETEC]
do Ministério da Educação, que
identificou a necessidade de os
alunos brasileiros conhecerem
os cursos profissionalizantes
oferecidos pela rede federal de

ensino. A ferramenta também
pode ser utilizada por profissio-
nais que desejam se reposicio-
nar na carreira profissional, con-
tribuindo para estimular a apren-
dizagem ao longo da vida”, di-
vulgou o MEC.

No evento, foi apresenta-
do outro aplicativo Jornada do
Estudante, que pretende uni-
ficar informações da trajetó-
ria dos estudantes. A ideia é
que os estudantes possam
consultar os seus registros
educacionais e documentos
pertinentes à sua trajetória,
desde o primeiro ingresso em

estabelecimento de ensino, pú-
blico ou privado, até o nível su-
perior e de especializações.

Segundo o MEC, o aplica-
tivo servirá também como
mecanismo de comunicação,
de modo que os estudantes
recebam as novidades do go-
verno federal voltadas à edu-
cação. O lançamento deve
ocorrer também neste primei-
ro semestre.

Os aplicativos serão dispo-
nibilizados gratuitamente na
loja do gov.br para as plata-
formas Android e IOS.
(Agencia Brasil)

O ano era 1808. Data
em que a família real por-
tuguesa decidiu se mudar
para o Brasil. Foi a Nau
Medusa que enfrentou os
mares para trazer dois pre-
los e 28 caixas de tipos (as
letras da impressão). O ob-
jetivo era montar um jor-
nal para publicar todos os
atos oficiais no Brasil. As-
sim foi criada a Imprensa
Nacional (IN), diz o dire-
tor do Museu da Impren-
sa, Rubens Cavalcanti Jú-
nior.

De lá pra cá foram 214
anos, celebrados na ultima
sexta-feira (13). Muitos
jornais foram impressos
pela IN: Gazeta do Rio de
Janeiro, Diário do Gover-
no, Correio do Império, Ga-
zeta do Império, e a partir
de 01 de outubro de 1862
começa a ser impresso o
Diário Oficial do Império,
que é conhecido hoje como
o Diário Oficial da União
(Dou). Dividido em três se-
ções, ele dá publicidade a
todos os atos do governo
como atos normativos do
Presidente da República,
nomeações e concursos
públicos.

Com a era digital, o Dou
deixou de ser impresso e

Imprensa Nacional
completa 214 anos

agora só existe na versão
online. A publicação tem
mais de 18 milhões de
acessos por ano. “A Im-
prensa Nacional está tam-
bém nas redes sociais
como Instagram, Face-
book, Twitter e YouTube,
onde são divulgados os
destaques diários do Dou”,
disse o ministro da Secre-
taria de Governo da Pre-
sidência da República, Cel-
so Farias Júnior.

Durante a celebração
14 pessoas foram home-
nageadas como Amigos da
Imprensa Nacional, entre
eles o ministro da Contro-
ladoria Geral da União
(CGU), Wagner Rosário; o
ministro da Secretaria de
Governo, Célio Faria e o
presidente da Empresa
Brasil de Comunicação
(EBC), Glen Valente. “Es-
tou representando os mais
de 1800 funcionários que
a EBC tem”. Segundo ele,
a EBC busca contribuir
com o trabalho da institui-
ção. Valente destacou a
importância da IN para a
trajetória do nosso país. “A
Imprensa Nacional partici-
pa e participou do desen-
volvimento do Brasil”, dis-
se. (Agencia Brasil)

CNH Digital poderá ser  usada
para identificar candidatos do Enem

A edição 2022 do Exame
Nacional do Ensino Médio
(Enem) conta com uma série
de serviços digitais que facili-
tam a vida do estudante. En-
tre elas, a possibilidade de, pela
primeira vez, os candidatos po-
derem usar a versão digital da
carteira nacional de habilita-
ção (CNH Digital) para se
identificarem nos locais de
prova e para fazerem suas
inscrições.

Segundo o Instituto Nacio-
nal de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira
(Inep), os documentos digitais
serão aceitos pelos fiscais de
sala no Enem, “desde que os
candidatos os apresentem nos

aplicativos oficiais do governo”.
No caso da CNH Digital, o

documento poderá ser exibido
tanto no aplicativo do Gov.br
quanto no da Carteira Digital
de Trânsito. “Capturas de tela,
fotos ou impressões dos docu-
mentos não serão válidos”,
alerta o Inep.

Um outro novo recurso dis-
ponibilizado aos candidatos é a
de poder pagar as inscrições
por meio de Pix ou de cartão
de crédito. As inscrições para
o Enem 2022 vão até o dia 21
de maio.

“Com as nossas ações de
transformação digital, estamos
proporcionando aos estudantes
mais facilidade no acesso a ser-

viços públicos e melhores con-
dições para prestarem o
Enem”, destaca o secretário
especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital, Caio
Mario Paes de Andrade.

A fim de centralizar infor-
mações e serviços implemen-
tados via plataforma gov.br ao
público estudantil, foi criado
também o site Perfil do Cida-
dão Brasileiro Estudante, espa-
ço que é uma espécie de ata-
lho que possibilita acessar uma
série serviços voltados a estu-
dantes da educação básica à
superior.

Os serviços vão, desde ob-
tenção e protocolação de do-
cumentos para acesso a pro-

gramas do Ministério da Edu-
cação, até pesquisa sobre uni-
versidades, institutos e entida-
des educacionais, passando por
serviços voltados a estudantes
com deficiência e estrangeiros.

Há também serviços para
estudantes com deficiência e
estrangeiros, biblioteca digital e
informações sobre infraestru-
tura, trânsito e transportes de
estudantes.

O perfil permite ainda o ca-
dastro de currículos e disponi-
biliza serviço de busca de va-
gas no Sistema Nacional de
Emprego (Sine). Pode-se
agendar entrevista com possí-
veis empregadores. (Agencia
Brasil)
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Living Pirassununga Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 11.342.419/0001-48 - NIRE 35223827443

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 03.05.2022, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar – parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: 
Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 8.000.000,00, consi-
derados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o cancelamento de 
8.000.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimen-
tos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital 
excessivo. Passa o Capital Social de R$ 8.062.446,00 para R$ 62.446,00. 2. Autorizar os administradores a assinar 
e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 03.05.2022. Mesa: Rafaella 
N. de Carvalho Corti - Presidente; Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Sigrid Amantino Barcelos

Cyrela Esmeralda Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 13.003.580/0001-12 - NIRE 35224853162

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local. 03.05.2022, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º Andar - Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça. totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino 
Barcelos. Deliberações Aprovadas. 1. a redução do capital social em R$ 7.000.000,00, considerados excessivos em 
relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o cancelamento de 7.000.000 quotas, com 
valor de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual rece-
berá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Passa o Capital de R$ 
40.503.156,00 para R$ 33.503.156,00, mediante o cancelamento de 7.000.000 quotas. 2. Autorizar os administrado-
res a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 03.05.2022. Mesa: Ra-
faella N. de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Empreen-
dimentos e Participações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora

Data, hora, local: 17.12.20, às 15 horas, na Rua Itápolis, nº 543, sala 02, São Paulo/SP. 
1. Abrapar Comercial Importadora Exportadora e Serviços Ltda, estabelecida em São Pau-
lo/SP, JUCESP NIRE 35213684488, em 27/03/1966, CNPJ 01.132.824/0001-88, represen-
tada pelo seu sócio José Carlos Dourado de Azevedo Júnior, brasileiro, casado, empresá-
rio, RG nº 3.802.403-SSP/SP e CPF/MF nº 508.248.644-68, residente em Brasília/DF; 2. 
Easyloc Locação de Veículos Ltda estabelecida em São Paulo, JUCESP NIRE 35235594741, 
em 01/08/2019, CNPJ nº 34.391.418/0001-99, representada pelo sócio Victor Lau Netto 
Viana, brasileiro, casado, empresário, RG nº 29933372-3 SSP/SP e CPF/MF nº 381.896.848-
92, residente em São Paulo/SP. 3. Fast Locadora de Veículos Ltda estabelecida em Ararua-
ma/RJ, JUCERJA NIRE 33210922947, em 30/01/2020, CNPJ nº 36.197.802/0001-80, repre-
sentada pelo sócio Sebastião Geraldo Oggioni, brasileiro, casado, empresário, RG nº 
294.647-SSP/ES e CPF/MF nº 451.024.657-91, residente em Cabo Frio/RJ e João Oggioni 
Neto, brasileiro, casado, empresário, RG nº 3022882-SSP/ES e CPF/MF nº 120.482.107-08, 
residente em Cabo Frio/RJ. 4. Pinauto Rent a Car Ltda estabelecida em Goiânia/GO, JUCEG 
NIRE 52205041399, em 27/11/2020, CNPJ nº 39.939.619/0001-00, representada pelo só-
cio Breno Figueiredo Pinheiro, brasileiro, casado, empresário, RG nº 4496911-SSP/GO e 
CPF/MF nº 005.273.631-89, residente em Goiânia/GO; 5. LM Locação de Veículos Ltda es-
tabelecida em Poços de Caldas/MG, JUCEMG NIRE 31209030556, em 04/01/2011, CNPJ 
nº 13.069.529/0001-03, representada pelo sócio Paulo César Bontempo Silva, brasileiro, 
casado, empresário, RG nº 3.316.494-SSP/MG e CPF/MF nº 672.334.226-72, residente em 
Sete Lagoas/MG; 6.  Primavia Rent a Car Locadora de Veículos Ltda, estabelecida em 
Unaí/MG, JUCEMG NIRE 3120689051-1, em 02/12/2003, CNPJ nº 06.027.662/0001-31, 
representada pelo seu procurador José Carlos Dourado de Azevedo Júnior, acima qualifi -
cado; 7. Roma Locação de Veículos Ltda, estabelecida em Belo Horizonte/MG, JUCEMG 
NIRE 31211968311, em 27/11/2020, CNPJ nº 39.937.797/0001-93, representada pelo só-
cio Marcus Vinicius Gomes Teixeira, brasileiro, casado, empresário, RG nº 3.05.758.371-8-
SSP/MG, e CPF/MF nº 813.051.847-34, residente em Rio Janeiro/RJ. Que representam a to-
talidade do capital social, para deliberar a constituição da S/A de capital fechado regida 
pela Lei 6404/76 em organização. Mesa: Presidente: José Carlos Dourado de Azevedo Jú-
nior, Secretário: Francisco Antônio de Toledo Leme. Deliberações Aprovadas: 1. A 
constituição de uma S/A de capital fechado sob a denominação de Leven S/A. 2. O ca-
pital social inicial será no valor de R$ 210.000,00, dividido em 7 ações ordinárias no va-
lor de R$ 30.000,00 cada e será representado por ações ordinárias, nominativas. Subscri-
tas neste ato, conforme Boletim de Subscrição: Subscritores: 1. Abrapar Comercial Impor-
tadora Exportadora e Serviços Ltda; 2. Easyloc Locação de Veículos Ltda; 3. Fast Locadora 
de Veículos Ltda; 4. Pinauto Rent a Car Ltda; 5. LM Locação de Veículos Ltda; 6. Primavia 
Rent a Car Locadora de Veículos Ltda; 7. Roma Locação de Veículos Ltda, todos subscre-
vem cada um - 1 ação - R$ 30.000,00, integralizados neste ato em moeda corrente no 
país. 3. O Estatuto Social, dando-se assim por efetivamente constituída a LEVEN S/A, 
em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 4. A eleição do Sr. Breno Fi-
gueiredo Pinheiro - Diretor Presidente, e Sr. José Carlos Dourado de Azevedo Júnior - Di-
retor Executivo, ambos com mandato de 2 anos, as quais declaram não estarem incur-
sos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mer-
cantil e, tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da sociedade. 5. 
A eleição dos Srs. Marcus Vinicius Gomes Teixeira, Victor Lau Netto Viana e Paulo César 
Bontempo Silva, para o cargo de Conselheiros, Fiscais Titular, ambos com mandato de 2 
anos, as quais declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei 
que os impeçam de exercer atividade mercantil e, tomaram posse mediante termo la-
vrado e arquivado na sede da sociedade. Encerramento: Nada mais. Acionistas: 
Abrapar Comercial Importadora Exportadora e Serviços Ltda, Easyloc Locação de Veícu-
los Ltda, Fast Locadora de Veículos Ltda, Pinauto Rent a Car Ltda, LM Locação de Veícu-
los Ltda, Primavia Rent a Car Locadora de Veículos Ltda, Roma Locação de Veículos 
Ltda. Paulo Pellegrini - OAB/SP 77866. JUCESP  NIRE nº 3530056414-6 em 03.02.2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I – Da Denominação, da Sede, dos Objetivos e da 
Duração: Art. 1º A sociedade girará sob a denominação social de LEVEN S/A, sendo 
uma sociedade de capital fechado, que se regerá pela Lei 6404/76 (Leis da S/A), por este 
estatuto e pela Legislação complementar em vigor, sendo seu prazo de duração indeter-
minado, encerrando suas atividades com a observância das disposições legais e estatutá-
rias. Art. 2º A sede e foro da companhia é a cidade de São Paulo/SP, com endereço à Rua 
Itápolis, nº 543, sala 02, Bairro Pacaembu, na cidade de São Paulo/SP. Art. 3º A sociedade 
tem por objetivo a exploração da marca “Leven” todas e quaisquer modalidades e espe-
cialmente na atividade de locação de automóveis das mais variadas formas e a participa-
ção em outras companhias. Capítulo II – Do Capital e das Ações: Art. 4º O capital so-
cial inicial será no valor de R$ 210.000,00, dividido em 7 ações ordinárias no valor de R$ 
30.000,00 cada e será representado por ações ordinárias nominativas. Subscritas neste 
ato, conforme Boletim de Subscrição (Anexo I). § 1º: As ações representativas do capital 
social são indivisíveis, e, em relação à sociedade, são Ordinárias Nominativas. Art. 5º Cada 
ação ordinária terá direito a um voto nas deliberações das Assembleias gerais, de confor-
midade com o art. 110 da Lei nº 6.404, de 15.12.76 e as preferências não terão direito a 
voto, conforme art. 111 da Lei nº 6404 de 15.12.76. Art. 6º As ações ordinárias serão sub-
metidas à análise prévia do conselho de administração que decidirá sobre a possibilidade 
de subscrição pelo proponente. As ações preferenciais também serão avaliadas pelo con-
selho de administração, que decidirá por critérios de meritocracia previamente adotados 
pelo conselho. Art. 7º Os certifi cados representativos das ações múltiplas ou cautelas se-
rão assinados por dois Diretores, sendo, obrigatoriamente, um dentre eles o Diretor-presi-
dente. Art. 8º Os acionistas terão preferência na subscrição de novas ações decorrentes do 
aumento do capital social, fi xando-se o prazo de 30 dias, a contar da publicação da sua 
deliberação, como limite para o exercício deste direito. Art. 9º A sociedade, por delibera-
ção da Assembleia Geral, poderá criar a qualquer tempo outras classes de ações, median-
te prévia autorização dos titulares daquelas já emitidas. Parágrafo único: As decisões re-
lativas ao “caput” deste artigo serão tomadas por maioria do capital social presente, com 
direito a voto, não se computando os votos em branco. Art. 10º. As deliberações sobre ci-
são, incorporação, fusão e aumento de capital serão tomadas de acordo com o § único do 
artigo 9º. Art. 11º. Os acionistas possuidores ou detentores de Ações Ordinárias Nomina-
tivas, que pretenderem transferir suas ações, no todo ou em parte, deverão comunicar à 
Diretoria, por escrito, com a quantidade, o preço e as condições de pagamento, a fi m de 
que, dentro de 30 dias, contados da data de entrega da comunicação a LEVEN S/A exer-
ça a preferência, e se for o caso os demais acionistas exerçam ou renunciem ao direito de 
preferência, em igualdade de condições e na proporção das ações que possuírem na so-
ciedade. Decorrido este prazo, sem que haja sido exercido o direito de preferência, as 
ações poderão ser livremente transferidas para os demais acionistas. § único: A alienação 
de ações entre descendentes e ascendentes é livre, e independe do cumprimento das for-
malidades prescritas neste artigo. Capítulo III – Da Administração: Art. 12º. A socie-

dade será administrada por uma Diretoria composta por 2 Diretores, sendo um Diretor 
Presidente e outro Diretor Executivo, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. § 1º: O 
mandato da diretoria será de 02 anos, permitida a reeleição, sendo o mandato prorroga-
do, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Paragrafo segun-
do: A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Re-
uniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos serão investidos em seus cargos pela própria 
Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades; § 3º: A remuneração dos 
Diretores será fi xada pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, fi cando os 
Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Art. 13º. A sociedade 
se obriga, pela assinatura sempre em conjunto do Diretor-presidente com o Diretor Exe-
cutivo. § 1º: Os atos a seguir enumerados deverão ter, para sua validade, obrigatoriamen-
te a assinatura ou autorização prévia por escrito do Diretor-presidente. I - Emissão de cer-
tifi cados representativos das ações; II - Nomeação de procuradores “ad negotia”, sendo 
que neste caso caberá ao Diretor-presidente determinar os poderes conferidos, inclusive 
podendo atribuir parte de poderes da diretoria; III - Participação e representação da socie-
dade em outras; IV - Hipotecar e penhorar bens móveis e imóveis ou, por qualquer outra 
forma, onerar ou alienar o patrimônio social, desde que autorizado pelo Conselho de Ad-
ministração, se houver. § 2º: Para os atos de compra, venda, cessão, alienação e constitui-
ção de quaisquer outras garantias sobre imóveis e participações pertencentes ao ativo so-
cial da companhia, será a assinatura do Diretor-presidente com o Diretor Executivo, pre-
cedida da competente autorização do Conselho de Administração, se houver. Art. 14º. 
Competem à diretoria, respeitados o artigo 13º e seus §§, as seguintes atribuições: I - 
Exercer as atribuições e os poderes que a Lei e este Estatuto lhe conferem para assegurar 
o andamento regular da sociedade; II - Zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas 
nas Assembleias Gerais e em suas próprias reuniões; III - Pagar e receber tudo quanto se 
refi ra à situação fi nanceira da sociedade; IV - Nomear, contratar e demitir empregados de 
todas as categorias, determinando suas atribuições, salários e participações; V - Participar 
efetivamente dos negócios sociais, inclusive dos assuntos de ordem contábil fi scal e legal; 
VI - Organizar a direção e supervisionar a estrutura comercial e administrativa da socie-
dade; VII - Vender ou compromissar imóveis, ceder ou prometer ceder direitos à aquisição 
dos mesmos, estipulando preços, prazos e condições, assinando todos os atos, papéis e 
instrumentos públicos ou particulares relacionados com essas transações; VIII - Comprar, 
vender, compromissar a compra ou prometer a venda de bens móveis, mercadorias, má-
quinas, veículos e demais utensílios necessários à execução dos objetivos sociais; IX - Re-
ceber dinheiro, emitir e endossar cheques, ordens de pagamento, abrir e movimentar con-
tas bancárias em estabelecimentos públicos ou particular, contrair empréstimos e fi nan-
ciamentos em estabelecimentos públicos, particulares e com terceiros, e dar garantias ne-
cessárias às operações dessa natureza, inclusive hipotecando ou penhorando bens so-
ciais, aceitando, emitindo, endossando e sacando títulos a efeitos de créditos de todo e 
qualquer gênero e espécie; X - Praticar, enfi m, quaisquer atos que por este estatuto não 
venham a serem vedados. § único: Para a prática dos atos enumerados neste artigo, po-
derá ser constituído procurador ou procuradores, com mandato especial para tal fi m. Art. 
15º. Sem prejuízo do art. 14º e seus §§, compete privativamente: I - Ao Diretor-presiden-
te: a) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; b) Promover o cumprimento de suas re-
soluções; c) Fazer cumprir o Estatuto da Sociedade, as deliberações da Assembleia; d) As-
sinar, em conjunto com o Diretor Executivo, cautelas ou títulos múltiplos de ações; e) Re-
presentar a sociedade em juízo e fora dele, nas relações com terceiros, com o Governo da 
União, dos Estados e Municípios e das Autarquias; I - Ao Diretor Executivo: a) substituir 
temporariamente o Diretor-presidente em suas ausências; b) Administrar e gerir negócios 
da sociedade, zelando por eles; c) Exercer as atribuições que lhes forem designadas pelo 
regimento e delegadas expressamente pelo Diretor-presidente; d) Manter-se sempre a par 
de todas as atividades da sociedade para poder levar às reuniões da Diretoria, cuja apre-
ciação assegure unidade plena na orientação dos negócios sociais; e) Coadjuvar o Diretor-
-presidente na solução dos negócios em geral; Capítulo IV – Do Conselho Fiscal: Art. 
16º. A sociedade terá um conselho fi scal, composto por 3 membros e 3 suplentes em ca-
ráter não-permanente, sendo que este somente se instalará a requerimento de acionistas, 
na forma do disposto no art. 161 da Lei nº 6.404, sendo que a competência do Conselho 
Fiscal é prevista no art. 163 do mesmo diploma. Art. 17º. Caso seja solicitado seu funcio-
namento, assumem os eleitos, e, para investidura no cargo, será necessário que cada um 
prove os requisitos legais. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará 
na primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. Capítulo V – Das Assem-
bléias Gerais: Art. 18º. A Assembleia Geral reunir-se-á: I - Ordinariamente, dentro dos 
quatros primeiros meses seguintes ao término do exercício social para: a) Tomar as con-
tas dos administradores; b) Discutir e votar as demonstrações fi nanceiras do exercício; c) 
Determinar a destinação dos resultados; d) Eleger os membros do Conselho Fiscal, quan-
do for o caso; e) Aprovar e capitalizar reservas de lucros disponíveis. II - Extraordinaria-
mente, sempre que os interesses da sociedade o exigirem, inclusive para deliberar sobre 
alteração e reforma do Estatuto Social. Parágrafo único: Para a realização das Assem-
bleias Gerais, ressalvadas as exceções previstas em lei, instalar-se-á em primeira convoca-
ção, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do capital social com 
direito a voto; em segunda convocação, com qualquer número. Art. 19º. As Assembleias 
Gerais serão convocadas por anúncio publicado na forma da Lei e no qual constarão a Or-
dem do Dia, ainda que sumariamente, a data, a hora e o local da reunião. Parágrafo úni-
co: Ficará dispensada a convocação desde que se façam presentes à Assembleia Geral 
acionistas representando a totalidade do capital social, ciente da mesma previamente. 
Art. 20º. O acionista poderá fazer representar-se na Assembleia Geral por procurador, 
constituído na forma do art. 126 da Lei nº 6.404/76. Art. 21º. Poderá ser nula a Assembleia 
que não obedecer aos preceitos desse Estatuto e às normas legais vigentes. Capítulo VI 
– Do Exercício Social, do Balanço, dos Lucros e Dividendos: Art. 22º. O Exercício 
Social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão levantados o 
Balanço Patrimonial, apuradas as Contas de Resultados, e as Demonstrações Financeiras, 
com observância das prescrições legais e estatutárias. Art. 23º. Do Lucro Líquido apurado 
no Balanço, destinar-se-á: I - 5% para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até atin-
gir 20% do capital. II - 25% a título de dividendos obrigatórios, observando o que dis-
põem os artigos 201 e 202, a ser pago consoante estabelecido no artigo 205, § 3º da Lei 
6.404/76; § único: O saldo dos lucros será distribuído a título de dividendos ou como me-
lhor entender a Assembleia Geral, podendo ainda fi car em reserva na Companhia para fu-
tura incorporação ao capital social, ou outra destinação. Capítulo VII – Da Liquida-
ção: Art. 24º. A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, competindo 
à Assembleia determinar o modo de liquidação, nomeando o Liquidante e o Conselho fi s-
cal que deverão assumir o funcionamento e o período de liquidação, fi xando-lhes as suas 
remunerações. Art. 25º. O Liquidante e os Conselheiros Fiscais terão atribuições e poderes 
a eles outorgados por Lei. Art. 26º. A qualquer tempo, a Assembleia Geral poderá destituir 
o Liquidante e os membros do Conselho Fiscal.

LEVEN S/A - Em Constituição
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA LEVEN S/A

BCPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ/ME nº 14.406.679/0001-28 - NIRE 35.300.413.814

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2022
Data, hora, local: 25.03.2022, às 09 horas, na sede social, Rua Benedito Fernandes, nº 545, conjunto 517, sala 4,  
São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Ricardo Dória Durazzo, Secretário: Celso 
Dória Durazzo. Deliberações Aprovadas: (i) deliberação acerca das contas dos administradores da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado 31.12.2021, publicados no Jornal O Dia SP, da edição de 24/03/2022, do 
formato digital e formato impresso. (ii) deliberação acerca do balanço patrimonial e demais demonstrações 
fi nanceiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; e (iii) deliberação acerca da 
destinação dos resultados apurados no exercício social de 2021. Foi deliberado, sem ressalvas ou reservas, o 
seguinte: (i) aprovação integral das contas dos administradores da Companhia, referentes ao exercício social 
encerrado em 31.12.2021; (ii) aprovação integral do balanço patrimonial e demais demonstrações fi nanceiras da 
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; e (iii) a acionista deliberou que o lucro apurado 
no exercício encerrado em 31.12.2021 foi destinado à conta de lucros acumulados da Companhia, não tendo havido, 
portanto, distribuição de lucros à Acionista. Encerramento: Nada mais. Mesa: Ricardo Dória Durazzo - 
Presidente, Celso Dória Durazzo - Secretário. Acionista: RSL – Empreendimentos e Participações Ltda. - 
Ricardo Dória Durazzo. JUCESP nº 203.417/22-7 em 19.04.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RUMO MALHA OESTE S.A.
CNPJ/MF nº 39.115.514/0001-28 - NIRE nº 35.300.156.200

Companhia Aberta - Categoria B
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2022
Realizada às 10h00min, do dia 31 de março de 2022, na Rua Emílio Bertolini, 100, Cajuru, Curitiba, 
Paraná (“Reunião”).Presenças: Os Conselheiros da Companhia indicados no item 6 da presente ata, os 
Srs. Josmar Franceschini, Gerente Executivo Financeiro, Informações Gerenciais, Custos e Rentabilidade, 
Sr. Roque Hülse, Gerente Executivo de Controladoria e da Sra. Patrícia Saddock de Sá, Gerente 
Executiva de Gente&Cultura, bem como o Sr. Eliécio Moreira, como representante da Agência Nacional 
de Transportes Terrestres - ANTT. Mesa: Daniel Rockenbach, Presidente; Fattyma Blum Gonçalves, 
Secretária. Deliberações tomadas por unanimidade dos presentes: (i) aprovou o Relatório da 
Administração e Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31.12.2021, bem como o 
parecer dos auditores independentes Ernst & Young Auditores Independentes S.S., os quais serão 
submetidos à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas da Companhia na forma da lei, bem como que 
não haverá proposta de destinação do lucro em função dos prejuízos do exercício. (ii) apresentar como 
proposta a ser aprovada em Assembleia Geral de Ordinária de Acionistas da Companhia, a remuneração 
global da Administração (incluindo Conselho de Administração e Diretoria), para o exercício social de 
2022, o valor global máximo de até R$ 376.732,28 (trezentos e setenta e seis mil, setecentos e trinta e 
dois reais e vinte e oito centavos); (iii) autorizar a convocação de Assembleia Geral Ordinária nos prazos 
legais para aprovar as contas da Companhia. (iv) Darlan Fábio De David, com efeitos desde 18.02.2022, 
ao cargo de Diretor de Suprimentos, Projetos e Segurança da Companhia, a quem a Companhia 
agradece pelos valiosos serviços prestados e pelas inestimáveis contribuições apresentadas ao longo 
dos seus mandatos; (v) aprovar ajustes na Diretoria da Companhia, para excluir a Diretoria de 
Suprimentos, Projetos e Segurança. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 31 de março de 2022. 
Fattyma Blum Gonçalves OAB/PR 73.891, Secretária e Advogada. JUCESP nº 221.495/22-8  
em 04/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PROJETO IMOBILIÁRIO E 50 SPE LTDA.
CNPJ/MF nº 23.835.633/0001-15 - NIRE 35.229.640.850

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 04/04/2022
1. Data, Hora e Local da Assembleia: Realizada no dia 04/04/2022, às 7h, na sede social da 

Sociedade, localizada na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, 7º andar, conjunto 72, sala 50E, Vila Olímpia, 

na Capital do Estado de SP, CEP 04551-010. 2. Convocação: Dispensadas as formalidades de 

convocação por estarem presentes os Sócios representando a totalidade do capital social, nos termos 

do artigo 1.072, §2º, da Lei 10.406/02. 3. Presenças: Presentes os Sócios representando a totalidade 

do capital da Sociedade, conforme assinaturas constantes no final desta ata de reunião. 4. Ordem 
do Dia: Rerratificação da ata de reunião de sócios realizada em 22/09/2021, uma vez que 

erroneamente, constou que o capital social da Sociedade era de R$ 5.905.992,00, quando na verdade, 

o capital da Sociedade era de R$ 5.095.992,00, sendo assim, diante da deliberação das sócias a 

qual a provou a redução do capital Social em R$ 3.235.000,00, o capital da Sociedade passou a ser 

de R$ 1.860.992,00 e não para R$ 2.670.992,00, como constou erroneamente na ata ora rerratificada. 
5. Deliberações: Iniciados os trabalhos, as Sócias apreciaram a matéria constante da ordem do dia 

e, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram: Aprovar a rerratificação da ata 

de reunião de sócios realizada no dia 22/12/2021 para constar: “a) Autorizar a redução do capital 

social, por ser excessivo ao objeto da Sociedade, o qual em 30/062021, totalizava o montante de R$ 

5.095.992,00, totalmente integralizado, em moeda corrente nacional e bens, para de R$ 1.860.992,00 

sendo, portanto, uma redução de R$ 3.235.000, com o cancelamento de 3.235.000 quotas da 

Sociedade, e a restituição, à Sócia, da quantia correspondente ao valor nominal das quotas canceladas; 

e (b) consignar, ainda, que a redução de capital somente será efetivada após decorrido, sem 

impugnação, o prazo legal de 90 dias para a manifestação dos credores, contando das publicações 

exigidas por lei, sendo que a alteração contratual pertinente será arquivada concomitantemente com 

a presente, na JUCESP. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer 

outra manifestação, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e aprovada, 

foi assinada por todos os presentes. SP, 04/04/2022. Mesa: Gilberto Farah - Presidente; Fausto 
Rodrigues Bianco - Secretário. Sócios: Econ Construtora e Incorporadora Ltda. - representada 

por Gilberto Farah; Econ Holding S.A. - representada por Gilberto Farah. 
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
DORA PLAT

Associação de Poupança 
e Empréstimo - POUPEX

, 
DIEGO KEITH KAMAKURA

NATALIA VALENTE ALMEIDA ANTONIO

On-line

1. Local da realização dos leilões: 
www.zukerman.com.br. 

2. Descrição do imóvel: APARTAMENTO Nº 26

São Paulo/SP.
Observação: 

3. Datas e valores dos leilões:
>1º Leilão: 25/05/2022 10:30 421.000,00
>2º Leilão: 26/05/2022 10:30 354.845,04

5. Condições Gerais e de venda: 
5.1.

5.2.

5.3.

5.4.
5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

5.10.

5.11.

Empresa LA GUADALUPANA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA , com sede na Rua
Professor Francisco Maffei, nº 48, Interlagos, São Paulo/SP - CEP 04788-080, Inscrita
no município de Juquitiba no CCM sob Nº 4086 e CNPJ Nº 04.065.935/0001-07,
DECLARA para os devidos fins, o extravio de 02 talões de NFS série “A” de Nº 001
a 100 (usadas e em branco) e dos Livros Fiscais Modelos 51 e 57 referente à
Prefeitura Municipal de Juquitiba/SP. Por esse motivo a empresa não se responsabiliza
pelo uso indevido dos mesmos.
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL E NOTIFICAÇÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.918.327/0001-99, com sede na Estrada do Jaguari, nº 1.137, Loteamento Villas do Jaguari, Bairro Jaguari, Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo neste ato, 

representada por ALEXANDRE ALVES CARDOSO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG: 19.804.722-8, devidamente inscrito no CPF/MF sob o 

número 135.386.098-10, com endereço profissional à Avenida Cauaxi, nº 350, 11º andar, salas 1.101 e 1.102, Alphaville, Barueri/SP e  ERIVELTO RODRIGUES, brasileiro, casado, 

empresário, RG nº 6.877.256 SSP/SP, CPF/MF nº 011.877.668-10, doravante denominado COMITENTE, torna público, para conhecimento dos interessados, que se acha aberto, 

leilão para alienação do imóvel de sua propriedade, relacionado no Anexo I, parte integrante deste Edital.  O leilão será regido pelas normas e disposições, consignadas neste 

Edital e regras aplicáveis de Direito Privado. O leilão terá início a partir da data da liberação do imóvel no site, com início no dia 25/05/2022 às 14:00h, entregando-o a quem 

mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/05/2022 às 14:00h, e com término no dia 07/06/2022 às 

14:00h e será realizado de modo on-line através do portal www.leiloesgold.com.br, estando a cargo do Leiloeiro Oficial, Sr. Uilian Aparecido da Silva, matriculado na JUCESP 

sob nº 958, com escritório à Rua Peixoto Werneck, 330, Arthur Alvim, São Paulo/SP, CEP: 03568-060. LOTE-1) MATRICULA nº 189.088 do CRI de Barueri-SP: TERRENO URBANO, 

situado na Rua Sete (lado impar), constituído pelo lote nº 20, da quadra nº 12 de uso residencial, do loteamento denominado , situado no Distrito, 

Município e Comarca de Santana de Parnaíba, circunscrição imobiliária da Comarca de Baruri, deste Estado, de formato retangular em ângulos internos em 90º, que assim se 

descreve: Inicia-se no alinhamento predial da Rua Sete, medindo 6,00m de frente para a mencionada Rua, 25,00m do lado direito de quem da rua c ontempla o terreno onde 

confronta com o lote 19 da quadra nº 12; 25,00m do lado esquerdo onde confronta com o lote nº 21 da quadra 12; e 6,00m nos fundos onde confronta com o l ote nº 49 da 

quadra nº 12, encerrando a área de 150,00m2. (DESOCUPADO). 1ª LEILÃO  R$ 173.743,74 2º LEILÃO  R$ 223.519,04. LOTE-2) MATRICULA nº 188.148 do CRI de Barueri-SP: 

TERRENO URBANO, situado na Rua Seis (lado par), constituído pelo lote nº 50, da quadra nº 12 de uso residencial, do loteamento denominado , situado 

no Distrito, Município e Comarca de Santana de Parnaíba, circunscrição imobiliária da Comarca de Baruri, deste Estado, de formato retangular em ângulos internos em 90º, que 

assim se descreve: Inicia-se no alinhamento predial da Rua Seis, medindo 6,00m de frente para a mencionada Rua Seis, 25,00m do lado direito de quem da rua contempla o 

imóvel onde confronta com o lote 51 da quadra nº 12; 25,00m do lado direito onde confronta com o lote nº 49 da quadra 12; e 6,00m no s fundos onde confronta com o lote 

nº 19 da quadra nº 12, encerrando a área de 150,00m2. (DESOCUPADO). 1ª LEILÃO  R$ 179.022,71 2º LEILÃO  R$ 440.250,83. LOTE-3) MATRICULA nº 179.227 do CRI de 

Barueri-SP: TERRENO URBANO, situado na Rua Vinte, constituído pelo lote nº 32, da quadra nº 23 de uso residencial, do loteamento denominado , situado 

no Distrito, Município e Comarca de Santana de Parnaíba, circunscrição imobiliária da Comarca de Baruri, deste Estado, que as sim se descreve: Inicia-se no alinhamento predial 

da Rua Vinte, medindo 6,21m de frente para a mencionada Rua m dois segmentos; o primeiro em curva de raio 9,00m e desenvolvim ento de 1,18m  e segundo em reta de 

5,03m; 24,92m do lado direito de quem da rua contempla o terreno onde confronta com o Lote 31 da quadra n° 23; 25,00m do lado esquerdo onde confronta com o lote n° 33 

da quadra n° 23, e 6,20m nos fundos onde confronta com o Lote 22 e parte do Lote n° 23 da quadra n° 23, encerrando o perímetro a área superficial de 154,97m2. 

(DESOCUPADO). 1ª LEILÃO  R$ 173.027,72 2º LEILÃO  R$ 415.874,11. LOTE-4) MATRICULA nº 183.634 do CRI de Barueri-SP: TERRENO URBANO, situado na Rua Quatorze 

(lado impar), constituído pelo lote nº 10, da quadra nº 28 de uso residencial, do loteamento denominado , situado no Distrito, Município e Comarca de 

Santana de Parnaíba, circunscrição imobiliária da Comarca de Baruri, deste Estado, de formato retangular em ângulos internos em 90º, que assim se descreve: Inicia-se no 

alinhamento predial da Rua Quatorze, medindo 6,00m de frente para a mencionada Rua Quatorze, 25,00m do lado direito de quem da rua contempla o terreno onde confronta 

com o lote 09 da quadra nº 28; 25,00m do lado esquerdo onde confronta com o lote nº 11 da quadra 28; e 6,00m nos fundos onde confronta com o lote nº 55 da quadra nº 28, 

encerrando a área de 150,00m2. (DESOCUPADO). 1ª LEILÃO  R$ 182.615,48 2º LEILÃO  R$ 400.178,01. LOTE-5) MATRICULA nº 179.459 do CRI de Barueri-SP: TERRENO 

URBANO, situado na Rua Dezesseis, constituído pelo lote nº 42, da quadra nº 32 de uso residencial, do loteamento denominado , situado no Distrito, 

Município e Comarca de Santana de Parnaíba, circunscrição imobiliária da Comarca de Baruri, deste Estado, que assim se descre ve: Inicia-se no alinhamento predial da Rua 

Dezesseis, medindo 6,00m de frente para a mencionada Rua Dezesseis, 25,00m do lado direito de quem da rua contempla o terreno onde confronta com o lote n° 41 da quadra 

nº 32; 25,00m do lado esquerdo onde confronta com o lote nº 43 da quadra 32; e 6,00m nos fundos onde confronta com o lote nº 33 da quadra nº 32, encerrando a área de 

150,00m2. (DESOCUPADO). 1ª LEILÃO  R$ 159.220,35 2º LEILÃO  R$ 496.489,09. LOTE-6) MATRICULA nº 179.477 do CRI de Barueri-SP: TERRENO URBANO, situado na Rua 

Dezesseis, constituído pelo lote nº 60, da quadra nº 32 de uso residencial, do loteamento denominado , situado no Distrito, Município e Comarca de 

Santana de Parnaíba, circunscrição imobiliária da Comarca de Baruri, deste Estado, que assim se descreve: Inicia-se no alinhamento predial da Rua Dezesseis, medindo 6,00m 

de frente para a mencionada Rua Dezesseis, 25,00m do lado direito de quem da rua contempla o terreno onde confronta com o lot e n° 59 da quadra nº 32; 25,00m do lado 

esquerdo onde confronta com o lote nº 61 da quadra 32; e 6,00m nos fundos onde confronta com o lote nº 15 da quadra nº 32, encerrando a área de 150,00m2. (DESOCUPADO). 

1ª LEILÃO  R$ 127.074,35 2º LEILÃO  R$ 45.950,90. 3. DA HABILITAÇÃO 3.2. Os interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar no site www.leiloesgold.com.br, e 

se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE. 4. DOS LANCES 4.1. O envio de lances se dará exclusivamente através do site 

www.leiloesgold.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes na sala do leilão presencial, 

na disputa pelo lote do leilão. 4.2. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento 

da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso do não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente, sujeito a 

sanções de ordem judicial, a título de perdas e danos. 5. CONDIÇÕES DE VENDA 5.1. O imóvel será vendido a quem maior lance oferecer, em moeda nacional, em leilão de 

modo on-line, obedecidas às condições deste edital, reservando-se aos COMITENTES, o direito de liberar ou não o imóvel, pelo maior preço alcançado, bem como, retirar, 

quando for o caso, de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do leiloeiro. 5.2. Os interessados na aquisição do imóvel, previamente à apresentação de lances, 

deverão ler atentamente todas as condições estabelecidas neste edital, bem como verificar o imóvel in loco, pois não poderão alegar posteriormente, qualquer 

desconhecimento, acerca de suas características ou do estado de conservação do imóvel adquirido.  5.3. A venda será celebrada em caráter "AD CORPUS", ou seja, as áreas 

mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação e divulgação deste leilão, são meramente enunciativas, não cabendo ao adquirente, por conseguinte, 

exigir complemento de áreas, reclamar de eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos do imóvel apregoado, ou aleg ar desconhecimento das condições, 

características e estado de conservação, não lhes sendo possível pleitear, a rescisão do contrato ou abatimento proporcional do preço, em qualquer hipótese. 5.4. Todos os 

débitos incidentes sobre o imóvel, que tenham fato gerador a partir da data da realização do le ilão, serão de exclusiva responsabilidade do arrematante. 5.5. Os interessados 

deverão cientificar-se previamente, das restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis ao imóvel, no tocante às r estrições de uso do solo ou 

zoneamento, e ainda, das obrigações e dos direitos, decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso,  às quais, estarão obrigados a respeitar, 

por força da arrematação do imóvel. 5.6. Os lances serão ofertados em moeda corrente nacional, obedecidas às condições deste edital. 5.7.Somente serão aceitos, lances 

realizados por pessoas físicas ou jurídicas, regularmente constituídas e com personalidade jurídica própria.  5.8. Os interessados, se pessoa física, deverão portar documentos 

para identificação (RG e CPF). Menor de 18 anos, só poderá adquirir imóvel, se emancipado ou assistido, por seu representante legal. 5.9. Se pessoa jurídica, os representantes 

deverão estar munidos de cópias autenticadas do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e alterações, onde conste, a forma de representação da empresa. 5.10. Outros documentos 

poderão ser solicitados pelo COMITENTE, para fins de concretização da transação. 5.11. A representação por terceiros, deverá ser feita por procuração com poderes especiais 

para o ato. 6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 6.1. O pagamento deverá ser feito por meio de TED (Transferência Eletrônica Disponível) em conta corrente a ser indicada ou cheque 

de emissão do arrematante, nominal ao COMITENTE, em conformidade com a condição abaixo. 6.2. O pagamento deverá ser feito à vista, não sendo aceito parcelamento ou 

financiamento. 7. COMISSÃO DE LEILOEIRO 7.1.O arrematante, além do pagamento total do preço do negócio no ato da arrematação, pagará também ao LEILOEIRO, a quantia 

correspondente a 5% (cinco por cento), do valor total do arremate, a título de comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA. 8.1. A alienação do imóvel será formalizada por meio 

de Escritura pública de Venda e Compra. 8.2. O COMITENTE deverá lavrar o competente instrumento de formalização da alienação, em até 30 (trinta) dias, contados da data do 

leilão, conforme subitem 7.1, quando não houver pendência documental de responsabilidade do arrematante, indicada no texto do  lote. 8.3. O competente Instrumento 

Aquisitivo será firmado com o arrematante, cujo nome constar da Ata e Recibo de Arrematação, somente admitida sua substituição, por cessão de di reitos, na forma da lei, 

com prévia análise e aprovação por parte do COMITENTE. 8.4. OCOMITENTE se obriga a fornecer ao arrematante, ficha de matrícula do imóvel, atualizada e com negativa de 

ônus e alienações; comprovante de pagamento da última parcela do IPTU, sob suas responsabilidades, e, demais certidões exigid as por lei. 8.5. Serão de responsabilidade do 

arrematante, todas as providências e despesas necessárias, à transferência do imóvel, tais como: ITBI  Imposto de transmissão de bens imóveis, escrituras, registros, foro e 

laudêmio (quando for o caso), e demais taxas. A escolha do tabelião de notas, responsável pela lavratura da escritura pública, caberá exclusivamente ao COMITENTE.  9. SANÇÕES 

PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 9.1. Ocorrendo a sustação do cheque dado em pagamento, ou devolução por insuficiência de fundos, desfar-se-á a venda e o arrematante, 

deverá pagar 20% (vinte por cento), a título multa, sobre o valor do arremate, que será cobrado por via executiva, como dívida líquida e certa, nos termos do art. 580, do Código 

de Processo Civil, corrigida monetariamente, até o efetivo pagamento, sem prejuízo das perdas, danos e lucros cessantes e do Processo Criminal (art. 171, inciso VI, do Có digo 

Penal). 9.2. A falta de utilização pelo COMITENTE, de quaisquer direitos ou faculdades, que lhes concede a lei e este edital,  importa não em renúncia, mas em mera tolerância 

ou reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer outro momento ou oportunidade. 10. DISPOSIÇÕES GERAIS 10.1. A posse direta ou indireta do imóvel será transmitida ao 

arrematante, depois de liquidado o pagamento total do preço do negócio e assinatura do instrumento aquisitivo.  10.2. Todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, 

relativas a eventuais pendências ou ônus, administrativos ou judiciais, necessárias para a liberação ou desocupação dos imóve is, quando for o caso, correrá por conta do 

arrematante. 10.3. Eventuais pedidos de esclarecimento deverão ser solicitados pelo tel. - (11) 2741-9515, ou por escrito, via e-mail  contato@leiloesgold.com.br, ao leiloeiro, 

sediado à Rua Peixoto Werneck, 330, Arthur Alvim, São Paulo/SP, CEP: 03568-060. 10.4. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro 

de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n.º 22.427 de 1.º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 

24ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000377-93.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO ANTONIO MARQUESI, na forma da Lei, 
etc.. FAZ SABER a MARIA JOSE DE MIRANDA MACHADO, CPF 154.232.018- 61, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de Sentença, movida por CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO-CABESP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 16.563,36 (dezembro/2021), devidamente atualizada e acrescido de 
custas, se houver, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2022.  

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem e interessar possa que, por JORGE TADEU, foi lhe apresent ada, para
registro, a escritura de 11 de abril de 2022, do 7º Tabelião de Notas da Capital-SP (livro
6.423/fls. 327/328), pela qual ANTONIO MARCOS BARROSO, RG nº 9.469.937-9/
SSP-SP, CPF nº 013.578.508-16 e sua mulher CLAUDIA REGINA D’ANGELO
BARROSO, RG 50.595.479-8/SSP-SP, CPF nº 639.382.996-00, brasileiros, casados
no regime da comunhão universal de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, conforme
pacto antenupcial registrado sob nº 7.830 neste Registro, aposentados, domiciliados
nesta Capital, residentes na Rua Afonso Celso nº 171, aptº 141A, INSTITUIRAM EM
BEM DE FAMÍLIA de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil
Brasileiro, bem como de conformidade com a Lei 6.015/73, o imóvel consistente no
apartamento nº 141, localizado no 14º andar do Bloco A – Edifício Melissa, integrante
do Conjunto Residencial Vila Mariana, situado na Rua Afonso Celso nº 171, na Saúde
– 21º Subdistrito, com a área privativa coberta edificada de 62,980m 2, área comum
coberta edificada de 32,686m2, área total edificada de 95,666m2, área comum descoberta
de 11,446m2, área total construída e descoberta de 107,112m2 e a fração ideal do
terreno de 0,8334%, registrado sob o n° 03 na matrícula n° 182.978, em data de 14 de
janeiro de 2019, neste Registro. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar
prejudicado, que deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação deste, na imprensa local, reclamar contra a aludida instituição, por escrito,
perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí n° 50, 7° andar, das 9 às 16
horas. São Paulo, 04 de maio de 2022.

22ª Vara Cível, do Foro Central Cível-SP. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO
Nº 0010617-78.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite Júnior,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ENEIDE SCABIA
ROMANO, CIC/MF nº 002.348.778-04 e RG nº
2810432 SSP, AMERICO ROMANO JUNIOR,
herdeiro filho e sócio da empresa retro, portador do
CIC/MF nº 082.772.118-80 e do RG nº 15.388.982
SSP/SP e PATRICIA PHEBO ROMANO, portadora
do CIC/MF nº e do RG nº 15.275.172-5 SSP/SP e
portadora do CIC/MF nº 082.772.828-00, que lhe foi
proposta uma Ação de Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica (Serviços Profissionais)
por parte de Alexandre Dantas Fronzaglia, e não
localizados os réus defere-se a CITAÇÃO por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 (quinze) dias fluídos após
o decurso do prazo do presente edital, conteste a
ação ou apresentem resposta. Não sendo
contestada, os réus serão considerados reveis, caso
em que será nomeado curador especial nos termos
do artigo 257 NCPC. Afixe-se e Publique-se o
edital.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo-SP.    16 e 17/05
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Ziyou Intermediação, Locação e Serviços S.A.
(em organização)

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 18 de Fevereiro de 2022
Anexo I - “Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto 
- Artigo 1º - A Ziyou Intermediação, Locação E Serviços S.A. é uma sociedade por ações de capital 
fechado que será regida por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2o - A 
Companhia tem por objetivo o comércio varejista de produtos e artigos esportivos, a locação de equipa-
mentos esportivos próprios e de terceiros, a intermediação de negócios, exceto imobiliários, e o anúncio 
de páginas e serviços na internet. Artigo 3o - A Companhia tem sede e foro na Rua Jardim Ivone nº 17, 
8º andar, cjto 82, no Bairro Paraíso, CEP: 04105-020, São Paulo/SP e filial na Avenida Presidente Altino 
nº 1.879, depósitos 18 e 19, no Bairro do Jaguaré, na Capital do Estado de São Paulo, CEP. 05323-002/
SP, inscrita no CNPJ. 38.449.479/0002-00 e NIRE. 35.906.130.033, que exercerá a atividade de comér-
cio varejista de produtos e artigos esportivos, sendo um depósito fechado, podendo ser, observadas as 
prescrições legais vigentes, criadas, organizadas, transferidas e extintas filiais, sucursais, escritório e 
representações e quaisquer outras dependências em qualquer parte do território nacional ou no exterior, 
à critério e deliberação dos acionistas. Artigo 4o - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 
Capítulo II - Do Capital Social e Ações - Artigo 5o - O capital social da Companhia é de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), representado por 200.000 (duzentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo Único - O capital social é representado somente por ações ordinárias, sendo 
que cada uma dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 6o - A Compa-
nhia só registrará a transferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes ao Acordo 
de Acionistas da Companhia, caso existente, desde que esteja arquivado em sua sede. Capitulo III - Da 
Administração - Seção I - Disposições Gerais: Artigo 7o - A Companhia será administrada por uma 
Diretoria. Os Diretores serão eleitos pela Assembleia Geral. Artigo 8º - A posse dos diretores nos cargos 
far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo diretor empossado, dispensada qualquer ga-
rantia de gestão. §15 - Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, 
salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral, conforme o caso. §2º - A Assembleia Geral fi-
xará a remuneração global anual dos diretores e caberá à Diretoria efetuar a distribuição da verba indi-
vidualmente. Seção II - Diretoria - Artigo 9º - A Diretoria é composta por 1 (um) membro, sendo o Dire-
tor-Presidente e se for necessário por Diretores sem designação específica, acionistas ou não, eleitos e 
destituíveis pela Assembleia Geral a qualquer tempo, os quais terão mandato unificado de 4 (quatro) 
anos, admitida a reeleição. A Assembleia Geral elegerá o Diretor-Presidente. Na hipótese de ausência 
ou impedimento temporário do Diretor-Presidente, as funções do Diretor-Presidente serão exercidas 
pelo outro membro da Diretoria designado pelo Diretor-Presidente. Na hipótese do Diretor-Presidente 
encontrar-se incapacitado, por qualquer motivo, para indicar seu substituto as funções de Diretor-Presi-
dente serão interinamente exercidas pelo Diretor que deter maior participação acionária no capital da 
Companhia. §1º - Na Assembleia Geral Ordinária que tiver por objeto deliberar a eleição da Diretoria, 
tendo em vista o término de seu mandato, os acionistas deverão fixar o número efetivo de membros da 
Diretoria para o próximo mandato. § 2º - No caso de vacância de qualquer cargo de Diretor, um novo 
membro deve ser eleito pela Assembleia Geral e o seu mandato deve vigorar até o fim do mandato uni-
ficado dos demais diretores. Para os fins deste parágrafo, ocorre a vacância com a destituição, morte, 
renúncia, impedimento comprovado ou invalidez. Artigo 10 - A Diretoria reúne-se, ordinariamente, uma 
vez por semestre e, extraordinariamente, sempre que convocada por qualquer Diretor. Para ser válida, a 
convocação deve ser feita com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, por meio de carta com aviso 
de recebimento, fac-símile ou mensagem eletrônica, devendo indicar a data e o horário da reunião e os 
assuntos que constam da ordem do dia. Serão dispensáveis as formalidades de convocação quando 
todos os diretores comparecerem à reunião, ou se declararem por escrito, cientes do local, data, hora e 
ordem do dia. §15 - As reuniões da Diretoria são presididas pelo seu Diretor-Presidente. As reuniões são 
instaladas com a presença da totalidade de seus membros. §2º - Cada diretor tem direito a 1 (um) voto 
nas reuniões da Diretoria. Serão considerados válidos os votos dos membros da Diretoria que tenham 
sido enviados por escrito, antes da reunião da Diretoria. As deliberações devem ser lavradas em atas e 
registradas no “Livro de Atas de Reuniões da Diretoria” e, sempre que contiverem deliberações destina-
das a produzir efeitos perante terceiros, seus extratos devem ser arquivados na Junta Comercial compe-
tente e publicados. Artigo 11 - Compete à Diretoria, além das demais competências a ela atribuídas por 
este Estatuto: Convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do Artigo 132 da Lei 
das Sociedades por Ações; Autorizar o levantamento de demonstrações financeiras e distribuição de 
dividendos ou juros sobre capital próprio em períodos iguais ou menores a 6 (seis) meses, à conta do 
lucro apurado nessas demonstrações financeiras ou à conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço patrimonial anual ou semestral, na forma prevista neste Estatuto 
Social e na legislação aplicável, sempre obedecendo as disposições relativas à distribuição de dividen-
dos previstas em Acordo de Acionistas arquivados na sede da Companhia, caso existente; Autorizar a 
participação da Companhia em outras sociedades, no país ou no exterior, e definir, como serão exerci-
dos os respectivos direitos que decorrem da posição da Companhia como sócia ou acionista; a) Delibe-
rar sobre qualquer matéria que não seja de competência da Assembleia Geral por força de lei ou deste 
Estatuto Social. b) Quaisquer atos ou instrumentos que criem, modifiquem ou extingam obrigações, ou 
impliquem assunção de responsabilidade ou renúncia a direitos, que estejam previstos em plano de in-
vestimentos, orçamentos ou cronogramas físico-financeiros aprovados em Assembleia Geral; c) Quais-
quer atos ou instrumentos que criem, modifiquem ou extingam obrigações, ou impliquem assunção de 
responsabilidade ou renúncia a direitos, que, independente de previsão em plano de investimentos, or-
çamentos ou cronogramas, sem valores pré- determinados. d) Abertura e encerramento de contas ban-
cárias, bem como a movimentação de tais contas nos termos dos itens “i” e “ii” acima; e) Admissão e 
demissão de empregados, assinatura de carteiras de trabalho, contratos e documentos relacionados; f) 
atos relacionados ao pagamento de montantes devidos nos termos de escrituras de debêntures emitidas 
pela Companhia; e g) Outorga de procurações para defesa em processos administrativos ou judiciais. 
Artigo 13 - A Companhia somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quita-
ção, alienar ou onerar bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou tí-
tulos de crédito, mediante instrumento assinado por 1 (um) Diretor Presidente. Artigo 14 - São expres-
samente vedados, sendo nulos e ineficazes em relação à Companhia, os atos praticados por Diretores 
ou procuradores, em negócios estranhos ao objeto social, neles incluídos a prestação de fiança, aval, 
endosso ou quaisquer garantias não relacionadas ao objeto social ou contrários ao disposto neste Esta-
tuto Social. Parágrafo Único - As deliberações da Diretoria sempre serão tomadas mediante deliberação 
da maioria absoluta dos membros da Diretoria em exercício. Caso as reuniões da Diretoria terminem 
empatadas, caberá ao Diretor-Presidente o voto de desempate. Capitulo IV - Assembleia Geral - Artigo 
15 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 2 (dois) meses subseqüentes ao término 
do exercício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
assim o exigirem, em local, dia e hora previamente fixados pela Diretoria. §1o - A Assembleia Geral será 
presidida pelo Diretor-Presidente ou seu substituto e, na ausência de ambos, por um acionista escolhido 
pela maioria de votos dos presentes. O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os acionistas presen-
tes, o Secretário da mesa. §2o - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas 
em lei, e neste Estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. §3o 
- Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma 
do § 1o do Artigo 126 da Lei 6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, 
na sede social, com 03 (três) dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. 
Artigo 16 - Compete à Assembleia Geral deliberar acerca das seguintes matérias: a) Fixar a orientação 
geral dos negócios da Companhia e seu orçamento anual; b) Examinar, a qualquer tempo, os livros e 
papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quais-
quer outros atos; c) Distribuir entre os Diretores, individualmente, a parcela da remuneração anual global 
dos administradores, fixada pela Assembleia Geral; d) Escolher e destituir os auditores independentes, 
caso necessário; e) Quaisquer atos ou instrumentos que criem, modifiquem ou extingam obrigações, ou 
impliquem assunção de responsabilidade ou renúncia a direitos, que, independente de previsão em plano 
de investimentos, orçamentos ou cronogramas, sem valores pré-determinados. f) instauração de qualquer 
processo administrativo ou judicial, instauração de procedimento de arbitragem ou outra forma de resolu-
ção de litígios extrajudicial, ou contestação de litígios pela Companhia sem valores pré-determinados. g) 
celebração de qualquer acordo, contrato, documento, instrumento relativo a investimentos, empréstimos, 
outorga de garantias de qualquer natureza em benefício da Companhia e a assunção de qualquer obriga-
ção em nome da Companhia, sem valores pré-determinados; h) celebração pela Companhia de qualquer 
contrato ou transação, seja de que natureza for, com qualquer Acionista ou qualquer sociedade direta ou 
indiretamente controlada pelo Acionista, ou sociedade que detenha, direta ou indiretamente, participação 
majoritária no Acionista; i) aquisição, alienação, cessão, venda, transferência ou licenciamento de qual-
quer copyrights, software, tecnologia, “know-how”, marcas, logotipos, assim como qualquer outro direito 
de propriedade intelectual ou a ele relacionado, seja de titularidade da Companhia, licenciado ou de 
qualquer outra forma obtido pela Companhia;  j) aquisição, disposição, liquidação, alienação, transferência 
ou oneração de qualquer natureza de quaisquer bens que integrem o ativo permanente, sem valores 
pré-determinados; k) celebração de contratos com fornecedores e com empresas prestadoras de servi-
ços, relacionados, de qualquer forma, ao objeto social da Companhia sem valores pré-determinados. 
Capitulo V - Conselho Fiscal: Artigo 17 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter per-

manente, somente será instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto
por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia
Geral em que for requerido o seu funcionamento. §1o - Os membros do Conselho Fiscal, quando em
exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger. §2o - As delibe-
rações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio. Capitulo VI -
Exercicio Social e Lucros: Artigo 18 - O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano.
Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as demonstrações
financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais compreenderão a proposta
de destinação do lucro do exercício. Parágrafo Único - O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá
a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia Geral. Artigo 19 - Os dividendos atribuídos aos acio-
nistas poderão ser pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for
determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação
do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 20 - A Companhia
poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação da Diretoria,
dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do
respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. §1o - Ainda por deliberação da Di-
retoria, poderão ser declarados dividendos intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou de reser-
vas de lucros existentes no último balanço levantado. §2o - Também, mediante decisão da Diretoria, os
dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. §3o -
Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo
obrigatório. Capítulo VII - Liquidação - Artigo 21 - A Companhia somente será dissolvida e entrará em
liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. §1o - A Assembleia
Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração.
§2o - A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em lei, elege-
rá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. Capítulo VIII - Restrição à Transferência, Direito de
Preferência, Direito de Drag Along e Direito de Tag Along: §1º - Da Autorização para a Transferência
e do Direito de Preferência. Se algum Acionista desejar transferir ou de qualquer outra forma alienar as
Ações de sua titularidade (“Ações Ofertadas”), deverá comunicar à Sociedade e aos demais Acionistas 
sobre sua intenção, mediante notificação escrita, enviada às Partes nos termos deste Acordo, notificação
esta que deverá conter, necessariamente, todos os termos e condições da Oferta, incluindo, mas não se
limitando, ao preço ofertado, moeda, local e forma de pagamento, nome e identificação de eventuais
Proponentes, e quaisquer outros aspectos relacionados à Oferta (“Notificação de Oferta”). §2º - Nesse
caso, os Acionistas remanescentes terão, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados da Notificação de Oferta,
o direito de preferência irrevogável e irretratável para adquirir as Ações Ofertadas pelo mesmo preço,
termos e condições constantes da Notificação de Oferta, na proporção de sua participação no capital
social, sendo o silêncio sempre interpretado como renúncia ao exercício do direito. §3º - Nesse caso, os
Acionistas deverão informar as quantidades de quotas e direitos que pretendem adquirir. Não havendo
interesse de um Sócio pela aquisição do montante a que fizer jus, o restante será ofertado aos demais
Sócios, também na proporção do seu capital social, que terão o direito de preferência irrevogável e irretra-
tável para adquirir tais Quotas, também durante o prazo de 30 (trinta) dias, procedimento que será repeti-
do tantas vezes quanto forem necessárias. §4º - Se, após concluídos os procedimentos acima descritos,
ainda houver ações ou direitos a serem transferidos, a cedente poderá, então, oferta-los a terceiros,
desde que (a) a alienação das Ações Ofertadas seja realizada pelo mesmo preço, prazo, termos e condi-
ções contidos na Oferta e na Notificação de Oferta; (b) desde que o terceiro adira expressa e integralmen-
te a este Acordo de Acionistas, sub-rogando-se em todos os direitos e obrigações aqui previstos e (c) 
desde que a alienação ocorra dentro do prazo de 60 (sessenta dias) contados do término do procedimen-
to previsto acima. Caso as ações não sejam, por qualquer motivo, alienadas neste prazo, inclusive com
comprovação da liquidação financeira da compra e venda das Ações Ofertadas, os procedimentos ineren-
tes à oferta de ações deverão ser inteiramente realizados novamente. §5º - Uma vez exercido tempestiva-
mente o Direito de Preferência por um dos Acionistas, o acionista ofertante ficará obrigado, em caráter
irrevogável e irretratável, a transferir as Ações Ofertadas, contra o pagamento do preço e de acordo com
os termos e condições fixados na Notificação de Oferta, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do
término do procedimento previsto acima, obrigando-se a praticar todos os atos necessários para a forma-
lização da transferência e a alteração do Boletim de Subscrição. §6º - Para os fins previstos nas cláusulas
acima, o Acionista Ofertante deverá comprovar aos demais Acionistas, com documentos próprios e de
forma satisfatória, os termos e condições referentes à liquidação financeira da operação de alienação das
ações alienadas. §7º - Obrigação de Venda Conjunta (Drag Along). Caso os Acionistas representando ¾
(três quartos) do Capital Social recebam de um terceiro uma proposta vinculante, irrevogável e irretratável,
para a aquisição de totalidade das Ações de sua propriedade, especificando na referida oferta o preço a
ser pago por Ação, bem como a forma, o prazo de pagamento e demais termos e condições de referida
aquisição (“Oferta de Terceiro”) e caso o(s) Acionista(s) remanescente(s) não exerça(m) o direito de pre-
ferência previsto nos parágrafos acima, os Acionistas ofertantes, se dispostos a aceitar a Oferta de Tercei-
ro, poderão notificar o(s) Acionista(s) remanescentes, instruindo a notificação com a Oferta de Terceiro
(“Notificação de Drag Along”), informando-o(s) de sua intenção de que o(s) Acionista(s) remanescente(s)
também aliene(m) a totalidade das Ações de sua propriedade ao terceiro ofertante, pelo mesmo preço por
Ação e de acordo com os mesmos termos, condições e prazo de pagamento contidos na Oferta de Ter-
ceiro (“Direito de Drag Along”). §8º - Recebida a Notificação de Drag Along, o(s) Acionista(s) remanescen-
te ficará(ão) obrigado(s), em caráter irrevogável e irretratável, a vender e transferir as totalidade das Ações
de sua propriedade ao terceiro adquirente, de acordo com o mesmo preço, termos e condições contidas
na Oferta de Terceiro, e de acordo também com o contido na Notificação de Drag Along, praticando todos
os atos úteis ou necessários para efetivar a Transferência de suas Ações para o terceiro de forma a não
interferir negativamente ou atrasar a Transferência das Ações, incluindo assinar todos os contratos e do-
cumentos necessários para efetivação da operação. §9º - Direito de Venda Conjunta (Tag Along). Se
qualquer acionista resolver transferir parte ou a totalidade de suas Ações a terceiro, qualquer Acionista
terá o direito (mas não a obrigação) de transferir a totalidade de suas Ações a referido terceiro em conjun-
to com o Acionista ofertante, pelo mesmo preço, termos e condições ofertados pelo terceiro adquirente
aos Acionistas ofertantes (“Direito de Venda Conjunta”). §10º - Caso qualquer Acionista decida exercer o
seu Direito de Venda Conjunta, deverá, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Noti-
ficação de Oferta, notificar o Acionista ofertante da sua decisão (“Notificação de Confirmação da Venda
Conjunta”). Caso deixe de enviar ao Acionista ofertante a Notificação de Confirmação da Venda Conjunta
tempestivamente, o atraso será considerado uma renúncia por parte do seu Direito de Venda Conjunta.
§11º - Mediante o recebimento da Notificação de Confirmação da Venda Conjunta, a Transferência das
Ações para o terceiro adquirente só poderá prosseguir se tiver por objeto não apenas as Ações do Sócio
ofertante, mas também as Ações objeto do Direito de Venda Conjunta detidas pelo(s) Acionista(s) que
exercer(em) o seu Direito de Venda Conjunta, às quais serão somadas, fazendo com que a quantidade
total de Ações objeto da Transferência deva ser igual ao somatório das Ações do(s) Acionista(s) ofertan-
te(s) e as Ações objeto do Direito de Venda Conjunta exercido pelo(s) Acionista(s) remanescente(s).
§12º - Mediante o recebimento da Notificação de Confirmação da Venda Conjunta pelo Acionista ofer-
tante, as Partes concordam que a operação da Transferência das Ações para o terceiro adquirente de-
verá ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento de referida Notificação de
Confirmação de Venda Conjunta, na forma de um instrumento irrevogável e irretratável de Contrato de
Compra e Venda de Ações ou qualquer outro instrumento similar, o qual deverá conter no mínimo os
termos e condições constantes da Notificação de Venda e também as disposições referentes à liquida-
ção financeira da operação de Transferência de Ações pelo terceiro adquirente. Após esse prazo, o
processo de Transferência das Ações deverá ser reiniciado e todos os passos e prazos acima deverão
ser novamente observados. §13º - O Acionista que exercer o seu Direito de Venda Conjunta deverá
praticar todos os atos úteis ou necessários para efetivar a Transferência de suas Ações para o terceiro
adquirente dentro dos termos, condições e prazo acordados entre o(s) acionistas(s) ofertante(s) e o
terceiro adquirente (termos e condições estas que deverão ser os mesmos que os constantes da Notifi-
cação de Venda), de forma a não interferir negativamente ou atrasar a Transferência das Ações, incluin-
do assinar todos os contratos e documentos necessários para efetivação da operação nos termos nego-
ciados com o terceiro adquirente. §14º - Caso algum acionista não exerça o seu Direito de Venda Con-
junta, o(s) acionista(s) ofertante(s) poderá(ão) (mas não terão a obrigação) de prosseguir sozinhos com
a operação da Transferência de suas Ações para o terceiro adquirente nos termos e condições constan-
tes da Notificação de Venda, e esta Transferência deverá ser formalizada com o terceiro adquirente, na
forma de um instrumento irrevogável e irretratável de Contrato de Compra e Venda de Ações ou qualquer
outro instrumento similar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do fim do prazo de envio de resposta
pelos Acionistas remanescentes à Notificação de Oferta enviada pelo Acionista ofertante. Após esse
prazo, o processo de Transferência deverá ser reiniciado e todos os passos e prazos deverão ser nova-
mente observados. Capítulo IX - Disposições Transitórias: Artigo 22 - Fica eleito o Foro Central da
Comarca da Capital do São Paulo para dirimir quaisquer divergências decorrentes da interpretação do
presente Estatuto Social, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja ou
possa vir a ser. São Paulo, 18 de Fevereiro de 2022. Marcio Kumruian - Presidente
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Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 29 de Abril de 2022

Data, Hora e Local: No dia 29 de abril de 2022, às 9h00min, realizada de forma exclusivamente digital, por
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, conforme prerrogativa prevista no artigo 124, §2-A, da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e disciplinada na Instrução CVM n° 481, de 17 de
dezembro de 2009 (“ICVM 481”), tendo sido considerada como realizada na sede da Companhia, nos
termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da ICVM 481. Convocação e Publicações: O Edital de Convocação foi
publicado no jornal “O Dia” nos dias 30 e 31 de março de 2022 e 1º de abril de 2022. As demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 foram publicadas no dia 21 
de março de 2022, no jornal “O Dia”. Foram também divulgados ao mercado, eletronicamente, as referidas 
demonstrações financeiras e os demais documentos exigidos pela ICVM 481. Presenças: Acionistas
representando aproximadamente 57,64% do capital social total e votante da Companhia em assembleia 
geral ordinária e 57,64% do capital social total e votante da Companhia em assembleia geral extraordinária, 
em atendimento ao quórum legal mínimo, nos termos do artigo 125 da Lei das S.A., conforme registro por 
meio de plataforma digital e boletins de voto à distância enviados em conformidade com a ICVM 481. 
Presentes também, por meio de plataforma eletrônica, conforme autorizado pelo artigo 21-C, parágrafo 5º, 
da ICVM 481, o Sr. Rodrigo Coelho Cagali, membro da administração da Companhia, bem como o Sr. Cezar 
de Freitas, representante da Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (“E&Y”), auditor independente da 
Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Rodrigo Coelho Cagali; Secretária: Sra. Camilla Ribeiro Martes. Ordem
do Dia: Discutir e deliberar sobre seguinte ordem do dia: (a) Em assembleia geral ordinária: (i) apreciar as
contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, acompanhadas do Relatório 
da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes; e (ii) deliberar sobre a proposta da
Administração para a destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, 
e (b) Em assembleia geral extraordinária: (i) Fixar a remuneração global anual dos administradores para o
exercício social de 2022. Deliberações: Preliminarmente, (1) foi dispensada, por unanimidade e sem
ressalvas, a leitura do mapa de votação e os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas
nesta assembleia, uma vez que todos já foram devida e previamente disponibilizados pela Companhia e são 
do inteiro conhecimento dos acionistas; (2) foi esclarecido que as eventuais declarações de voto, protestos 
e dissidências porventura apresentados serão numeradas, recebidas e autenticadas pela mesa e ficarão 
arquivadas na sede da Companhia, nos termos do disposto no artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A.; e 
(3) foi autorizada, por unanimidade e sem ressalvas, a lavratura da presente ata em forma de sumário e a
sua publicação com omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas presentes, nos termos do artigo 
130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das S.A. Ato contínuo, nos termos do artigo 134, caput, da Lei das S.A., não 
tendo sido requerida por qualquer acionista a leitura dos documentos relacionados às matérias constantes 
da Ordem do Dia, após exame e discussão destas, foram tomadas as seguintes deliberações: (a) Em
assembleia geral ordinária: (i) Por unanimidade de votos, sem ressalvas, e registradas as abstenções
(inclusive dos legalmente impedidos) conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata,
aprovar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, 
acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes apresentado 
pela E&Y; e (ii) Por unanimidade de votos, sem ressalvas, e registradas as abstenções, conforme mapa de 
votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a proposta da administração da destinação do lucro
líquido do exercício fiscal findo em 31 de dezembro de 2021, no valor total de R$ 24.321.000,00 (vinte e
quatro milhões, trezentos e um mil reais), da seguinte forma: a. Reserva Legal: o montante de R$1.216.000,00
(um milhão, duzentos e dezesseis mil reais), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, 
destinado para constituição de reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das S.A. e do artigo 31,
parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia; b. Dividendo Mínimo Obrigatório: o montante de
R$ 5.776.000,00 (cinco milhões setecentos e setenta e seis mil reais) a serem distribuídos aos acionistas a 
título de dividendo mínimo obrigatório, nos termos do artigo 31, parágrafo 3º do Estatuto Social da
Companhia e em conformidade com o disposto no artigo 202 da Lei das S.A.; e c. Dividendos Adicionais: o
saldo remanescente, no montante de R$ 17.329.000,00 (dezessete milhões, trezentos e vinte e nove mil 
reais) a serem distribuídos aos acionistas a título de dividendos adicionais ao mínimo obrigatório, nos termos 
do artigo 31, parágrafo 4º do Estatuto Social da Companhia e em conformidade com o disposto no artigo
202, §6° da Lei das S.A. Fica consignado que, do montante total de R$ 23.105.000,00 (vinte e três milhões, 
cento e cinco mil reais) destinados ao pagamento de dividendos nos termos acima: (a) R$ 12.444.000,00 
(doze milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil reais) foram declarados antecipadamente, a título de
dividendos intercalares, em reunião do Conselho de Administração realizada em 09 de novembro de 2021 
e pagos aos acionistas da Companhia em 25 de novembro de 2021, conforme Aviso aos Acionistas
divulgado pela Companhia em 09 de novembro de 2021, sendo, inclusive, imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório; e (b) R$ 10.661.000,00 (dez milhões seiscentos e sessenta e um mil reais) foram declarados 
antecipadamente, a título de dividendos intercalares, em reunião do Conselho de Administração realizada 
em 21 de fevereiro de 2022 e foram pagos aos acionistas da Companhia em 16 de março de 2022, conforme 
Aviso aos Acionistas divulgado pela Companhia em 21 de fevereiro de 2022. (iii) Fica consignado que
acionistas representando aproximadamente 0,19% do capital social total e votante da Companhia solicitaram 
a instalação do Conselho Fiscal da Companhia, Considerando que tal participação não representa o 
quórum mínimo exigido pelo art. 4º da Resolução CVM n° 70, de 22 de março de 2022, qual seja, 2% do 
capital social da Companhia, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, não foi
instalado o Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social de 2022. (b) Em assembleia geral
extraordinária: (i) Por maioria de votos, sem ressalvas, e registradas as abstenções (inclusive dos legalmente
impedidos), conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar, para o período
compreendido entre janeiro e dezembro de 2022, o montante global de até R$14.673.120,00 (quatorze 
milhões, seiscentos e setenta e três mil, cento e vinte reais) para a remuneração dos administradores, 
incluindo, sem limitação, em tal valor global os montantes a serem reconhecidos no resultado da Companhia 
em decorrência do plano de remuneração baseado em ações da Companhia. Em cumprimento ao disposto
no artigo 21, alínea “f”, do estatuto social da Companhia, caberá ao conselho de administração deliberar 
sobre a distribuição da remuneração individualmente entre os membros do conselho de administração e os 
diretores. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como
nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata 
na forma de sumário, que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, 
conforme o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A., a qual foi lida, achada conforme e 
assinada pelo Presidente e Secretária da Mesa, nos termos do artigo 21-V, parágrafo 2º, da ICVM 481, 
tendo em vista a Assembleia ter sido realizada de forma exclusivamente digital. Assinaturas: Mesa:
Presentes via participação remota, nos termos do Artigo 21-C, parágrafo 5º, da ICVM 481: Rodrigo Coelho 
Cagali (Presidente); e Camilla Martes (Secretária). Acionistas: Presentes via participação remota, nos 
termos do artigo 21-V, inciso II e § 1º, da ICVM 481 (presença via voto à distância): WILSON COELHO
PEREIRA FILHO (P.P. LEONARDO PEIXOTO ESTEVAO); LEONARDO PEIXOTO ESTEVAO; RIO DAS 
PEDRAS ACE FUNDO DE INVESTIMENTO; MULTIMERCADO; FUNDO DE INVESTIMENTO
MULTIMERCADO PROFIT 2483; RIO DAS PEDRAS MACRO FUNDO DE INVESTIMENTO
MULTIMERCADO; RIO DAS PEDRAS AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; e DGF UBER 
ALLES FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CREDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO
EXTERIOR. Os seguintes acionistas participaram e votaram por meio de boletim de voto a distância e, nos
termos do art. 21-v, ii, da ICVM 481, são considerados presentes nesta assembleia geral e assinantes da 
presente ata: DIMENSIONAL EMERGING MKTS VALUE FUND; NORGES BANK; EMER MKTS CORE 
EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST; SPDR SP EMERGING 
MARKETS SMALL CAP ETF; VANGUARD GLOBAL EX-U.S. REAL ESTATE INDEX FUND, A SERIES 
OF VANGUARD INTERNATIONAL EQUITY INDEX FUND - CITIBANK DTV; NORTHERN TRUST 
COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-LENDING - CITIBANK DTVM SA; AMERICAN
CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EQUITY ETF - CITIBANK DTVM SA; 
AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EQUITY FUND - CITIBANK 
DTVM SA; AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EME; INDIE MASTER FUNDO 
DE INVESTIMENTO DE ACOES; FP INDIE TOTAL RETURN FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES VINHEDO; INDIE PLATINUM FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES; INDIE FIFE PREVIDÊNCIA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR - 2257; INDIE 
II MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES; INDIE BRASILPREV FIFE FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO; FABRICIO MITRE; STAR MITRE EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA.; MITRE PARTNERS PARTICIPAÇÕES LTDA.; e JORGE MITRE. A presente é 
cópia fiel de ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 29 de abril de 2022. Mesa: Rodrigo Coelho Cagali
- Presidente; Camila Ribeiro Martes - Secretária. JUCESP nº 231.112/22-1 em 11/05/2022. Gisela
Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2021 E DE 2020 (Valores expressos em milhares de Reais)

Em atenção às disposições legais e estatutárias, vimos submeter à apreciação e consideração de V. Sas., o Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e
Demonstração dos Fluxos do Caixa, referentes ao Exercício encerrado em 31/12/2021. Outrossim, colocamo-nos a inteira disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos que se fi zerem necessários.  São Paulo, 13 de maio de 2022.

ATIVO 2021 2020
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa  28.325 -
Vendas de Imoveis  383  259 

Outros Creditos  10.695  2.348 

IPTU a Receber  2  2 

Partes Relacionadas  8.291  10.562 

Tributos a recuperar  239  307 

Deposito/Bloqueio Judicial  3  3 

Imoveis para Venda  20.248  21.890 

Total do ativo circulante  68.186  35.372 
Ativo não circulante
Venda de Imoveis  1.134  405 

Outros créditos  8.989  12.714 

 10.123  13.119 
Investimentos  0  0 

Imobilizado  9  9 

 9  9 
Total do ativo não circulante  10.132  13.128 
Total do ativo  78.318  48.500 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 2020
Passivo circulante
Obrigações trabalhistas  1  1 
Obrigações tributárias  742  757 
Outras contas a pagar  29.526  1.416 
Total do passivo circulante  30.268  2.174 
Passivo não circulante
Resultados de Exercicios Futuros  15.331  8.633 
Total do passivo não circulante  15.331  8.633 
Patrimônio líquido
Capital social subscrito  410  410 
Reserva Capital  3  3 
Reserva legal  2.357  2.357 
Reserva de Reavaliação  19.523  19.523 
(+/-) Lucro/Prejuízos acumulados  9.826  13.433 
(+/-) Lucro/Prejuízos Exercicio  1.509  1.967 
(+/-) Ajustes do Exercicios Anteriores  (910)  - 
Patrimônio líquido da Controladora  32.719  37.693 
(+/-) Participação de não controladores  -  - 
Total do patrimônio líquido  32.719  37.693 
Total do passivo e patrimônio líquido  78.318  48.500 

Demonstração do resultado do exercício em 31/12/2021 e de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais)

2021 2020
Resultado bruto
Receita líquida de vendas  1.667  2.590 
( - ) Impostos s/Receitas de Vendas  (24)  (147)
Lucro bruto  1.642  2.442 
Receitas (Despesas) operacionais
Despesas administrativas  (113)  (121)
Despesas tributárias  (42)  (47)
Outras receitas e (despesas) operacionais  -  - 

 (155)  (168)
Resultado de equivalência patrimonial  -  - 
Resultado operacional  1.487  2.274 
Resultado fi nanceiro
Receitas fi nanceiras  55  - 
Despesas fi nanceiras  (4)  (25)

 51  (25)
Resultado antes dos impostos sobre o lucro  1.538  2.249 
Imposto de renda e Contribuição social
IRPJ e CSLL - correntes  (29)  (282)
IRPJ e CSLL - diferidos  -  - 

 (29)  (282)
Resultado antes da part. dos não controladores  1.509  1.967 
Resultado Não Operacional  -  - 
Resultado líquido do exercício  1.509  1.967 
Resultado por ação (em reais R$)
Quantidade de ações  410  410 
Lucro (Prejuízo) diluído por ação  3,682 4,798

Demonstração das mutações do patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 (Valores expressos em milhares de reais)
Capital social integ. Ajuste de Avalia-

ção Patrimonial
Reservas Prej. 

acum.
Res. líq. do 

exercício
Patri. 

líquido Subscrito Res. de Capital Reav. Legal
Saldos em 31 de dezembro de 2018  410  3  -  4.496  2.119  -  11.971  18.998 
Reavaliação de Imoveis  -  -  -  15.028  -  -  -  15.028 
Resultado líquido do exercício  -  -  -  -  -  -  4.762  4.762 
( - )Distribuição de Lucro  -  -  -  -  -  -  (2.000)  (2.000)
(+/-) Ajustes do Exercicio Anterior  -  -  -  -  -  -  (100)  (100)
Saldos em 31 de dezembro de 2019  410  3  -  19.523  2.119  -  14.634  36.688 
Resultado líquido do exercício  -  -  -  -  -  -  1.967  1.967 
Destinação para a reserva legal  -  -  -  -  238  -  (238)  - 
( - )Distribuição de Lucro  -  -  -  -  -  -  (963)  (963)
(+/-) Ajustes do Exercicio Anterior  -  -  -  -  -  -  -  - 
Saldos em 31 de dezembro de 2020  410  3  -  19.523  2.357  -  15.400  37.693 
Resultado líquido do exercício  -  -  -  -  -  -  1.509  1.509 
Destinação para a reserva legal  -  -  -  -  75  -  (75)  - 
( - )Distribuição de Lucro  -  -  -  -  -  -  (5.694)  (5.694)
(+/-) Ajustes do Exercicio Anterior - -  - - - -  (789)  (789)
Saldos em 31 de dezembro de 2021  410  3  -  19.523  2.432  -  10.350  32.719 

01 - As Demonstrações Contabeis foram elaboradas consoante as praticas contábeis emanadas da legislação societárias e legislação fi scal 
pertinente. 02 - Resumo dos Procedimentos Contabeis: a) Os Ativos Realizados e os Passivos Exigiveis com prazo inferior a 360 dias são  
demosntrados como Circulante; b) O imobilizado demonstrado ao custo de aquisição acrescidos de correção monetária, ate 31.12.1995. 
03 - O Capital Social integralmente realizado é R$ 410.000,00 representado por 410.000 ações ordinarias endossaveis no valo nominal de 
R$ 1,00 cada.

Demonstração dos fl uxos de caixa  em 31/12/2021 e de 2020 
(Valores expressos em milhares de Reais) Método Indireto

2021 2020
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado antes dos impostos sobre o lucro  1.538  2.249
Ajustes p/conciliar o res. antes dos impostos s/lucro
Decréscimo/ (acréscimo) em ativos
Contas a receber de clientes  852  6
Tributos a recuperar  (68)  70
Outros créditos  -  5.852
Obrigações trabalhistas  -  (0)
Obrigações tributárias  15  (13)
Adiantamento de clientes  1.000  -
Outras contas a pagar  31.367  (928)
Imposto de renda e contribuição social pagos  46  230
Resultado do Exercicios Futuros  (6.697)  (7.846)
Caixa líq. prov. das/(aplicado nas) ativ. operacionais  26.411  (381)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Transações com partes relacionadas  7.608  -
Caixa líq. prov. das/(aplicado nas) ativ. de investimento  7.608  -
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Dividendos pagos  (5.693)  -
Pagamentos de empréstimos - juros e principal  (1)  -
Caixa líquido prov. das/(aplicado nas) ativ. de fi nanc.  (5.694)  -
Aumento líq./(Redução líquida) de caixa e equiv.  28.325  (381)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  -  381
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício  28.325  -
Aumento líq./(Redução líquida) de caixa e equiv.  28.325  (381)

As demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021 estão também disponíveis eletronicamente no endereço https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/. 

GERU SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.
CNPJ/ME nº 37.763.847/0001-38 - NIRE: 35.300.553.004

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
1. Data, Hora e Local: Em 30 de abril de 2022, às 10h, na sede da Geru Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Companhia”), 
localizada na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 514, sala 1, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05432-011. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada em virtude da presença dos acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, nos termos 
do artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404/76. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sandro Weinfeld Reiss e Secretário: Tomás 
Silveira Côrrea. 4. Publicações: As Demonstrações Financeiras, acompanhadas das respectivas notas explicativas, do 
relatório da administração e do parecer dos auditores independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021, foram publicadas no jornal O Dia , nas edições digital e impressa de 1 de abril de 2022, página 27, já 
devidamente enviadas para arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo. 5. Ordem do Dia: (i) apresentação 
e aprovação das Demonstrações Financeiras do exercício fiscal de 2021, (ii) apresentação e aprovação dos relatórios da 
administração da Companhia, sobre suas atividades durante o exercício fiscal de 2021, e (iii) destinação do lucro ou 
prejuízo do exercício. 6. Deliberações: Com base nas premissas acima, e após discussão das matérias constantes na 
Ordem do Dia, foram aprovados, pela unanimidade dos presentes, sem quaisquer emendas ou ressalvas, o quanto segue: 
(i) As Demonstrações Financeiras que lhe foram apresentadas, relativas ao exercício fiscal de 2021 e, ato contínuo, (ii) Os 
Relatório da Administração da Companhia, relativos ao exercício fiscal de 2021, bem como as contas dos diretores da 
Companhia, relativas ao mesmo exercício. (iii) Levando em consideração que no exercício fiscal de 2021 a Companhia 
encerrou o exercício findo com um prejuízo de R$84.748,61 (oitenta e quatro mil, setecentos e quarenta e oito reais e 
sessenta e um centavos), em função da fase inicial de suas operações, não haverá distribuição de lucros ou prejuízos 
entre os acionistas relativos ao período em referência. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a pa-
lavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo neces-
sário à lavratura da presente ata a que se refere esta Assembleia, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, que foi aprovada 
por unanimidade dos acionistas da Companhia, nos termos do art. 130, § 1º, da Lei n° 6.404/1976. Composição da Mesa: 
Presidente: Sandro Weinfeld Reiss; Secretário: Tomás Silveira Corrêa. Acionistas presentes: Sandro Weinfeld Reiss e 
Open Co Holding Limited (atual denominação social de Geru Holding Limited) (p.p. Sandro Weinfeld Reiss). São Paulo, 
30/04/2022. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Sandro Weinfeld Reiss - Presidente, 
Tomás Silveira Corrêa - Secretário. JUCESP nº 240.348/22-9 em 11/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

OPEN CO Tecnologia S.A.
CNPJ/ME nº 20.955.843/0001-59 - NIRE 35.300.469.771

Ata de Assembleia Geral Ordinária
1. Data, Hora e Local: Em 30/04/2022, às 10h, na sede da Open Co Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Inácio 
Pereira da Rocha nº 514, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05432-011. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada 
em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
apostas no Livro de Presença de Acionistas, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404/76. 3. Composição da Mesa: 
Presidente: Sandro Weinfeld Reiss e Secretário: Rafael Coelho Santa Rita Pereira. 4. Publicações: As Demonstrações 
Financeiras, acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório da administração e do parecer dos auditores 
independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2021, foram publicadas no jornal O Dia nas edições digital e 
impressa de 20/04/2022, página 12, já devidamente enviadas para arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
5. Ordem do Dia: (i) apresentação e aprovação das Demonstrações Financeiras do exercício fiscal de 2021, (ii) apresentação 
e aprovação dos relatórios da administração da Companhia, sobre suas atividades durante o exercício fiscal de 2021, e (iii) 
destinação do lucro ou prejuízo do exercício. 6. Deliberações: Com base nas premissas acima, e após discussão das matérias 
constantes na Ordem do Dia, foram aprovados, pela unanimidade dos presentes, sem quaisquer emendas ou ressalvas, 
o quanto segue: (i) As Demonstrações Financeiras que lhe foram apresentadas, relativas ao exercício fiscal de 2021 e, ato 
contínuo, (ii) Os Relatório da Administração da Companhia, relativos ao exercício fiscal de 2021, bem como as contas dos 
diretores da Companhia, relativas ao mesmo exercício. (iii) Levando em consideração que a Companhia encerrou o exercício 
findo em 31/12/2021, com um prejuízo de R$66.964,00, de acordo com seu estatuto social não haverá distribuição de lucros ou 
prejuízos entre os acionistas relativos ao período em referência. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata a que se refere esta Assembleia, em 3 vias, de igual teor e forma, que foi aprovada por unanimidade 
dos acionistas da Companhia, nos termos do art. 130, § 1º, da Lei n° 6.404/1976. Composição da Mesa: Presidente: Sandro 
Weinfeld Reiss; Secretário: Rafael Coelho Santa Rita Pereira. Acionistas presentes: Sandro Weinfeld Reiss e Open Co 
Holding Limited (atual denominação social de Geru Holding Limited) (p.p. Sandro Weinfeld Reiss). São Paulo, 30/04/2022. A 
presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Sandro Weinfeld Reiss - Presidente, Rafael Coelho 
Santa Rita Pereira - Secretário. JUCESP nº 240.799/22-0 em 11/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A.
CNPJ/MF Nº. 42.130.537/0001-16 - NIRE Nº. 35300569636 - Companhia Fechada

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 07 DE ABRIL DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 07 de abril de 2022, às 13h30, na sede social da Companhia, localizada na Av. Chedid 
Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, Sala 10, bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Cristiane Alexandra 
Lopes Gomes. Secretário: Waldo Edwin Pérez Leskovar. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a contratação, pela 
Companhia, da KPMG Auditores Independentes Ltda. (“KPMG Auditores Independentes”). 5. DELIBERAÇÕES: Os 
Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 16, alínea 
(o), deliberaram aprovar a contratação, pela Companhia, da KPMG Auditores Independentes, para a prestação do 
serviço de auditoria das demonstrações fi nanceiras dos exercícios sociais que se encerrarão em 31 de dezembro de 
2022, 2023, 2024, 2025 e 2026, ratifi cando-se a prestação dos serviços iniciados em 29/03/2022, tudo conforme 
termos e condições apresentados nesta reunião. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a 
certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-
2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial 
competente. São Paulo/SP, 07 de abril de 2022. Assinaturas: Cristiane Alexandra Lopes Gomes, Presidente e Waldo 
Edwin Pérez Leskovar, Secretário. Conselheiros: (1) Cristiane Alexandra Lopes Gomes; (2) Waldo Edwin Pérez 
Leskovar; (3) Roberto Penna Chaves Neto; (4) Gustavo Marques do Canto Lopes; e (5) Pedro Paulo Archer Sutter. 
Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Cristiane Alexandra Lopes Gomes - Presidente 
da Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil; Waldo Edwin Pérez Leskovar - Secretário - Assinado com 
Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 231.331/22-8 em 10.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ - 2ª VARA CÍVEL  - Avenida Corifeu de Azevedo
Marques, 148 / 150 - CEP 05582-000 - Fone: (11) 3721-6399 - São Paulo-SP - E-
mail: butantacivel@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias  - Pro-
cesso nº 1003491-59.2019.8.26.0704. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional  XV -  Butantã,  Estado de São Paulo ,  Dra.   MONICA LIMA
PEREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a STEPHEN DANIEL GOLDSMITH
KILLIMG,  RG 34.185817-1, CPF 337.194 .108-62 ,  e  a  JOHANN BENJAMIN
GOLDSMITH KILLING, CPF 384.147.048-32, que lhes foi proposta uma ação de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por par te de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PARAISÓPOLIS, para cobrança do débito de R$ 102.689,06 (maio/2019) a ser
atual izado e acrescido das cominações legais, referente a cotas condominiais
vencidas, além das vincendas, relativas ao apto. 21 do condomínio situado na
R. João Avel ino P. Melão,  120,  Mor umbi  (matr.11.816 do 18º RI  da Capi ta l ) .
Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foram determina-
das suas CITAÇÕES por EDITAL,  para que após o prazo deste,  em  3  dias,
PAGUEM o DÉBITO, ou em 15 dias OFEREÇAM EMBARGOS, ou, ainda, RECO-
NHEÇAM o crédito da exequente e DEPOSITANDO 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorár ios, PAGUEM o RESTANTE em 6 PARCELAS MEN-
SAIS ,  atual izadas, SOB PENA de PENHORA de tantos de seus bens quantos
bastem para solução da dívida, sendo que no silêncio lhes será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nestacidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2022.

13  e  14/05

Edital para conhecimento de terceiros, expedido nos autos de Interdição de  Maria Tereza Pinto, requerido por Carlos Eduardo Tavares Correa  
Junior e outro - Processo nº 1000364-45.2020.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Erica Regina Colmenero Coimbra, na forma da Lei, etc. F az saber aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 11/08/2021, foi decretada a INTE RDIÇÃ O de M aria Tereza Pinto, CPF 667.250.978-
04, declarando-o(a) absolutamente  incapaz de exercer pessoalmente  os atos  da vida civil  e nome ado(a)  como CURA DOR(A), em caráter  
DEFINITIV O, o(a) Sr(a). Carlos Eduardo Tavares Correa  Junior, CPF 104.740.498 -25. O presente edital será publicado por três vezes, com 
intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.  NA DA MAIS. Dado e passado nesta cidad e de São Paulo, aos 14 de dezembro  de 2021.  
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CDG CONSTRUTORA S/A
CNPJ: 03.043.067/0001-00

Demonstrações Contábeis Encerradas em 31 de Dezembro de 2021 (Valores em milhares de Reais)
Balanço Patrimonial 2021 2020

Ativo 75.824 72.618
 Ativo circulante 39.447 39.796
  Disponível 10.459 6.647
  Clientes 26.561 26.697
  Outros créditos 439 4.465
  Estoque 1.987 1.987
 Ativo não circulante 36.377 32.822
  Ativo realizável a longo prazo 32.424 30.280
   Sociedades em conta de participação - SCP 13.292 13.619
   Sócios, administradores e pessoas ligadas 9.479 9.479
   Depósitos judiciais 389 374
   Empréstimos 9.266 6.809
   Investimentos 3.945 2.530
 Imobilizado   
  Móveis e utensílios 81 81
  Máquinas, equipamentos e ferramentas 341 341
  (–) Depreciações, amort. e exaus. acumul. (422) (422)
 Intangível 8 12
  Marcas, direitos e patentes 20 20
  (–) Amortização (12) (8)
 Contas de compensação ativas e passivas – –
  Compensação ativa – –
  (–) Compensação passiva – –

Passivo (75.824) (72.618)
 Passivo não circulante (9.721) (4.951)
  Empréstimos e financiamentos (2.208) –
  Fornecedores (3.437) (2.850)
  Obrigações tributárias (2.563) (1.055)
  Obrigações trabalhista e previdenciária (1.357) (1.045)
  Outras obrigações (155) –
 Passivo não circulante (21.480) (10.275)
  Passivo exigível a longo prazo (21.480) (10.275)
   Empréstimos (21.088) (9.748)
   Impostos parcelados (392) (527)
 Patrimônio líquido (44.623) (57.392)
  Capital social (17.000) (17.000)
   Capital subscrito (17.000) (17.000)
  Reservas (27.623) (30.658)
   Reservas de lucros (27.623) (30.658)
  Lucros ou prejuízos acumulados – (9.734)
   Lucros ou prejuízos acumulados – (9.734)

Demonstração do Resultado do Exercício 2021 2020
Descrição
Receita bruta 76.193 49.960
Deduções da receita bruta (4.638) (4.952)
Custos (34.180) (12.771)
Receita líquida 37.375 32.237
Lucro bruto 37.375 32.237
Despesas operacionais (26.766) (24.893)
Despesas administrativas (16.415) (14.194)
Despesas financeiras (1.023) –
Receitas financeiras – 3
Outras despesas operacionais (9.367) (10.702)
Outras receitas operacionais 38 –
Resultado operacional 10.609 7.344
Despesas não operacionais 10.681 (178)
Receitas não operacionais (265) 7.084
Resultado antes do IR e CSL 21.025 14.251
Provisões para IR e CSL (2.292) (605)
Lucro/prejuízo do exercício 18.733 13.645

DFC - Demonstração dos Fluxos de Caixa pelo Método Indireto 
Atividades Operacionais 2020 2021
 Lucro do exercício 9.742 18.733
 (=)Lucro líquido ajustado 9.746 18.737
 Caixa líquido das atividades operacionais 2.747 6.717
 Caixa líquido das atividades de investimentos 209 (3.872)
 Caixa líquido das atividades de financiamento 2.027 (17.770)
Disponibilidades - no início do período 1.235 6.647
Disponibilidades no final do período 6.647 10.459
Fluxo de caixa líquido 5.412 3.812

DLPA - Demonstração dos Lucros/Prejuízos Acumulados
Descrição 2020 2021
(+) Saldo inicial do exercício – 9.734
(+) Ajustes credores de exercícios anteriores – 3.884
(–) Ajustes devedores de exercícios anteriores 8 –
(+) Correção monetária do saldo inicial – –
(–) Parcela dos lucros acumulados incorporados no capital – –
(+) Reversão das reservas – –
Reservas de contingência – –
Reservas de lucro a realizar – –
(+) Resultado líquido do exercício 13.618 18.733
(–) Transferência para reservas – –
(–) Dividendos e lucros distribuídos, pagos ou creditados 3.876 32.351
(=) Lucro acumulado 9.734 –

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
1) Contexto Operacional: A CDG Construtora S/A é uma Sociedade Anônima de 
Capital Fechado, com sede e foro na cidade de São Paulo/SP, a companhia se 
insere no segmento de prestação de serviços de engenharia e construção civil, e 
no tocante: 1.1 - a incorporação e implantação de empreendimentos imobiliários; 
1.2 - a supervisão, coordenação e orientação técnica em obras de natureza civil; 

1.3 - a elaboração de estudos e laudos de impacto ambiental e ecológico; 1.4 - a 
administração e a exploração de seu próprio patrimônio; 1.5 - a participação em 
outras sociedades ou empreendimentos empresariais, com início de suas ativida-
des em 12/03/1999. 2) Apresentação das Demonstrações Contábeis: As de-
monstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação socie-
tária brasileira. 3) Principais Práticas Contábeis: 3.1 - Aplicações Financeiras: 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcio-
nais até a data do Balanço; 3.2 - Direitos e Obrigações: Estão demonstrados pelas 
nomenclaturas respectivas dos clientes, fornecedores, obrigações tributárias e 
obrigações trabalhistas, observando o regime de competência; 3.3 - Impostos Fe-
derais: A sociedade está no regime do Lucro Presumido e apuração tributária tri-
mestral pelo regime de Competência. 4) Empréstimos e Financiamentos: A 
Sociedade conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos a 
longo prazo R$ 9.747.709,10 junto a instituições financeiras nacionais. 5) Respon-

sabilidade e Contingências: A Sociedade, a exemplo das demais empresas que
operam no país, está sujeita as contingências fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e
outras. Em bases periódicas a administração da sociedade revisa o quadro de
contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as mes-
mas, ajustando a provisão para contingências e eventuais a débito ou crédito de
resultados. 6) Capital Social: O Capital social é de R$ 17.000.000,00. 7) Eventos
Subsequentes: Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos
subsequentemente a data de encerramento do exercício que venham a ter efeito
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. São Paulo, 12 de maio de 2022. 

Frederico Pereira Ribeiro
Diretor/Procurador - CRA - SP nº 113470 - CPF/MF nº 224.088.548-30

Marcio Mendonça Rodrigues
Contador - CRC 1SP191008/O-2 - CPF/MF nº 145.020.718-97 

Relatório de Auditoria sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Sócios, administradores, diretores, autarquias e órgãos públicos federais, 
estaduais, municipais, setor privado, órgãos licitantes, mercado segurador, setor 
bancário e demais interessados. Seção “A” - Análise: Examinei as demonstra-
ções contábeis da CDG Construtora S/A, CNPJ nº 03.043.067/0001-00, que 
compreendem o balanço patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2021 
com o recibo de escrituração/ SPED contábil número 66.E1.A2.94.5B.88.0A.08.
CA.75.7B.58.1C.D5.40.E1.30.B2.F8.51-5 e as respectivas demonstrações do 
resultado, das mutações do patrimônio líquido, do fluxo de caixa e das origens e 
aplicações de recursos correspondentes aos exercícios findos naquelas datas, 
bem como as políticas contábeis adotadas. Minha responsabilidade é a de ex-
pressar uma análise sobre essas demonstrações contábeis acima citadas, e ava-
lio que as mesmas se apresentam adequadamente em todos os aspectos rele-
vantes, nas posições patrimonial e financeira e de suas operações e fluxo de 
caixa em 31 de dezembro de 2021, de acordo com as práticas e normas contá-
beis brasileiras e internacionais. Seção “B” - Base para opinião: A auditoria foi 
conduzida de acordo e conforme as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria correspondentes. As evidências obtidas, durante os trabalhos foram o sufi-
ciente e apropriadas para fundamentar minha análise que compreendeu, entre 
outros procedimentos: (a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevân-
cia dos saldos, o volume de transações e os sistemas contábil e de controles in-
ternos de entidade; (b) a constatação, com base em testes, das evidências e dos 
registros que suportam os valores e as informações contábeis divulgados; e (c) a 
avaliação das práticas e estimativas contábeis mais representativas adotadas 
pela administração da sociedade, bem como da apresentação das demonstra-

ções contábeis tomadas em conjunto. Reafirmando que sou independente em relação a CDG CONSTRUTORA S/A, de acordo com os princípios previstos no Có-
digo de Ética Profissional e nas Normas Profissionais emitidas pelo CFC - Conselho Federal de Contabilidade. Seção “C” - Continuidade Operacional e índices 
financeiros: Ressaltamos que não há nenhuma incerteza quanto à capacidade da empresa em manter sua continuidade operacional e não há ressalva relacionada 
a este ponto, verificamos que no atual exercício foi apurado um patrimônio líquido de R$ 44.623.186,32 (Quarenta e quatro milhões, seiscentos e vinte e três mil, 
cento e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos) , bem como um capital de giro (AC-PC = R$ 29.725.959,65), também foram verificados 4 (quatro) índices 
econômicos financeiros onde AC = Ativo Circulante, RLP = Realizável a Longo Prazo, PC = Passivo Circulante, PNC = Passivo Não Circulante e AT = Ativo Total, 
conforme demonstrado abaixo:
Índice de Liquidez Corrente (ILC):

ILC = AC = R$ 39.446.706,83 = 4,06
PC R$ 9.720.747,18

Índice de Liquidez Geral (ILG):
ILG = AC+(RLP) = R$ 39.446.706,83 + R$ 32.424.492,92 = R$ 71.871.199,75 = 2,30

PC+ (PNC/ELP) R$ 9.720.747,18 + R$ 21.480.247,81 = R$ 31.200.994,99
Índice de Endividamento Geral (IEG):

IEG = PC+ (PNC/ELP) = R$ 9.720.747,18 + R$ 21.480.247,81 = R$ 31.200.994,99 = 0,41
AT R$ 75.824.181,31

Solvência Geral (SG):
SG = AT = R$ 75.824.181,31 = 2,43

PC+ (PNC/ELP) R$ 9.720.747,18 + R$ 21.480.247,81 = R$ 31.200.994,99
Seção “D” - Outras Informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A administração da empresa é responsável pelas 
informações e pela adequada apresentação do Relatório da Administração e as demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Também pelos controles internos, que foram determinados como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis, livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por motivo de fraude ou erro. Os responsáveis pela governança da empresa, são aqueles responsáveis pela supervisão do proces-
so de elaboração das demonstrações contábeis. Seção “E” - Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Meu objetivo foi obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de distorções relevantes, independentemente se causada por fraude ou erro, e assim emitir e 
concluir o relatório de auditoria contendo minha análise. A elaboração desta análise utiliza um método com alto nível de segurança, mas, não é uma garantia de que 
a auditoria irá sempre detectar as eventuais distorções relevantes e existentes, pois as distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro, assim podendo ser 
consideradas relevantes quando ocorridas individualmente ou em conjunto, podendo influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários sobre as referidas demonstrações financeiras. Durante a auditoria realizada, exerci julgamento profissional e mantive ceticismo profissional ao longo do 
trabalho. Além disso identifiquei e avaliei os riscos, bem como obtive evidência suficiente e apropriada para fundamentar minha opinião. O risco de não detecção de 

distorção relevante resultante de fraude é extremamente baixo, pois a fraude
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão
ou representações falsas e etc., e em nenhum momento obtive indícios, motivos
ou desconfiança de atos impróprios ou ilegais. Obtive acesso e entendimento a
todos os controles internos relevantes e necessários para planejar procedimentos
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não com o objetivo de expressar
opinião sobre a eficácia dos controles internos da empresa e sim a avaliação das
práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e res-
pectivas divulgações feitas pela administração. Com base nas evidências obtidas,
verifiquei se existe incerteza relevante a saúde financeira da empresa, continuida-
de operacional e eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa
em relação à capacidade de continuidade operacional, minhas conclusões estão
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de meu relatório.
Todavia, eventos e condições futuras podem levar a empresa a não mais se man-
ter em continuidade operacional. Devo avaliar a apresentação geral, a estrutura e
o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações, e se, as
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada e obter
evidência de auditoria apropriada e suficiente referente as informações financei-
ras das entidades ou atividades de negócio para expressar uma opinião sobre as
demonstrações financeiras. Seção “F” - Conclusão: Após análise verifiquei que
as demonstrações contábeis acima referidas, representam adequadamente em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira na CDG Cons-
trutora S/A em 31 de dezembro de 2021, o resultado de suas operações, as
mutações de seu patrimônio líquido e as origens e aplicações de seus recursos
referente aos exercícios findos naquelas datas, elaboradas de acordo com os
princípios Fundamentais da Contabilidade. São Paulo, 12 de maio de 2022. Con-
tador & Auditor Responsável: João Batista Zupirolli - CRC 1SP 102752/O-0. 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Realizado Autorizado Reservas de Lucros

Capital Social Reserva de Capital Ações em Tesouraria Lucros/Prejuízos Acum. Lucros/Prejuízos Período Total
Saldo em 31/12/2020 17.000 30.658 (3.876) (8) 13.618 57.392
Ajustes de Exercícios Anteriores – – – 8 – 8
Distribuição de Lucros – (3.035) 3.876 – (32.351) (31.510)
Lucro Líquido do Exercício – – – – 18.733 18.733
Saldo em 31/12/2021 17.000 27.623 – – – 44.623

Nota Explicativas
1. Contexto Operacional: As operações da FEAB Empreen-
dimentos e Participações S/A, tem como atividade principal 
a administração e locação de bens imóveis próprios; a partici-
pação em sociedades civis ou comerciais, paises fabricantes. 
2. Apresentação das Demonstrações Contábeis: As De-
monstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a 
Lei das Sociedades Anônimas e, pronunciamentos do CPC-
Comitê de Pronunciamentos Contábeis, a legislação fiscal e 
tributária. 3. Principais Práticas Contábeis: A Companhia 
adota critérios uniformes com base na Lei nº 6.404/76, Instru-
ções da CVM e Legislação complementar, inclusive a Lei 
11.638/07 e destacamos o seguinte:  a) Receitas e Despesas 

FEAB Empreendimentos e Participações S/A
C.N.P.J./M.F. 05.388.974/0001-08

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: É com grande prazer que apresentamos os resultados Contábeis da FEAB Empreendimentos e Participações S/A relativos ao exercício do ano fiscal de 2021.

Balanço Patrimonial em 31/12/2021 e 2020 (Em Reais)
Ativo 31/12/21 31/12/20
Circulante 29.303.943 5.001.998
Disponibilidades 24.060 190
Aplicações Financeiras 5.650.219 4.965.412
Estoques de Imóveis 23.558.332 -
Outros Valores a Receber 71.332 36.396
Permanente - 9.342.007
Imobilizado - 9.342.007
Total do Ativo 29.303.943 14.344.005

Passivo 31/12/21 31/12/20
Circulante 9.243.423 790.744
Fornecedores 9.001.246 -
Obrigações Sociais e Fiscais 238.448 190.744
Demais Contas a Pagar 3.728 -
Empréstimos/Financ./Terceiros - 600.000
Patrimônio Líquido 20.060.520 13.553.261
Capital Realizado 867.585 867.585
Reserva de Lucro 4.538.769 1.546.769
Lucros / (Prejuízo) Acumulado 9.309.557 6.024.284
Lucros / (Prejuízo) 5.344.609 5.114.624
Total do Passivo 29.303.943 14.344.005

Demonstração do Resultado do Exercício (Em de Reais)
Descrição 31/12/21 31/12/20
Receita Operacional Bruta
Vendas e Serviços (6.829.428) (5.981.677)
Impostos s/Vendas 249.274 218.331
Receita Operacional Líquida (6.580.154) (5.763.346)
Custo dos Produtos Vendidos 119.700 -
Lucro Bruto (6.460.454) (5.763.346)
Despesas Operacionais 651.541 (90.591)
Despesas com Vendas 13.551 9.412
Gerais e Administrativas 102.623 131.414
Despesas Tributárias 776.722 22.285
Despesas / Receitas Financeiras (241.355) (253.702)
Lucro / (Prejuízo) Operacional (5.808.912) (5.853.937)
Receitas / (Despesas) não Operac. (333.223) 21.316
Lucro / (Prejuízo) antes do IR (6.142.135) (5.832.621)
IRPJ/CSLL 797.526 717.996
Lucro / (Prejuízo) do Exercício (5.344.609) (5.114.624)

- Estão apropriadas obedecendo o Regime de Competência. 
b)  Estoques - Devido a atividade da empresa, a mesma so-
mente possui estoque de imóveis. 4. Estoques:
Descrição 2021
Estoque de Imóveis 23.558.332
Total 23.558.332
5. Capital Social: O Capital Social em 31/12/2021 é de 
R$ 867.585 divididos em 867.585 mil quotas de valor nominal 
de R$ 1,00 cada uma totalmente integralizados em moeda 
corrente do país pelos sócios. São Paulo/SP, 31/12/2021.

Diretoria
FEAB Empreendimentos e Participações S/A - Diretoria

Marcelo Elmor - Diretor Presidente
Herivaldo Menezes de Santana

Contador - CRC - 1SP 160.441/O-3

Nota Explicativas
1. Contexto Operacional: As operações da NTI Industrial 
de Auto Peças S/A, tem como atividade principal a 
indústrializaçâo e comércio de produtos ferrosos e não 
ferrosos, fundidos, estampados, usinados, vulcanização de 
borrachas, importação e exportação e prestação de serviços 
ligados ao ramo. 2. Apresentação das Demonstrações 
Contábeis: As Demonstrações Contábeis foram elaboradas 
de acordo com a Lei das Sociedades Anônimas e, 
pronunciamentos do CPC-Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, a legislação fiscal e tributária.  3. Principais 
Práticas Contábeis: A Companhia adota critérios uniformes 
com base na Lei nº 6.404/76, Instruções da CVM e Legislação 

NTI Industrial de Auto Peças S/A
C.N.P.J./M.F. 00.170.631/0001-59

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: É com grande prazer que apresentamos os resultados Contábeis da NTI Industrial de Auto Peças S/A relativos ao exercício do ano fiscal de 2021.

Balanço Patrimonial em 31/12/2020 e 2021 (Em Reais)
Ativo 31/12/21 31/12/20
Circulante 10.465.743 9.492.110
Disponibilidades 7.441 908
Aplicações Financeiras 4.650.125 3.637.554
Contas e Títulos Receber
 de Clientes 3.555.129 3.604.280
Impostos a Recuperar 4.913 3.549
Outros Valores a Receber 2.248.135 2.245.819
Total do Ativo 10.465.743 9.492.110

Passivo 31/12/21 31/12/20
Circulante 93.347 52.719
Fornecedores 191 -
Obrigações Sociais e Fiscais 52.116 24.636
Salários e Encargos Sociais 31.584 25.738
Demais Contas a Pagar - 597
Emprestimos/Financ./Terceiros 9.456 1.748
Patrimônio Líquido 10.372.396 9.439.392
Capital Realizado 8.991.000 51.000
Reserva de Capital 732.167 9.672.167
Lucros / (Prejuízo) Acumulado (2.885.775) (3.244.373)
Lucros / (Prejuízo) 3.535.005 2.960.597
Total do Passivo 10.465.743 9.492.110

Demonstração do Resultado do Exercício (Em de Reais)
Descrição 31/12/21 31/12/20
Receita Operacional Bruta
Vendas e Serviços (4.100.599) (3.460.226)
Impostos s/Vendas 177.426 150.254
Receita Operacional Líquida (3.923.173) (3.309.972)
Custo dos Produtos Vendidos 341.970 343.718
Lucro Bruto (3.581.203) (2.966.254)
Despesas Operacionais (101.036) (42.369)
Despesas com Vendas 22.633 10.752
Gerais e Administrativas 26.197 3.739
Despesas Tributárias 5.668 8.137
Despesas / Receitas Financeiras (155.535) (64.998)
Lucro / (Prejuízo) Operacional (3.682.239) (3.008.623)
Receitas/(Despesas) não Operac. (15.352) (65.360)
Lucro / (Prejuízo) antes do IR (3.697.591) (3.073.983)
IRPJ/CSLL 162.586 113.387
Lucro / (Prejuízo) do Exercício (3.535.005) (2.960.597)

Diretoria
NTI Industrial de Auto Peças S/A - Diretoria

Marcelo Elmor - Diretor Presidente
Herivaldo Menezes de Santana

Contador - CRC - 1SP 160.441/O-3

complementar, inclusive a Lei 11.638/2007 e destacamos o 
seguinte: a) Receitas e Despesas - Estão apropriadas 
obedecendo o Regime de Competência.  4. Capital Social: 
O Capital Social em 31/12/2021 é de R$ 8.991.000,00 
divididos em 8.991.000 milhões quotas de valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente integralizados 
em moeda corrente do pais pelos sócios. Indaiatuba/SP, 
31/12/2021.

Nota Explicativas
1. Contexto Operacional: As operações da CIPEC Industrial 
de Auto Peças S/A. tem como atividade principal indústria de 
auto peças de produtos ferrosos e não ferrosos, fundidos, 
estampados, usinados, vulcanização de borracha e comércio 
de autopeças e acessórios para veículos automotores em 
geral, veículos novos e usados, importação e exportação e 
prestação de serviços de manutenção de máquinas e 
equipamentos. 2. Apresentação das Demonstrações 
Contábeis: As Demonstrações Contábeis foram elaboradas 
de acordo com a Lei das Sociedades Anônimas e, 
pronunciamentos do CPC-Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, a legislação fiscal e tributária. 3. Principais 
Práticas Contábeis: A Companhia adota critérios uniformes 
com base na Lei nº 6.404/76, Instruções da CVM e Legislação 
complementar, inclusive a Lei 11.638/2007 e destacamos o 
seguinte: a) Receitas e Despesas - Estão apropriadas 
obedecendo o Regime de Competência. b) Estoques - Os 
Estoques de Produtos Acabados e Semi-Acabados foram 

CIPEC Industrial de Autopeças S.A.
C.N.P.J./M.F. 00.610.742/0001-39

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: É com grande prazer que apresentamos os resultados Contábeis da Cipec Industrial de Autopeças S.A. relativos ao exercício do ano fiscal de 2021.

Balanço Patrimonial em 31/12/2021 e 2020 (Em Reais)
Ativo 31/12/21 31/12/20
Circulante 43.075.639 39.261.756
Disponibilidades 78.153 39.502
Aplicações Financeiras 7.949.001 5.878.055
Contas e Títulos Receber
 de Clientes 11.658.511 10.599.441
Estoques 20.147.853 17.456.588
Impostos a Recuperar 1.264.280 1.259.048
Outros Valores a Receber 1.977.841 4.029.121
Permanente 2.923.593 2.557.367
Imobilizado 2.875.599 2.495.563
Intangível 47.994 61.804
Total do Ativo 45.999.232 41.819.123

Passivo 31/12/21 31/12/20
Circulante 19.937.680 13.665.971
Fornecedores 4.995.612 5.564.959
Obrigações Sociais e Fiscais 1.603.227 1.256.939
Salários e Encargos Sociais 1.046.386 992.138
Demais Contas a Pagar 48.996 3.108.477
Empréstimos/
 Financiamentos/Terceiros 12.243.458 2.743.458
Exigivel a Longo Prazo 9.112.861 9.790.305
Impostos e Contribuições
 a Longo Prazo 9.112.861 9.790.305
Patrimônio Líquido 16.948.691 18.362.846
Capital Realizado 10.000.000 150.000
Reserva de Capital 30.000 983.542
Lucros / (Prejuízo) Acumulado 1.104.722 15.242.538
Lucros / (Prejuízo) 5.813.969 1.986.766
Total do Passivo 45.999.232 41.819.123

Demonstração do Resultado do Exercício (Em de Reais)
Descrição 31/12/21 31/12/20
Receita Operacional Bruta
Vendas e Serviços (65.112.175) (52.242.516)
Receitas de Exportação (9.312.502) (7.013.381)
Impostos s/Vendas 14.090.129 11.749.876
Receita Operacional Líquida (60.334.547) (47.506.021)
Custo dos Produtos Vendidos 40.493.215 35.831.538
Lucro Bruto (19.841.332) (11.674.483)
Despesas Operacionais 11.166.003 8.798.343
Despesas com Vendas 5.257.476 4.340.788
Gerais e Administrativas 6.526.674 5.169.970
Despesas Tributárias 238.556 207.429
Despesas / Receitas Financeiras (856.702) (919.844)
Lucro / (Prejuízo) Operacional (8.675.329) (2.876.140)
Receitas / (Despesas)
 não Operacionais 531.021 170.183
Lucro / (Prejuízo) antes do IR (8.144.308) (2.705.957)
IRPJ/CSLL 2.330.339 719.191
Lucro / (Prejuízo) do Exercício (5.813.969) (1.986.766)avaliados pelo custo médio de produção. Os demais Estoques 

pelo custo médio de aquisição. Em ambos os casos, os custos 
são inferiores aos valores de mercado de reposição ou de 
realização. c) Imobilizado - O imobilizado está demonstrado 
pelo Custo de Aquisição, corrigido monetáriamente até 
31/12/1995. As Depreciações são calculadas pelo método 
linear, a taxas variáveis em função da vida útil estimada de 
cada bem.
4. Estoques:
Descrição 2021 2020
Máterias-Primas 2.041.610 1.624.504
Produtos Acabados 18.421.703 15.832.084
Estoque Obsoleto (315.460) -
Total 20.147.853 17.456.588

5. Permanente:
Custo Depreciação Custo Depreciação

Corrigido Acumulada Corrigido Acumulada
Descrição 2021 2021 2020 2021
Instalações 18.920 4.119 11.650 2.409
Máquinas e Equipamentos 2.248.131 911.574 2.102.078 694.981
Ferramentas, Moldes e Matrizes 434.262 140.290 420.025 97.221
Veículos 1.545.289 602.594 1.156.419 704.077
Móveis e Utensílios 233.379 154.782 232.450 131.456
Direito Uso de Telefone 2.997 - 2.997 -
Equipamentos de Computação 607.751 404.852 530.680 333.167
Equipamentos de Telefone 59.830 56.749 57.431 54.857
Software e Hardware 282.737 234.744 278.335 216.530
Total 5.433.296 2.509.704 4.792.066 2.234.699

Taxas anuais de depreciação utilizadas: Edifícios - 4%, 

Instalações, Máquinas e Equipamentos, Ferramentas, Moldes 

e Matrizes, Movéis e Utensílios - 10%, Equipamentos de 

Computação, Veículos - 20% mantivemos a mesma para a Lei 

11.638/2007. 6. Exígivel a Longo Prazo: A rubrica intitulada 

do Exígivel a Longo Prazo é Composta conforme segue: - 

A Constituição de Provisão para Imposto de Renda, Adicional 

de IR e CS sobre Reserva de Reavalização constituída em 

2009 no montante de R$ 569 mil. - Impostos e Contribuições 

= São referentes a impostos e contribuições refinanciados a 

longo prazo, com adesão do Refis Federal. 7. Capital Social: 

O Capital Social em 31/12/2021 é de R$ 10.000.000,00 

divididos em 10.000.000 milhões quotas de valor nominal de 

R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente integralizados em 

moeda corrente do pais pelos sócios. Indaiatuba/SP, 

31/12/2021.

Diretoria

CIPEC Industrial de Auto Peças S/A

Diretoria

Marcelo Elmor

Diretor Presidente

Herivaldo Menezes de Santana

Contador - CRC - 1SP 160.441/O-3

Bauko Máquinas S/A
CNPJ - 62.092.754/0001-76

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020 (Em Reais)
Senhores Acionistas: Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários, submetemos à apreciação de V.S.ª., o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes aos exercícios findos 
em 31/12/21 e 31/12/20.

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido

Demonstração do Fluxo de Caixa

Balanço Patrimonial 31/12/21 31/12/20
Ativo Circulante 148.419.291 56.977.361
Caixas / Bancos 91.377 2.047.950
Aplicações financeiras 49.095.262 26.838.740
Contas a Receber 15.735.180 13.136.124
Outras Contas a Receber 66.483.283 3.220.937
Impostos a Recuperar 352.500 2.704.220
Adiantamentos a Fornecedores 56.876 14.676
Estoque Máquinas para Revenda 5.582.261 542.600
Peças de Reposição 10.842.673 8.281.583
Seguros a Apropriar 179.879 190.531
Não Circulante 82.951.803 161.707.686
Depósito Judicial 233.467 308.641
Investimentos
Outros contas a receber 38.643.638 –
Participações Societárias 19.099.039 142.310.645
Imobilizado 24.945.735 19.058.366
Imóveis 19.781.669 20.096.678
Equipamentos para Terraplanagem 13.671.131 6.555.386
Outros Ativos 7.515.888 5.880.354
(-)Depreciação / Amortizações 
   Acumulada (16.022.953) (13.474.052)
Intangivél 29.924 30.034
Programa de Informatica 199.677 199.677
(-) Amortizações Acumulada (169.753) (169.643)
Total do Ativo 231.371.094 218.685.047

31/12/21 31/12/20
Passivo Circulante 41.463.107 27.562.504
Fornecedores 20.388.037 21.277.895
Empréstimos e Financiamentos 3.861.620 2.506.825
Arrendamento Mercantil 984.058 –
Obrigações e provisões 
  Trabalhistas e Sociais 1.966.385 839.288
Impostos a Recolher 1.186.089 395.642
Adiantamento de Clientes 13.076.918 2.542.854
Não Circulante 2.196.137 356.658
Obrigações de Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos 1.547.295 356.658
Arrendamento Mercantil 648.842 –
Patrimônio líquido 187.711.848 190.765.885
Capital Social 154.615.000 140.000.000
Reserva Legal 8.896.829 4.396.186
Reserva de Lucros 24.200.019 46.369.699
Total do Passivo e 
  Patrimônio Líquido 231.371.094 218.685.047

Demonstração do Resultado 31/12/21 31/12/20
Receita Operacional Bruta 221.614.869 145.312.442
Receitas de Vendas Máquinas 183.967.793 118.862.011
Receitas de Vendas Locação 4.019.667 2.359.503
Receitas de Vendas Peças 25.131.710 18.128.800
Receitas de Serviços 6.915.319 3.307.780
Receitas de Vendas do
  Ativo Imobilizado 1.580.380 2.219.347
Deduções das Vendas (24.208.054) (11.713.011)
Abatimentos (272.554) (151.528)
Devoluções de Vendas (371.951) (2.086.988)
Impostos S/ Vendas (23.563.549) (9.474.495)
Receita Operacional Líquida 197.406.815 133.599.431
Custo das Mercadorias Vendidas (152.749.560) (111.119.036)
Lucro Bruto 44.657.255 22.480.395
Despesas Operacionais (17.923.841) (11.488.148)

Capital Reserva Legal Reserva de Lucros Lucros Acumulados Total
Saldos em 01 de janeiro de 2020 140.000.000 3.856.624 42.033.733 – 185.890.357
Lucro do exercício – – – 10.791.220 10.791.220
Ajuste de Exercícios Anteriores (Equivalência Patrimonial) – – – – –
Dividendos Pagos – – (5.915.692) – (5.915.692)
Reserva Legal – 539.562 – (539.562) –
Reserva de Lucros – – 10.251.658 (10.251.658) –
Saldos em 31 de dezembro de 2020 140.000.000 4.396.186 46.369.699 – 190.765.885
Lucro do exercício – – – 90.012.880 90.012.880
Aumento de Capital 14.615.000 – – – 14.615.000
Ajuste de Exercícios Anteriores (Equivalência Patrimonial) – – – – –
Dividendos Pagos – – (107.681.916) – (107.681.916)
Reserva Legal – 4.500.644 – (4.500.644) –
Reserva de Lucros – – 85.512.236 (85.512.236) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 154.615.000 8.896.830 24.200.019 – 187.711.849

Demonstração do Resultado 31/12/21 31/12/20
Despesas Administrativas (4.711.899) (3.319.010)
Despesas Depreciação (3.401.727) (2.542.382)
Despesas (-) Outras Receitas 2.503.316 1.943.041
Lucro / ( Prejuízo ) Operacional 21.123.104 7.073.896
Resultado Financeiro Liquido (16.070.153) 939.520
Resultado Equivalência Patrimonial 14.781.551 5.775.360
Receita Não operacional 85.241.110 –
Lucro /( Prejuízo ) 
  Antes do IRPJ-CSLL 105.075.612 13.788.776
Imposto de Renda (11.056.360) (2.189.752)
Contribuição Social (4.006.368) (807.804)
Lucro / ( Prejuízo ) Líquido
  do exercício 90.012.880 10.791.220
Lucro / (Prejuízo ) Líquido
  por ação (em R$ ) 30.004 3.597

Fluxo de caixa das atividades 2021 2020
  operacionais
Lucro Liquido do exercício antes
  do Imposto de Renda e CSLL 105.075.612 13.788.776
Ajustes para conciliar o lucro ao caixa
  gerado pelas atividades operacionais
Depreciação e amortização 3.401.727 2.542.382
Resultado líquido na venda
  de ativo imobilizado (976.892) (819.967)
Juros Sobre Capital Próprio (Receita) – (381.371)
Resultado líquido na venda de
  participação societária (75.241.110) –
Outros Recebidos 10.000.000 –
Resultado Equivalência Patrimonial (14.781.551) (5.775.360)

27.477.786 9.354.460
Variação nas contas operacionais
Contas a receber de clientes (2.599.056) (3.610.178)
Estoques de Máquinas para revenda (5.039.661) 3.255.173
Estoques de Peças para reposição (2.561.090) 100.255
Imposto a Recuperar 2.351.720 289.025
Outras Contas a receber (525.456) 2.951.814
Adiantamento Fornecedor (42.200) 29.428
Seguros a Amortizar 10.652 7.838
Depósito Judicial 75.174 (77.146)
Fornecedores (889.858) 3.367.168
Salários e Encargos a pagar 1.127.097 184.116
Tributos a Recolher 790.447 90.418
IR e Contribuição Social (15.062.728) (2.997.556)
Adiantamento de Clientes 10.534.064 1.808.136

Caixa Liquido gerado pelas
  atividades operacionais 15.646.891 14.752.951
Fluxo de caixa das atividades de Investimentos
Aquisição de Imobilizado (10.016.713) (2.441.825)
Recebimento Venda de Ativo 1.580.380 2.219.347
Valores a receber venda Participação
  Societária 101.388.398 –
Aquisição ações da Bauko Movimentação – (12.762.517)
Outras Receitas recebidas 18.801.836 –
Caixa Liquido gerado pelas
   atividades Investimentos 111.753.901 (12.984.995)
Fluxo de caixa das atividades de Financiamento
Aumento de capital 14.615.000 –
Dividendos Recebidos Intercompany – –
Dividendos Pagos (107.681.916) (5.915.692)
Juros sobre o capital próprio recebidos – 381.371
Juros sobre o capital próprio pagos (18.214.270) –
Juros Pagos 2.011 –
Arrendamento mercantil 1.632.900 –
Empréstimos e Financiamentos 2.545.432 (490.656)
Caixa liquido gerado pelas 
  atividades de Financiamento (107.100.843) (6.024.977)
Aumento ( Redução ) no caixa 
  e equivalente de caixa 20.299.949 (4.257.021)
Demonstrativo da variação no caixa e equivalente de caixa
Saldo de caixa no INÍCIO do Período 28.886.690 33.143.711
Saldo de caixa no FINAL do Período 49.186.639 28.886.690
Aumento (Redução) no caixa e 
  equivalente de caixa 20.299.949 (4.257.021)

Notas Explicativas
Contexto Operacional: A Bauko é uma sociedade anônima de 
capital fechado que tem como objeto social: comercialização, 
distribuição, representação e locação por conta própria ou de 
terceiros, de veículos, máquinas e equipamentos utilizados em 
atividades de engenharia e construção civil, terraplenagem, 
agricultura e transportes em geral, inclusive das respectivas peças, 
acessórios, componentes e implementos e suporte ao produto dos 
equipamentos representados. Apresentação das Demonstrações 
Contábeis: As demonstrações contábeis foram elaboradas de 
acordo com as práticas contábeis da legislação societária e das 
normas contábeis emitidos pelo CPC - Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis. Sumário das Principais Práticas Contábeis: O 
resultado é apurado e contabilizado pelo regime de competência, os 
estoques são avaliados pelo custo médio de aquisição o imobilizado 
é demonstrado ao custo de aquisição. As depreciações são 
calculadas de acordo com as taxas de depreciação constantes nos 
Anexos I (bens relacionados na Nomenclatura Comum do Mercosul 
- NCM anexos) e II (demais bens) Imposto de Renda e Contribuição 
Social: Calculados pelo regime de tributação lucro real considerando 
como base de calculo o lucro fiscal e os efeitos da lei 12.973/14 e 
Instrução Normativa 1515/14. Fato Relevante: Alienação de 100% 
da Participação Societária da Bauko Equipamentos de Movimentação 

e Armazenagem S.A., com custo de equivalência Patrimonial de  
R$ 137.993.156,14. Capital / Reserva Legal: R$ 154.615.000,00 
(Cento Cinquenta e quarto milhões, Seiscentos e quinze mil reais), 
representado por 3.000 ações ordinárias sem valor nominal, 

totalmente integralizado, conforme ata de AGO/AGE datada de  
02 de Dezembro de 2021, devidamente registrada na JUCESP  
sob o nº 0.199.073/22-3. A reserva legal é constituída anualmente 
com destinação de 5% do lucro liquido do exercício.

Osasco, Maio de 2022.  A Administração Thais da Silva Gomes Ferreira - Contador CRC 1SP330698/O-1

Bauko Rental Locação de Equipamentos S/A
CNPJ - 09.208.275/0001-90

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020 (Em Reais)
Senhores Acionistas: Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários, submetemos à apreciação de V.S.ª., o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes aos exercícios findos 
em 31/12/21 e 31/12/20.

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido

Demonstração do Resultado

Demonstração do Fluxo de Caixa

Osasco, Maio de 2022.  A Administração Thais da Silva Gomes Ferreira - Contador CRC 1SP330698/O-1

Notas Explicativas
Contexto Operacional: A Bauko Rental é uma sociedade 
anônima de capital fechado que tem como objeto social, locação 
de bens móveis, compra e venda de bens móveis, prestação de 
serviços de assistência técnica e de mão de obra para operação 
de máquinas de construção, terraplanagem e mineração, 
participação em outras sociedades, na qualidade de sócia ou 
acionista e intermediação de negócios. Apresentação das 
Demonstrações Contábeis: As demonstrações contábeis foram 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis da legislação 
societária e das normas contábeis emitidos pelo CPC - Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis. Sumário das Principais Práticas 
Contábeis: O resultado é apurado e contabilizado pelo regime de 
competência, os estoques são avaliados pelo custo médio de 
aquisição, não sendo superior aos valores de mercado, o 
imobilizado é demonstrado ao custo de aquisição. As 
depreciações são calculadas de de acordo com as taxas de 
depreciação constantes nos Anexos I (bens relacionados na 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM anexos) e II (demais 
bens) Imposto de Renda e Contribuição Social: Calculados 

pelo regime de tributação lucro real considerando como base de 
calculo o lucro fiscal e os efeitos da lei 12.973/14 e Instrução 
Normativa 1515/14. Capital / Reserva Legal: R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais), representado por 10.214.990 ações 

ordinárias sem valor nominal conforme ata de AGE de 29 de Abril 
de 2011. Registrada na JUCESP sob o nº 207.849/11-0. A reserva 
legal é constituída anualmente com destinação de 5% do lucro 
liquido do exercício

Capital Social Reserva Legal Reserva de Lucros Lucros Acumulados Total
Saldos em 01 de janeiro de 2020 15.000.000 946.265 1.813.760 – 17.760.025
Reserva legal – 34.078 – (34.078) –
Lucro líquido do exercício – – – 681.551 681.551
Reserva de Lucros – – 647.473 (647.473) –
Saldos em 31 de dezembro de 2020 15.000.000 980.343 2.461.233 – 18.441.576
Reserva legal – 42.519 – (42.519) –
Lucro líquido do exercício – – – 850.383 850.383
Reserva de Lucros – – 807.864 (807.864) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 15.000.000 1.022.862 3.269.097 – 19.291.959

Fluxo de caixa das atividades 2021 2020
  operacionais
Lucro Liquido do exercício antes 
  do Imposto de Renda e CSLL 1.216.974 996.290
Ajustes para conciliar o lucro ao caixa
  gerado pelas atividades operacionais
Depreciação e amortização 102.345 164.899
Resultado líquido na venda 
  de ativo imobilizado (440.000) (576.499)

879.319 584.690
Variação nas contas operacionais
Contas a receber de clientes – 6.150
Imposto a Recuperar 79.811 5.873
Adiantamento Fornecedor / Seguros – 3.072
Fornecedores / Depósito Judicial 499 (1.206)
Tributos a Recolher 20.190 4.042
Imposto de Renda e Contribuição Social (366.591) (314.739)
Adiantamento de Clientes – (46.005)

Balanço Patrimonial 31/12/21 31/12/20
Ativo Circulante 20.513.581 19.744.854
Bancos 810 125.287
Aplicações financeiras 20.474.681 19.501.666
Impostos a Recuperar 38.090 117.901
Não Circulante 880.167 –
Imobilizado: Máquinas e Equipamentos 1.645.601 1.193.120
Outros Ativos 51.566 51.566
(-)Depreciação Acumulada (817.000) (1.244.686)
Total do Ativo 21.393.749 19.744.854

31/12/21 31/12/20
Passivo Circulante 1.846.571 1.303.278
Fornecedores 774 275
Impostos a Recolher 32.432 12.242
Juros Capital Próprio 1.290.761 1.290.761
Arrendamento Mercantil 522.604 –
Não Circulante 255.218 –
Obrigações de Longo Prazo
Arrendamento Mercantil 255.218 –
Patrimônio líquido 19.291.959 18.441.576
Capital Social 15.000.000 15.000.000
Reserva de Legal 1.022.861 980.343
Reserva de Lucros 3.269.098 2.461.233
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 21.393.749 19.744.854

31/12/21 31/12/20
Receita Operacional Bruta 544.710 682.734
Receitas de Locação/Vendas de Imobilizado 544.710 682.734
Deduções das Vendas (9.686) (9.827)
Impostos S/ Vendas (9.686) (9.827)
Receita Operacional Líquida 535.024 672.907
Lucro Bruto 535.024 672.907
Despesas Operacionais (75.756) (73.216)

Despesas Depreciação (102.345) (164.899)
Despesas (-) Outras Receitas 21.005 46.245
Lucro Operacional 377.928 481.037
Resultado Financeiro Liquido 839.046 515.253
Lucro Antes do IRPJ-CSLL 1.216.974 996.290
Imposto de Renda (266.274) (225.073)
Contribuição Social (100.317) (89.666)
Lucro líquido do exercício 850.383 681.551

Caixa Liquido gerado pelas
  atividades operacionais 613.228 241.877
Fluxo de caixa das atividades de Investimentos
Aquisição de Imobilizado (982.512) –
Recebimento Venda de Ativo 440.000 576.499
Caixa Liquido gerado pelas
  atividades Investimentos (542.512) 576.499
Fluxo de caixa das atividades de Financiamento
Arrendamento Mercantil 777.822 –
Caixa liquido gerado pelas atividades
  de Financiamento 777.822 –
(Aumento) Redução no caixa
  e equivalente de caixa 848.538 818.376
Demonstrativo da variação no caixa e equivalente de caixa
Saldo de caixa no INÍCIO do período 19.626.953 18.808.577
Saldo de caixa no FINAL do período 20.475.491 19.626.953
(Aumento) Redução no caixa
  e equivalente de caixa 848.538 818.376

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A.
CNPJ/MF Nº. 42.206.269/0001-79 - NIRE Nº. 35300570286 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 07 DE ABRIL DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 07 de abril de 2022, às 13h00, na sede social da Companhia, localizada na Av. Chedid 
Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, Sala 09, bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Cristiane Alexandra 
Lopes Gomes. Secretário: Waldo Edwin Pérez Leskovar. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a contratação, pela 
Companhia, da KPMG Auditores Independentes Ltda. (“KPMG Auditores Independentes”). 5. DELIBERAÇÕES: Os 
Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 16, alínea 
(o), deliberaram aprovar a contratação, pela Companhia, da KPMG Auditores Independentes, para a prestação do 
serviço de auditoria das demonstrações fi nanceiras dos exercícios sociais que se encerrarão em 31 de dezembro de 
2022, 2023, 2024, 2025 e 2026, ratifi cando-se a prestação dos serviços iniciados em 29/03/2022, tudo conforme 
termos e condições apresentados nesta reunião. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a 
certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-
2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial 
competente. São Paulo/SP, 07 de abril de 2022. Assinaturas: Cristiane Alexandra Lopes Gomes, Presidente e Waldo 
Edwin Pérez Leskovar, Secretário. Conselheiros: (1) Cristiane Alexandra Lopes Gomes; (2) Waldo Edwin Pérez 
Leskovar; (3) Roberto Penna Chaves Neto; (4) Gustavo Marques do Canto Lopes; e (5) Pedro Paulo Archer Sutter. 
Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Cristiane Alexandra Lopes Gomes - Presidente 
da Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil; Waldo Edwin Pérez Leskovar - Secretário - Assinado com 
Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 231.330/22-4 em 10.05.2022.  Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Importados

Nova Ram 3500 chega ao Brasil
Desde que a primeira Ram 2500 foi im-

portada oficialmente para o Brasil, em 2005,
nunca houve uma picape superior a ela no
mercado. Em abril de 2021 a marca Ram
começou as entregas do seu segundo produ-
to, a 1500 Rebel, e agora, menos de um ano
depois, está chegando a Nova Ram 3500, para
representar não apenas o novo topo da mar-
ca, mas de todo o segmento de picapes.

A novidade já está nas 55 concessionári-
as da Ram para entregar doses ainda maio-
res dos quatro pilares da marca: força, capa-
cidade, luxo e tecnologia. A 3500 é o primei-
ro modelo da Ram a ser lançado em duas
versões bem destacadas, a Laramie (R$
484.990) – que inclui ainda a opção Night
Edition (R$ 509.990) – e a Limited Longhorn
(R$ 529.990), configuração inédita no país
que carrega o máximo de sofisticação den-
tro da marca.

O coração da Ram 3500 é o motor Cum-
mins turbo diesel de 6,7 litros em uma versão
ainda mais forte. Com seis cilindros em li-
nha, essa verdadeira usina de força despeja
377 cv a 2.800 rpm, a maior potência entre
todas as picapes a diesel no Brasil (são 12 cv
a mais do que na Ram 2500). Ainda mais
impressionante é o torque de 1.150 Nm a
1.700 rpm, número recorde no segmento (e
superior em 65 Nm ao da Ram 2500). Dife-
rentemente da 2500, a Ram 3500 conta com
o sistema SCR (Selective Catalytic Reducti-
on), que utiliza o Arla 32 para tratar os gases
de exaustão e reduzir a emissão de poluen-
tes.

Além de todo esse poderio, o propulsor é
tecnicamente muito avançado. Entre vários
destaques, o bloco é feito de ferro fundido
vermicular, material que proporciona maior
resistência estrutural, menores níveis de ruí-
do, vibração e aspereza (NVH na sigla in-
glesa) e ajuda a reduzir o peso geral do con-
junto. De última geração, a turbina é de geo-
metria variável (VGT).

Quanto ao sistema de transmissão, o
câmbio é automático de seis marchas. Um
de seus pontos altos é o solenóide de força
variável (VFS) do conversor de torque, que
tem a função de suavizar as trocas na passa-
gem de R (ré) ou D (Drive) para a posição P
(Park). Por meio de comandos eletrônicos
no painel, o condutor escolhe entre os três
modos de tração, 4x2, 4x4 ou 4x4 reduzida, e
o diferencial traseiro é antideslizante.

A Nova Ram 3500 tem números inigua-
láveis quando se fala em carga e reboque. E
o responsável não é somente o motor Cum-
mins e toda sua força. Há outros fatores de-
terminantes, como o chassi extremamente
rígido, formado com 98,5% de aços de alta
resistência e a suspensão exclusiva, com
molas longitudinais, resultando em muita ap-
tidão para o trabalho pesado, honrando a ca-
tegoria Heavy Duty da qual faz parte, mas
sem renunciar ao conforto de rodagem de
uma picape premium.

Dessa forma, a 3500 é capaz de trans-
portar uma carga de até 1.752 kg e rebocar
até 9.021 kg. Muito à frente de qualquer ou-
tra picape vendida no Brasil, até mesmo a
Ram 2500, que pode carregar 1.088 kg e re-
bocar 7.861 kg (respectivamente 664 kg e
1.160 kg a menos). Toda essa capacidade é
assistida com o limitador de marchas, con-
trole eletrônico do freio do reboque, além do
Diesel Exhaust Brake e função Tow/Haul.

Quando equipada com pré-disposição de
fábrica para reboque na caçamba (propício
para trailers do tipo quinta roda ou goosene-
ck, muito utilizado por clientes da Ram), ou-
tra exclusividade da 3500, o compartimento
de carga tem capacidade de 1.628 litros, de
longe a maior da categoria. Nesta configura-
ção, a caçamba ainda conta com tomada in-
terna de 115v e duas tomadas para trailer, de
7 e 12 pinos.

Sem essa preparação, a caçamba conta
com as duas práticas gavetas laterais Ram-
Box, que são totalmente vedadas, podem ser
trancadas e têm 122 litros de volume cada.
Com os compartimentos laterais, a caçamba
ainda impressiona: são 1.280 litros de capa-
cidade. Independente da configuração, a ca-
çamba da Nova Ram 3500 possui revesti-
mento especial, aplicado através de spray,
além de iluminação a LED.

Até os espelhos retrovisores externos
contribuem para a capacidade da picape. Eles
são multifuncionais, com duas lentes com
comandos elétricos independentes, antiemba-
çamento, luzes de posição, giro e de corte-
sia. Sem falar que os espelhos podem ser
colocados de forma vertical, para aumentar
o campo de visão quando se está puxando
um trailer.

Mais luxo
A Nova Ram 3500 Limited Longhorn

exibe o máximo da sofisticação da marca e é

muito fácil e rápido perceber isso. Basta abrir
a porta, subir no estribo elétrico retrátil de
série (também na Laramie Night Edition) e
entrar na cabine. Imediatamente se está cer-
cado de materiais nobres como couro Natu-
ra Plus e madeira legítima por todos os la-
dos.

Numa elegante combinação de marrom
Cattle Tan e preto, o couro tem costuras con-
trastantes e não reveste apenas os bancos
como também várias superfícies: parte do
volante, a alavanca de câmbio, a cobertura e
a porção interior do painel, as alças de aces-
so ao interior, o apoio dos braços e o painel
superior das portas e o apoio dos braços cen-
tral, que também serve como tampa do enor-
me porta-objetos.

Por sua vez, a madeira, em diferentes
texturas, está presente em partes do vo-
lante, faixas nas portas, console central e
detalhes do painel. O material empresta
ainda mais exclusividade à Ram 3500, pois
cada picape tem detalhes diferentes, de-
vido às próprias características da madei-
ra. Um dos toques mais chamativos é a
faixa à frente do passageiro dianteiro, com
o nome da versão (Limited Longhorn Edi-

tion) impressa a laser.
Também saltam aos olhos os acabamen-

tos dourados com filigranas nos aros do ve-
locímetro e do conta-giros, no painel e con-
sole central. Até os tapetes da 3500 Limited
Longhorn são especiais, com o emblema da
versão, desenhos em alto relevo com temáti-
ca country e parte do tipo Berbere, que pode
ser destacada para facilitar a limpeza. A ins-
piração western se vê também nas fivelas
dos porta-revistas nas costas dos bancos di-
anteiros.

Externamente, a Ram 3500 Limited Lon-
ghorn se destaca por grade e rodas exclusi-
vas e pela pintura two-tone (bicolor), com a
parte superior da carroceria em Branco Pé-
rola e com a porção inferior da cabine, arcos
de roda, para-choques e detalhes das rodas
em Marrom Walnut. Outra combinação exis-
tente apenas na versão de topo da Ram 3500
é Vermelho Delmonico (também perolizada)
com os acabamentos cromados.

Mais tecnologia
O nível de recursos tecnológicos de sé-

rie da Ram 3500 Limited Longhorn é mais
um ponto alto. A começar pela dianteira, com
os faróis Full LED Matrix direcionais, exclusi-

vos no segmento de picapes. Essa tecnolo-
gia aumenta a visibilidade noturna em cur-
vas, com o projetor seguindo a posição do
volante, virando em até 15° o farol do lado
da curva e em até 5° o do lado oposto.

Há ainda muitos outros itens de desta-
que (que também fazem parte da versão
Laramie Night Edition) como: espelho retro-
visor digital, amplo pacote de assistências à
condução (ADAS), com controle de cruzei-
ro adaptativo com parada, alerta de colisão
frontal com frenagem autônoma e assistente
de permanência em faixa e sistema de som
premium da Harman Kardon, com 17 alto-
falantes e 1 subwoofer (na Laramie o áudio,
também premium, é da Alpine, com 10 alto-
falantes e 1 subwoofer).

Todas as versões da Nova Ram 3500
contam com câmera 360°, que facilita as
manobras com a picape full size de mais de 6
metros de comprimento, sensores de estaci-
onamento dianteiros e traseiros, além da ex-
clusiva câmera de caçamba, útil para moni-
torar cargas ou facilitar o acoplamento no
trailer. Outro destaque desde a versão Lara-
mie é a central multimídia Uconnect com tela
de 12 polegadas (a maior da categoria) e
conexão sem fio para Android Auto e Apple
CarPlay para dois smartphones e cancela-
mento ativo de ruídos externos.

Há aquecimento e ventilação dos assen-
tos dianteiros (os laterais de trás também são
aquecidos a partir da Laramie Night Edition)
e aquecimento no volante. Os ajustes dos
pedais possuem ajustes elétricos, algo inco-
mum no mercado e bancos dianteiros, ajus-
tes elétricos de 10 posições, e duas memóri-
as para o motorista.

Completam a lista de equipamentos as 9
portas USB, sendo 4 do tipo C, espalhadas
pelo console central, que também acomoda
um notebook de até 15 polegadas, além de
duas tomadas de 115V de padrão norte ame-
ricano.

E quando o assunto é porta objetos, a Nova
Ram 3500 conta com dois compartimentos no
assoalho da segunda fileira de bancos, que
podem ser removidos para facilitar a limpeza,
bem como outro abaixo do assento da segun-
da fileira de bancos e uma plataforma, que
pode ser aberta para transportar uma carga
no interior da picape ou até mesmo dar lugar a
um colchão, afinal a grandalhona possui mais
de 2 metros de largura.

Motos
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Expediente

Pré-venda da Nova Triumph
Tiger 1200

A novíssima Triumph Tiger 1200, um dos
lançamentos recentes mais importantes do
mercado mundial de motocicletas, está em pré-
venda nas 22 Concessionárias Triumph pelo
Brasil.  A pré-venda da nova Tiger 1200 está
sendo realizada diretamente na Rede Trium-
ph ou por meio do site
www.eudetiger1200.com.br.

As primeiras unidades da nova Tiger 1200
começarão a ser entregues aos clientes em
maio, em três modelos: Tiger 1200 Rally Pro,
Tiger 1200 GT Explorer e Tiger 1200 Rally
Explorer.

Todos os modelos terão a versão Touring,
como acontece também com a Tiger 900. Ou
seja, na opção Touring, a nova Tiger 1200 já
vem de série equipada com o suporte de ma-
las, as duas malas laterais e também o top box
traseiro. É uma motocicleta com um valor
agregado altíssimo, portanto.

Os preços são os seguintes: Tiger 1200
Rally Pro Touring (R$ 113.480), Tiger 1200
GT Explorer Touring (R$ 120.480) e Tiger
1200 Rally Explorer Touring (R$ 127.480).
Esses preços são promocionais e válidos ape-
nas para as primeiras 250 unidades comerci-
alizadas.

A nova Tiger 1200 foi desenvolvida para
proporcionar mais segurança e conveniência
em longas viagens. Um exemplo disso é seu
novo tanque de combustível, que passou de
20 para 30 litros nos modelos Explorer (GT e
Rally).

Equipada com o motor triplo T-Plane, a
Tiger 1200 foi projetada para ser a moto ad-
venture de grande capacidade mais potente,

ágil e manobrável do mundo. É um propulsor
que oferece o melhor dos mundos. Tem a ca-
pacidade de redução de marchas de um dois
cilindros, tornando o modelo ótimo para o uso
off-road, combinada com os benefícios de
desempenho de um motor triplo na potência
máxima, o que torna a Tiger 1200 ainda me-
lhor nas estradas, onde os pilotos passam a
maior parte do tempo.

Com 1.160 cc, este motor conta com um
grande aumento no desempenho, agora com
150 cv de potência (a 9.000 rpm). São 9
cavalos acima da geração anterior, fazen-
do com que a nova Tiger 1200 seja a moto
com acionamento por eixo cardan mais
potente da categoria. O torque também
está superior à geração anterior, com 130 Nm
de torque (a 7.000 rpm) – 8 Nm acima do
motor anterior.

A Triumph apresenta, pela primeira vez,
uma Tiger equipada com tanque de combustí-
vel de 30 litros na Rally Explorer e GT Explo-
rer, o que aumenta a conveniência e seguran-
ça do piloto durante as longas viagens.

A nova geração também conta com três
anos de garantia e um inovador intervalo de
revisão, de 16.000 quilômetros ou 12 meses.

A moto conta com suspensão semiativa
Showa com curso ainda mais longo, ajustada
para proporcionar a pilotagem definitiva em
todos os terrenos - seja nas estradas ou no
off-road.

A GT Explorer e a Rally Explorer apre-
sentam o inédito sistema de Radar de Ponto
Cego da Triumph, desenvolvido em parceria
com a Continental, que oferece dois recursos-

chave de segurança. A Assistência de Ponto
Cego usa um radar voltado para trás para avi-
sar ao piloto quando outro veículo está em seu
ponto cego.

Outro recurso de última geração é a As-
sistência de Troca de Faixa, que fornece um
alerta mais forte caso o piloto indique uma troca
de faixa e haja um veículo se aproximando.

O Controle de Tração Otimizado para
Curvas vem como padrão em toda a nova li-
nha, sendo apoiado pela IMU avançada da
moto para fornecer a resposta de controle de
tração ideal para as condições de pilotagem.

A nova geração é agora mais de 25 kg
mais leve do que a Tiger anterior e até 17 kg
mais leve do que o concorrente mais próximo
na categoria de modelos com acionamento por
eixo cardan, com base em especificações com-
paráveis das motocicletas.

Os freios Brembo Stylema, líderes da ca-
tegoria, são instalados em todos os modelos
da Tiger 1200 para um desempenho potente e
progressivo.

A incrível potência de frenagem forneci-
da pelas pinças Brembo é gerenciada pelo
avançado sistema de freios ABS Otimizado
para Curvas, instalado em todos os novos
modelos, e apoiado por uma sofisticada IMU
(Unidade de Medição de Inércia).

Na Tiger 1200 GT, há duas configurações
de altura do assento (850 mm e 870 mm), en-
quanto para a Rally Pro e a Rally Explorer
elas são de 875 mm e 895 mm. Por meio da
opção de assento baixo como acessório, os
clientes também poderão abaixar a posição
do assento em 20 mm adicionais.

Todas as informações importantes que o
motociclista precisa são apresentadas por meio
do novo painel de instrumentos TFT de 7 po-
legadas, líder da categoria, que traz um novo
pacote gráfico. O Sistema de Conectividade
My Triumph também é instalado como padrão
em todos os modelos, permitindo chamadas,
navegação curva a curva e controle da câme-
ra GoPro.

Dependendo do modelo, há até seis mo-
dos de pilotagem disponíveis, que ajustam a
resposta do acelerador, os freios ABS, o con-
trole de tração e as configurações de suspen-
são para máximo controle do piloto sob todas
as condições

O controle Hill Hold é padrão em todos
os modelos, exceto na Tiger 1200 GT. O con-
trole Hill Hold impede que a motocicleta role
para trás em subidas íngremes.

Para maior conforto em viagens de longa
distância, em todas as condições climáticas,
todos os modelos, exceto a Tiger 1200 GT,
vêm com manoplas aquecidas de série.

Nacionais

Considerado o maior salto tecnológico
dentro do portfólio da CAOA Chery, o Tiggo
8 ganha nova versão especial em homena-
gem ao fundador da CAOA, Dr. Carlos Al-
berto de Oliveira Andrade, empreendedor que
revolucionou o mercado automotivo nacional.
O Tiggo 8 Founder’s Edition chega ao mer-
cado com 1.000 unidades limitadas e confi-
gurações que tornam o maior e mais luxuoso
SUV da CAOA Chery ainda mais sofistica-
do.

Além do conteúdo já conhecido do Tiggo
8, a edição especial conta com itens exclusi-
vos como bancos dianteiros aquecidos, inte-
rior marrom, acabamentos em madeira, novo
design de rodas aro 18", cobertura do porta-
malas retrátil e banco do motorista com me-
mória e ajuste de lombar. Os tapetes tam-
bém ganharam logo com a inscrição
“Founder´s Edition”. A nova versão será co-
mercializada nas cores cinza e azul.

Fabricado em Anápolis (GO), o Tiggo 8
Founder ’s Edition será vendido em toda a
rede Concessionária do Brasil por R$
214.990.

Desenvolvido com o mais alto nível de
qualidade, tecnologia e sofisticação, o Tiggo
8 conta com motor 1.6 Turbo GDi e câmbio
wet dual clutch de sete velocidades. O mo-
delo possui porta-malas configurável em até
1.930 litros e itens de tecnologia e conforto
referência em seu segmento como sistema
keyless, com partida sem chave; alavanca tipo
joystick; teto solar panorâmico elétrico; pai-
nel de instrumentos digital em LCD-TFT de
12,3 polegadas; multimídia com tela de 10,25
polegadas de alta resolução; banco do moto-
rista com ajuste elétrico; carregador de celu-
lar por indução (wireless); acabamento in-
terno premium com luz de ambientação; fa-
róis em full LED; lanternas traseiras em
LED, acionamento remoto do ar-condiciona-
do; compartimento central com refrigeração;

Tiggo 8 ganha edição
especial

câmera 360 graus e muito mais.
O pacote tecnológico e de segurança re-

úne mais de uma dezena de sistemas de au-
xílio à condução e segurança, como RCTA
(Rear Cross traffic Alert), que atua em con-
junto com o detector de ponto cego e infor-
ma o motorista, ao acionar a marcha à ré,
quando outro veículo está se aproximando,
evitando colisões e tornando as manobras
mais seguras.

Ele também é equipado com sistemas
eletrônicos de controle de tração (TCS) e de
estabilidade (ESP), sistema de monitoramen-
to de ponto cego (BSD) com aviso sonoro e
visual no painel de instrumentos e nos espe-
lhos retrovisores externos, assistente de par-
tida em rampa (HHC), controle eletrônico de
descida (HDC), freio de estacionamento ele-
trônico (EPB) e função Auto Hold, além de
sistema de monitoramento da pressão dos
pneus (TPMS) com aviso sonoro e alerta vi-
sual tanto para pressão baixa quanto tempe-
ratura elevada dos pneus. Há ainda seis air-
bags, sendo dois frontais, dois laterais e dois
de cortina.

Em termos de dimensões o Tiggo 8 ofe-
rece uma das melhores combinações da ca-
tegoria: são 4.700 mm de comprimento, 1.860
mm de largura, 1.705 mm de altura e 2.710
mm de entre eixos. Com capacidade para sete
passageiros, a configuração dos bancos é
modular, o que traz uma série de possibilida-
des de uso: a terceira fileira de bancos, que
fica embutida no piso quando rebatida, pode
ser repartida em 50/50 e a segunda fileira
em 60/40.

O design também chama a atenção. O
Tiggo 8 foi desenvolvido pela equipe do bri-
tânico Kevin Rice no estúdio da Chery em
Frankfurt, na Alemanha, e incorporou elemen-
tos dinâmicos que configuram elegância e
esportividade ao modelo, com um design ex-
tremamente contemporâneo.


